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S U M Á R I O 
I — Legislação Eleitoral: 

Decreto n. 22.653, de 20 de abril de 1933, que fixa o nú
mero e estabelece o modo de escolha dos representantes 
de associações profissionais que participarão da Assem-
bléa Constituinte. 

Decreto n. 22.696, de 11 de maio de 1933, que aprova as 
instruções para a execução do decreto n. 22.653, de 20 
de abril de 1933, que fixa o número e estabelece o modo 
de escolha dos respresentantes de associações profissio
nais que participarão da Assembléa Nacional Constitu
inte . 

II — Atas do Tribunal Superior: 
31 a sessão\ ordinária, em 20 de abril de 1933. 
2* sessão extraordinária, em 22 de abril de 1933. 
32 a sessão ordinária, em 25 de abril de 1933. 
33 a sessão ordinária, em 28 de abril de 1933. 

III — Jurisprudência do Tribunal Superior: 
Recurso n. 21 — São Paulo. 
Recurso n. 22 — Ceará. 
Recurso n. 23 — Piauí. 
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São Paulo. 
São Paulo. 
Piauí. 
Maranhão. 
- Rio de Janeiro. 

Recurso n. 
Recurso n. 
Recurso n. 
Recursci n. 
Processo n. 
Processo n. 460 — Distrito Federal. 

IV — Atas do Tribunal Regional do Distrito Federal: 
40* sessão, em 16 de novembro de 1932. 
41* sessão, em 18 de novembro de 1932. 
42* sessão, em 22 de novembro de 1932. 

V — Editais e avisos. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

DECRETO N. 22.653 — DE 20 DE ABRIL DE 1933 

Fixa o número e estabelece o modo de escolha dos represen
tantes de associações profissionais que participarão da 

- Assembléa Constituinte. 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, na conformidade do art. 142 do Có
digo Eleitoral (decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 
1932, (1) 

Decreta: 
Art. 1.° Tomarão parte da Assembléa Constituinte, com 

os mesmos direitos e regalias que competirem aos demais de 
seus membros, quarenta representantes de associações pro
fissionais, tocando vinte aos empregados e vinte aos empre-

(1) Código Eleitoral, art. 142 — "No decreto em que convo
car os eleitores para a e le ição da A s s e m b l é a Nacional Consti
tuinte, o governo de terminará o numero de representantes na
cionais, fjue a cada Estado caiba eleger, "bem como o" modo é 
as condições de "representação das a s soc iações profissionais". 
Pelo dec. 22.623, de Ei-4-1933, foi fixado em quarenta o numero 
de representantes tias a s s o c i a ç õ e s profissionais. 
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gadores, nestes incluídos três por parte das profissões libe
rais, e naqueles, dois por parte dos funcionários públicos. 

Art. 2.° Os representantes das associações profissionais 
de que trata o artigo anterior, respeitadas as condições de 
capacidade estabelecida pela legislação eleitoral em vigor, 
serão escolhidos por eleição, que se realizará, nesta capital, 
em data, hora e local previamente anunciados e sob a presi
dência do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, de 
cujas deliberações poderá haver recurso, interposto pelos in
teressados, para o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, no 
prazo máximo de cinco dias da data da apuração. 

Art. 3.° Só terão direito de voto na eleição determinada 
no art. Io, os sindicatos que houverem, sido reconhecidos 
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio até o dia 
20 de maio de 1933 e as associações de profissões liberais e 
de funcionários públicos que estiverem organizadas legal
mente até a mesma data. (2) 

Art. 4.° A eleição dos representantes das associações 
profissionais se efetuará separadamente, para cada um dos 
grupos mencionados no art. Io, por escrutínio secreto, vo
tando cada eleitor em lista de tantos nomes quantos forem 
os delegados que devam ser eleitos. (3) 

§ 1.° O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
antes de iniciar os trabalhos da eleição, convidará dois ou 
mais dos eleitores presentes para servirem como secretários 
da mesa, cabendo-lhes, conforme a designação do presidente, 
proceder á chamada dos votantes, abrir, lêr e apurar as cé
dulas e lavrar a ata da eleição, sem prejuízo de seu direito 
de voto. 

§ 2.° Nenhum delegado poderá tomar parte na eleição 
sem estarem previamente reconhecidos os respectivos poderes 

_ pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 
§ 3.° A ata dos trabalhos eleitorais será assinada pela 

mesa que os presidir e servirá de diploma, devendo este ser 
desde logo registrado no Tribunal Superior de Justiça Elei
toral. 

§ 4.° Serão proclamados eleitos os que obtiverem maio
ria de votos, na forma prescrita por este decreto. 

Art. 5.° Só poderão ser eleitos representantes os que 
estiverem, ha mais de dois anos, no exercício da respectiva 
profissão. 

Art. 6.° Os sindicatos reconhecidos de acordo com a 
legislação em vigor e as associações legais das profissões li
berais e dos funcionários públicos elegerão, em sua sede, até 
o dia 30 de maio de 1933, á razão de um por sindicato ou 
associação, os delegados que deverão escolher, como prescre
vem os artigos anteriores, os respectivos representantes na 
Assembléa Constituinte. (4) 

(2) Pelo decreto n. 22.745, de 24-5-1933, poderão ser reco
nhecidos até o dia 15-6-1933, os sindicatos cujos requerimentos 
tiverem sido recebidos até o dia 20 de maio de 1933, no Min i s té 
rio do Trabalho, bem como poderão ser, também, reconhecidos 
até o mesmo dia 15 de junho, as a s soc iações profissionais sindi-
calizaveis cons t i tu ídas de conformidade com a l eg i s lação comum 
que se queiram transformar como sindicatos. S6 serão reconheci
das como sindicatos, as organ izações de caracter profissional com 
objetivo permanente e fins exclusivamente associativos, em de
fesa de interesses de classe, a juizo do ministro do Trabalho. 

(3) Pelas ins truções aprovadas (dec. n. 22.696, de 11-5-1933),, 
a ele ição dos repesentantes das as soc iações profissionais — em
pregadores, empregados, prof i s sões , liberais e f u n c i o n á r i o s 
públ icos — será realizada nesta Capital, no Pa lác io Tiradentes, 
as 12 horas, respectivamente nos dias 20, 25 e 30 de julho e 3 
de agosto próx imo vindouros. 

(4) O dec. n. 19.770, de 19 de março de 1931, que regula 
a s indica l ização das classes patronais e operárias , vai publicado 
na segunda parte deste fasciculo (pag. 371) e as a s s o c i a ç õ e s legais 
das prof i ssões liberais e dos func ionár ios púb l i cos são todas 
aquelas que tenham adquirido personalidade jurídica, nos termos 
do art. 18 do Código Civil . O prazo de 30 maio, de que trata 
o art. 6» acima, foi prorrogado para 30 de junho de 1933 (artigo. 
I o das Ins truções aprovadas pelo decreto n. 22.696). 

§ 1.° Os delegados a que alude este artigo serão eleitos, 
separadamente, pelos sindicatos e pelas associações, em as
sembléa geral de cada uma dessas instituições, em .dia e hora 
prefixados pelas respectivas diretorias. 

§ 2° Só poderão ser eleitos delegados pelos sindicatos, 
ou pelas associações, os sindicalizados ou os membros das 
mesmas associações. 

Art. 7." O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
logo após a publicação deste decreto, expedirá as instruções 
necessárias á sua execução. 

Art. 8.° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeirco, 20 de abril de 1933, 112° da Indepen

dência e 45° da Republica. 
G E T U L I O V A R G A S . 

Joaquim Pedro' Salgado Filho. 
Francisco Antunes Maciel. f 

Nota final — A presente matér ia é incluída no Boletim, 
visto haver re lação direta com a Jus t i ça Eleitoral, a quem cabe 
julgar os recursos interpostos dos diplomas expedidos e pelo fato 
de haver sido ins t i tu ída a representação profissional pelo Código 
Eleitoral (art. 142). 

DECRETO N. 22.696 — DE 11 DE MAIO DE 1933 

Aprova as instruções para a execução do decreto n. 22.653, 
de 20 de abril de 1933, que fixa o número e estabelece o 
modo de escolha dos representantes de associações pro
fissionais que participarão da Assembléa Nacional Cons
tituinte 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe con
fere o art. Io do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 
1930, resolve: 

Artigo único. Ficam aprovadas, para a execução do de
creto n. 22.653, de 20 de abril do corrente ano, as instru
ções que a este acompanham, assinadas pelos ministros de 
Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio e 
da Justiça e Negócios Interiores; revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1933, 112° da Indepen
dência e 45° da Republica. 

G E T U L I O V A R G A S . 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

Francisco Antunes Maciel. 

Instruções a que se refere o decreto n. 22.696, de 11 de maio 
de 1933, para a execução do de n. 22.653, de 20 de abril 
de 1933, que fixa o número e estabelece o modo de es
colha dos representantes de associações profissionais que 
participarão da Assembléa Nacional Constituinte 

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS-ELEITORES 

Art. 1.° Os sindicatos reconhecidos até o dia 20 de 
maio do corrente ano, de acordo com a legislação em vigor, 
e as associações de profissões liberais e dos funcionários 
públicos, que estiverem legalmente organizadas até a mesma £ 
data, elegerão em suas sedes, até o dia 30 de junho próximo 
futuro, os seus delegados, com a missão especial de virem 
ao Rio de Janeiro, Capital da Republica, eleger, na fôrma 

.destas instruções, os quarenta representantes das associações 
profissionais na Assembléa Nacional Constituinte. 

Parágrafo único. A eleição dos representantes das as
sociações profissionais, de que trata este artigo, — empre
gadores, empregados, profissões liberais e funcionários pú-
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blicos -—, será realizada nesta Capital, no Palácio Tiradentes, 
ás 12 horas, respectivamente, nos dias 20, 25 e 30 de julho e 
3 de agosto vindouros. 

Art. 2.° Em cada sindicato ou associação, a eleição dos 
delegados-eleitores se realizará em assembléa geral e dentro 
das normas e de acordo com as disposições estabelecidas nos 
respectivos estatutos para a eleição da diretoria, cabendo a 
cada sindicato ou associação eleger um só clelegado-eleitor. 

Parágrafo único. No mesmo dia em que se realizar a 
eleição, a diretoria do sindicato ou associação comunicará, 
por telegrama, o nome do eleito ao ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, sem prejuizo da remessa imediata ao 
mesmo titular, da cópia da áta devidamente autenticada. 

Art. 3.° Os delegados-eleitores deverão estar no Rio de 
Janeiro, Capital da Republica, pelo menos, oito dias antes da 
data marcada para a eleição dos representantes e deverão 
trazer todos os documentos que possam elucidar o estudo e 
o reconhecimento de seus poderes de delegado-eleitor, in
clusive prova de que esteja ha mais de dois anos no exer
cício da respectiva profissão, cópia da áta da reunião em 
que tiverem sido eleitos e um exemplar dos estatutos do 
respectivo sindicato ou associação, tudo autenticado pelas 
respectivas diretorias. 

Art. 4.° No caso de duplicata de eleitos, em que se 
torne difícil declarar qual seja o devida e legalmente esco
lhido, o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio po
derá declarar sem efeito a eleição, determinando novo pleito, 
si para isto houver tempo. 

Parágrafo único. Do mesmo modo se procederá sem
pre que o referido ministro verificar não estar o delegado 
apresentado nas condições legais ou, por qualquer outro 
mandato. 
motivo, não se achar devidamente habilitado ao exercicio do 

Art. 5.° Só poderão ser eleitos delegados-eleitores os 
membros efetivos das associações ou dos sindicatos legal
mente reconhecidos. 

.Art. 6.° Cinco dias, pelo menos, antes da eleição dos 
representantes o ministro do Trabalho, Indústria e Comér
cio mandará publicar no Diário Oficial a lista dos delegados-
eleitores de todos os grupos, cujos poderes tenham sido 
reconhecidos na fôrma prescrita nestas instruções. 

DA ELEIÇÃO DOS R E P R E S E N T A N T E S 

Art. 7° A eleição dos representantes será feita em 
quatro sessões, sob a presidência do ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, servindo de secretários dois delegados-
eleitores por êle convidados na sessão, ou anteriormente, os 
quais conservarão o direito de voto. 

Art. 8.° Aos secretários caberá, de acordo com deter
minação do presidente, proceder á chamada dos delegados 
votantes pela lista que houver sido remetida pelo ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio, acompanhar a votação, 
abrir, lêr e apurar as cédulas e lavrar a respectiva ata. 

Art. 9." Caberá ao presidente declarar o resultado da 
eleição, indicar o número de votos obtidos pelos diversos 
candidatos e proclamar os eleitos, bem como os respectivos 
suplentes. 

Art. 10. As eleições serão realizadas com a presença 
de metade e mais um dos delegados-eleitores de cada grupo, 
desde que tenham os seus poderes devidamente reconhecidos 
pelo citado ministro. 

Art. 11. Na primeira sessão, tomarão parte, para esco
lher os respectivos representantes, os delegados-eleitores do 
grupo dos empregados, cabendo-lhes eleger dezoito repre
sentantes ; na segunda, tomarão parte os delegados dos em

pregadores, cabendo-lhes eleger dezessete representantes; na 
terceira, tomarão parte os delegados das associações de 
funcionários públicos para eleger dois representantes; e, fi
nalmente, na quarta sessão, tomarão parte os delegados das 
associações de profissões liberais, para eleger três represen
tantes. 

Parágrafo único. Não poderá ser eleito representante 
de associações profissionais para a AssemMéa Nacional 
Constituinte, na fôrma prescrita por este artigo, mais de 
um membro de cada organização sindical ou profissional. 

Art. 12. O método da eleição será o de escrutínio se
creto. 

§ 1.° Na primeira eleição, dos dezoito representantes 
dos empregados, cada cédula deverá conter vinte e sete 
nomes; na segunda, dos dezessete representantes dos em
pregadores, cada cédula deverá conter vinte e seis nomes; 
na terceira, dos dois representantes das associações dos fun
cionários públicos, cada cédula deverá conter três nomes; 
e, finalmente, na quarta, quando devem ser eleitos os três 
representantes das associações de profissionais liberais, cada 
cédula conterá cinco nomes. 

§ 2.° Serão considerados eleitos os que obtiverem a 
maioria absoluta dos sufrágios, ou seja metade e mais um 
da totalidade dos votos validos manifestados. 

§ 3.° Si todos, algum, ou alguns dos votados, não obti
verem maioria absoluta, realizar-se-á segundo escrutínio, 
pelo mesmo método, no qual só poderão ser sufragados os 
nomes dos mais votados dentro do total que corresponda ao 
duplo dos lugares a preencher. 

§ 4.° Neste escrutínio, serão considerados eleitos os 
que obtiverem maioria relativa de votos; e, em caso de em
pate, o presidente, colocando dentro da urna duas cédulas 
contendo uma o nome de um dos candidatos e a outra o 
do outro, convidará um deiegado-eleitor, que não fizer parte 
da mesa, a retirar da urna uma delas, proclamando-se eleito 
o candidato cujo nome figurar na cédula retirada. , 

§ 5.° Si houver segundo escrutínio, para o total dos re
presentantes ou parte deles, serão proclamados suplentes dos 
representantes do grupo dos empregados os nove candidatos 

' imediatos, em votos, aos proclamados eleitos; serão suplen
tes dos representantes dos empregadores os nove imediata
mente sufragados após os eleitos deste grupo; serão suplen
tes dos dois representantes das associações dos funcionários 
públicos os dois que se seguirem a estes na ordem da vota
ção; e, finalmente, serão suplentes dos representantes das 
associações de profissionais liberais os dois mais votados em 
seguida aos eleitos do mesmo grupo. 

§ 6.° Si não houver segundo escrutínio, serão procla
mados suplentes os que tiverem obtido no primeiro maiores 
votações, de acordo com o parágrafo anterior; e, em caso de 
empate, a sorte decidirá, procedendo-se de conformidade 
com o disposto no § 4o deste artigo. 

Art. 13. Nas sessões da eleição dos representantes não 
serão admitidos debates, sendo, porém, licito a qualquer de
legado usar da palavra pela ordem para prestar ou solicitar 
esclarecimentos, ou fazer comunicações ou declarações, desde 
que a sua permanência na tribuna não exceda de cinco mi
nutos. 

Art. 14. Todas as questões de ordem serão resolvidas 
pelo presidente, sendo-lhe, porém, reservado o direito de 
submeter os casos ocorrentes á deliberação da assembléa. 

Art. 15. De cada uma das sessões em que se tiver 
realizado a eleição dos representantes, o secretário, desi
gnado pelo presidente, lavrará ata minuciosa, a qual, assi
nada pela mesa, será remetida, com urgência, ao Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, onde será arquivada. 
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DOS DIPLOMAS 

Art. 16. A cada um dos representantes eleitos na fôr
ma prescrita por estas instruções será entregue, pessoal
mente ou a seu procurador, uma cópia da ata da respectiva 
eleição, devidamente autenticada, para lhe servir de diploma 
na Assembléa Nacional Constituinte. 

§ 1.° Recebido esse documento, o seu portador levá-lo-á, 
no mesmo dia ou no seguinte, ao registo do Tribunal Supe
rior de Justiça Eleitoral e, realizada essa formalidade, será 
o diplomado considerado' representante eleito á Assembléa 
Nacional Constituinte e, como tal, terá direito a todas as 
garantias e vantagens que a lei estabelece. 

§ 2." Esse registo não impedirá ao Tribunal receber e 
julgar qualquer recurso que lhe seja presente sobre a eleição, 
dentro do prazo máximo de cinco dias, a contar da data da 
mesma eleição, para manter ou anular o diploma. 

Art. 17. Enquanto o diploma não fôr anulado produ
zirá todos os efeitos legais e dará ao seu portador os direitos 
estabelecidos no Regimento Interno da Assembléa Nacional 
Constituinte. 

Parágrafo único. Em caso de vaga, será chamado a 
ocupar a cadeira, na Assembléa Nacional Constituinte, o 
suplente mais votado do grupo a que pertencer a mesma 
cadeira. 

DOS R E P R E S E N T A N T E S 

Art. 18. Só poderão ser eleitos representantes profis
sionais á Assembléa Nacional • Constituinte, ou seus suplen
tes, brasileiros maiores de 25 anos de idade, sem distinção de 
sexo, que saibam lêr e escrever, estejam na posse dos di
reitos civis e politicos, respeitadas as demais condições de 
capacidade estabelecidas pela legislação em vigor, e venham 
exercendo a respectiva profissão ha mais de dois anos. 

Parágrafo único. A prova de exercício da profissão 
poderá ser feita com atestado passado por autoridade judi
ciaria ou policial do lugar onde trabalhar ou fôr estabelecido 
•o eleito ou pelo dono ou diretor da empresa, repartição, ofi
cina ou qualquer outra corporação em que esteja trabalhando, 
ha mais de dois anos, o mesmo interessado, devidamente re
conhecida a firma do atestador. 

Art. 19. O ministro do Trabalho, Indústria e Comér
cio designará, dentre os funcionários efetivos do respectivo 
Ministério, os auxiliares que forem necessários á execução 
dos serviços preliminares e finais das eleições dos represen
tantes profissionais a que aludem estas instruções, podendo 
também solicitá-los de outros Ministérios, sem perda de seus 
vencimentos. 

Art. 20. Mediante solicitação de cada grupo de elei
tores de que tratam estas instruções, o ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio poderá consentir realizem os inte
ressados, em local indicado pelo mesmo ministro, nesta Ca
pital, uma reunião preparatória para a eleição de seus re
presentantes. Nesta reunião servirá a mesa escolhida pelos 
interessados. 

Art. 21. Os delitos cometidos em qualquer das fases 
do processo eleitoral para a escolha dos representantes pro
fissionais, quer em relação á eleição destes, quer em relação 
á dos delegados-eleitores, serão processados e punidos, de 
acordo com o que dispõe o Código Eleitoral (decreto nú
mero 21.076, de 26 de fevereiro de 1932), em tudo que lhes 
fôr aplicável. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1933. — Joaquim Pedro 
Salgado Filho. — Francisco Antunes Maciel. 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATAS 
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PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Publ icação dos 
acórdãos referentes aos processos ns. 22 e 23 (re
cursos, 366 — 3" julgamento — . 408, 410, 412, 415 
e 416; 4) Julgamento do processo n. 356 — Rir 
Grande do Sul — sobre a avu l são do juiz Dr . José 
Alsina Lemos; 5) Julgamento do processo n. 385 
— Registro do Partido Trabalhista do Brasil; 
6) Julgamento do processo n. 382 — R, G . do 
Norte — sfibre o despacho de inscr ições entradas 
nos cartór ios dos juizes preparadores até o dia 7 
de abril, mas recebidas nos juizos eleitorais de
pois do prazo para despacho; 7) Julgamento do 
processo n. 214 — Registro do Partido Social Re
publicano de Goiaz; 8) Julgamento do processo 
n. 392 — Registro do Partido Democrát i co So
cialista; 9) Julgamento do processo n. 397 — so
bre a s u b s t i t u i ç ã o de um juiz do T . R . do Ma
r a n h ã o ; 10) Julgamento do processo n. 411 — 
Diversas q u e s t õ e s levantadas pela Secretaria do 
Tribunal Superior relativas ás cédulas e â sua 
apuração; 11) Julgamento do processo n. 413 — 
sobre a n o m e a ç ã o de um juiz do T. R. para o 
cargo de desembargador do Tribunal de Just iça 
Local; 12) Julgamento do processo numero 
384 — Registro do Partido Nacional F lu
minense; 13) Julgamento do processo n. 417 — 
Registro do Partido Republicano Federal do Pará; 
14) Julgamento do processo n. 425 — sOBre a au
toridade competente para ordenar o registro dos 
candidatos; 15) Julgamento do processo n. 418 — 
sobre a e x i g ê n c i a de ter mais de quatro anos de 
cidadania, para elegibilidade; 1C) Julgamento do 
processo n. 403 — sobre a remessa da lista dos 
inscritos e dos processos de inscr ição; 17) Convo
cação de uma s e s s ã o extraordinár ia; 18) Encerra
mento da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Espinola , desembargadores Jo sé L inhares e Renato Tavares, 
doutores Affonso Penna J ú n i o r , Monteiro de Sales e Miranda 
Valverde, tendo deixado de comparecer o S r . Carvalho M o u -
rão , com causa just i f icada, abre-se a s e s s ã o . E ' l ida e apro
vada sem debate, a ata da sessão anter ior . São publicados 
os acó rdãos referentes aos processos ns. 22 o 23 (recursos), 
366, 408, 410, 412, 445 e 416. O SR. EDUARDO ESPINOLA" apre
senta a julgamento o processo n . 356, adiado da sessão an
terior, e vota de acordo com o relator . O Tr ibuna l , unan i 
memente, resolve que o ato do interventor é inoperante no 
tocante á transferencia do ju i z eleitoral de Santa V i t o r i a 
dos Palmares para Gangussú , e que, portanto, o ju iz trans
ferido continua ju iz eleitoral de Santa V i t o r i a dos Palmares. 
O SR. JOSÉ L I N H A R E S relata o processo n. 385 (registro do Pa r 
tido Trabalhis ta do B r a s i l ) , de que pedira vista, e vota no sen
tido de ser registrado o part ido por ter satisfeito ás exigências 
legais. Com esse voto concorda o relator, em a tenção á j u r i s 
p r u d ê n c i a do Tr ibuna l , e é registrado o Par t ido unanimemen
te. O SR. RENATO TAVARES relata o processo n. 382 (do Rio 
Grande do Norte, sobre despacho de inscr ição entrados nos 
ca r tó r io s dos juizes preparadores a t é o dia 7, mas chegados 
aos c a r t ó r i o s dos juizes eleitorais depois do prazo para des
pacho, e sobre remessa dos nomes dos inscri tos) , e vota, 
quanto á p r i m e i r a parte, que os juizes eleitorais não podem 
despachar processos de insc r i ção depois do prazo do encer
ramento do alistamento, embora entrados a t é o dia 7 de 
a b r i l ; e quanto á segunda, que ao esc r ivão do Juizo Ele i to ra l 
é que incumbe comunicar o n ú m e r o exato dos eleitores ins
critos, porque: — a) só no c a r t ó r i o do ju iz eleitoral pode 
se saber o n ú m e r o exato dos eleitores inscritos; e, 6) por
que tendo o esc r ivão de organizar uma lista, para afixar na 
porta do ca r tó r io , fácil lhe s e r á t i rar uma copia para enviar 
ao T r i b u n a l . O voto do relator é aceito unanimemente. O 
SR. MIRANDA VALVERDE relata o processo n . 214 (registro do 
Part ido Social Republicano de Goiaz, que havia sido conver
tido em di l igencia) , e vota no sentido de que não ha mais 
necessidade do registro no T r i b u n a l Superior, de vez que 
o partido es tá registrado no T r i b u n a l Regional e é regional 
o seu â m b i t o de ação, conforme declara em sua pet ição , 
devendo ser arquivado o requerimento, consoante á decisão 
adotada, ult imamente, como medida de ordem geral . E ' o 
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voto do relator aceito unanimemente. O Sn . MONTEIRO DE 
SALES relata o processo n . 392 (registro do Par t ido Demo
crá t i co Socialista), e vota no sentido de ser registrado o pa r 
tido, em obediência á j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l . O voto do 
relator foi unanimemente aceito. O SR. ÁFFONSO P E N N A 
JÚNIOR relata o processo n . 397 (do M a r a n h ã o , sobre a subs
t i t u i ção de um juiz do T r i b u n a l Regional) , e vota no sentido 
de que ao presidente compete convocar qualquer u m dos 
substitutos, devendo, apenas, procurar evitar que o ju iz con
vocado tenha incompatibil idade de funcionar juntamente 
com algum dos juizes efetivos. O voto do relator ó u n a n i 
memente aceito. O mesmo ju iz relata o processo n . 411 (da 
Secretaria, sobre diversas ques tões relativas ás cédu las e 
sua a p u r a ç ã o ) , e vota, quanto á p r imei ra , que devem ser 
reconhecidas as f i rmas dos cem eleitores que pedem o r e 
gistro de uma l is ta de candidatos, e que esses cem eleitores 
devem declarar, a l ém do nome, onde são eleitores e o n ú 
mero de sua in sc r i ção ; quanto á segunda, que a legenda é 
de l ivre escolha dos partidos, a l i ança de partidos ou grupo 
de cem eleitores, sem l imi t ação do n ú m e r o de palavras; 
quanto á terceira ques t ão , que a l is ta registrada pode con
ter n ú m e r o menor de candidatos do que o de representantes 
a eleger; quanto á quarta, que a l ista registrada por u m 
grupo de cem eleitores goza de todas as vantagens das listas 
registradas por partidos ou a l i anças de partidos; quanto á 
quinta, que a legenda só se p r e s s u p õ e indicar os candidatos 
da l ista registrada no caso de indicar algum nome dessa 
lista, n ã o indicar nome nenhum ou n ú m e r o menor dos que os 
registrados por essa l i s ta ; quanto ao 0°, que n ã o podem f i 
gurar duas legendas na mesma c é d u l a ; quanto ao 7O, que 
contendo a cédula , com legenda nome estranho, mesmo que 
esse candidato seja inelegível , s e r á considerada inexistente 
a legenda; quanto á oitava ques t ão , que só pode haver na 
cédula dez nomes diferentes, podendo-se repetir o p r imei ro 
nome da mesma cédu la ; quanto ao 9O i tem, que contendo 
uma cédula sob' legenda menor n ú m e r o de candidatos sob 
essa legenda, considera-se votado em pr imei ro turno o p r i 
meiro nome da cédula e em segunda toda a l ista registrada 
sob essa legenda; quanto á déc ima e ú l t i m a consulta, que 
a colocação da legenda em lugar diferente do alto da cédula , 
não anula esta, embora seja de toda conven iênc i a a sua 
colocação no alto da c é d u l a . Todas as conclusões do relator 
são aceitas unanimemente. O SR. MONTEIRO DE SALES relata 
o p/ocesso n . 413 (de Santa Catarina, sobre si u m membro 
do Tr ibuna l Regional nomeado desembargador perde o cargo 
no Tr ibuna l Regional) , e vota no sentido de que, sendo esse 
ju iz nomeado para o T r i b u n a l Regional, quando exercia o 
cargo do procurador geral do Estado,, cargo demissivel ad 
nutum, é nula a sua invest idura como membro do T r i b u n a l 
Regional, independentemente do fato de ter sido nomeado 
desembargador. O T r i b u n a l resolve que, havendo uma r a z ã o 
de decidir outra que não a dec l a r ação da nulidade da inves
tidura, que n ã o foi objeto da consulta, deve ser declarado 
que o membro do T r i b u n a l Regional que exercia o cargo 
por n o m e a ç ã o do Governo, n ã o pode continuar nesse cargo 
si é nomeado desembargador, porque como tal só pode per 
tencer ao Tr ibuna l Regional por ter sido sorteado, contra o 
voto do relator . E ' designado para lavrar o acó rdão o se
nhor Eduardo E s p i n o l a . O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o 
processo n . 384 (registro do Par t ido Nacional F luminense ) , 

- e vota pelo registro do partido, por ter satisfeito ás e x i 
gências legais. O voto do relator é aceito unanimemente. 
O SR. RENATO TAVARES relata o processo n . 417 (registro 
do Part ido Republicano Federal , do P a r á ) , e vota no sentido 
de ser registrado o partido, que satisfez ás ex igênc ias legais. 
E ' o voto do relator unanimemente aceito. O SR. AFFONSO 
P E N N A JÚNIOR relata o processo n . 425 (da P a r a í b a , sobre 
a quem compete o registro dos candidatos), e vota no sen
tido de que aos presidentes dos Tr ibuna i s Regionais compete 
o registro dos candidatos, mas que são validos os registros 
j á feitos pelos Tr ibunais Regionais . O voto do relator é 
aceito unanimemente. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o 
processo n . 418 (da Secretaria, sobre a ex igênc ia dos quatro 
anos de cidadania), e decidida a p re l iminar de se conhecer 
das consultas feitas pela Secretaria, vota no sentido de que 
a exigência dos quatro anos de cidadania para a e l eg ib i l i -
dade do candidato só pode ser feita para os naturalizados, 
pois os brasileiros são c idadãos desde que nasceram. E ' 
aceito unanimemente o voto do re la tor . O SR. RENATO T A -
vares relata o processo n . 403 (do Dis t r i to Federal , repre
sen tação dos juizes eleitorais sobre remessa da l is ta dos 
inscritos e dos processos de i n sc r i ç ão ) , e vota no sentido de 
ser considerada prejudicada a m a t é r i a da r e p r e s e n t a ç ã o , por 
j á se terem esotados os prazos de propostas. E ' aceito o 

voto do relator unanimemente. O SR. AFFONSO P E N N A J Ú 
NIOR, pedindo a palavra pela ordem, p r o p õ e a convocação de 
uma sessão e x t r a o r d i n á r i a . O S r . presidente convoca os 
senhores juizes para uma sessão no p r ó x i m o sábado, dia 22, 
ás nove horas, e declara encerrada a s e s são . Levanta-se a 
sessão ás onze horas e dez minutos . 

2* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, E M 22 D E A B R I L D E 1933 

/PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da ses são anterior; 3) Publ icação dos 
acórdãos referentes aos processos ns. 21.4 (2o jul
gamento), 356, 382, 384, 385, 392, 397, 403, 411, 
417, 418 e 425; 4) Julgamento do processo n. 378 
— sobre a organização de mesas receptoras pelos 
Tribunais Regionais; 5) Julgamento do processo 
n. 328 — sobre o alistamento dos associados da 
Federação dos Marí t imos; 6) Julgamento dos pro
cessos ns. 424 e 418 — Secretaria e E 1 . Santo — 
sobre a organ ização das mesas receptoras; 7) Jul
gamento do processo n. 423 •—• sobre si o juiz 
do T . R. pôde fazer parte de fiiretorio de um 
partido pol í t i co e sobre a incompatibilidade en
tre o exerc íc io de juiz efetivo na apuração de elei
ção de seu cunhado ou irmão; 8) Julgamento do 
processo n. 401 :— Santa Catarina — sobre a in
compatibilidade do Sr. Henrique Rupp Júnior; 
9) Julgamento do processo n. 421 — Ceará — 
sobre a remessa da lista dos eleitores da secção 
e sobre a d i s tr ibuição dos eleitores dos distritos 
de menos de 30 eleitores; 10) Julgamento do pro
cesso n. 431 — Registro do Partido Republicano 
Paranaense; 11) Julgamento do processo 430 
— sobre o registro do Partido Trabalhista Ama
zonense (convertido em diligencia); 12) Julgamen
to do processo n. 335 — Distrito Federal — so
bre a rev i são do Almanaque da Policia Militar, 
para a e x c l u s ã o de oficiais que não são brasi
leiros e foram qualificados "ex-oficio" 13) Julga
mento do processo n. 383 — Espirito Santo — 
sobre inscr ições eleitorais, com uma única im
pressão digital; 14) Julgamento do processo nu
mero 387 — sobre grat i f i cação ao juiz eleitoral, 
por exercer, também, funções de juiz preparador; 
15) Julgamento do processo n. 370 — Sergipe — 
sobre des ignação de juizes aposentados ou em dis
ponibilidade para auxiliarem os juizes eleitorais; 

. 16) Julgamento do processo n. 377 — Acre — so
bre os prazos a que se referem os arts. 62 e 65 
do Código Eleitoral; 17) Julgamento do processo 
n. 404 — Distrito Federal •— sobre remessa de 
lista de inscritos; 18) Julgamento do processo nu
mero 426 — Acre — sobre remessa das urnas para 
a apuração, por via terrestre e não fluvial; 19) Jul
gamento do processo n. 296 — 2o julgamento — 
sobre a qual i f i cação "ex-officio" dos contabilis-
tas; 20) Julgamento do processo n. 427 — Mi
nas Gerais — sObre se a n o m e a ç ã o de um juiz 
substituto para efetivo, determina a organização 
de nova lista; 21) Proposta do Sr. Renato Ta
vares para comunicação telegrafica, diretamen
te, aos juizes eleitorais do Acre, deante da exi-
guida.de do prazo, para organização das mesas 
receptoras; 22) Proposta do Sr. Affonso Penna 
Júnior a respeito de cédulas mimeografadas e 
manuscritas; com nomes riscados; 23) Pronun
ciamento do T . S. sobre a remuneração de ses
sões extraordinár ias ; 24) Encerramento da sessão . 

A's nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargadores José Linhares 
e Renato Tavares, doutores Affonso Penna J ú n i o r , Monteiro 
de Sales e Miranda Valverde, abre-se a s e s são . E ' l ida e, 
sem debate, aprovada a ata da sessão anter ior . São P u b l i 
cados os acórdãos referentes aos processos ns. 214 — 2° j u l 
gamento — 356, 382, 385, 392, 397, 403, 411, 417, 418 e 425. 
O SR. MONTEIRO DE SALES relata o processo n . 378 (de Minas 
Gerais, sobre o rgan ização das Mesas Receptoras pelo T r i b u 
nal Regional) , e vota no sentido de ser considerada p re ju 
dicada a consulta, em vir tude do n ã o mais pertencer aos 
Tr ibuna is Regionais a o rgan ização das Mesas Receptoras, 
conforme as i n s t r u ç õ e s aprovadas pelo decreto n . 2 2 . 6 2 7 . 
O Tr ibuna l , unanimemente, ju lga prejudicada a consulta. 
O SR. MIRANDA VALVERDE relata o processo n . 328 (do D i s 
t r i to Federal , sobre a r e p r e s e n t a ç ã o da F e d e r a ç ã o dos M a r í 
timos a respeito do alistamento de seus associados), e vo la 
no sentido de ser a consulta julgada prejudicada por estar 
encerrado o alistamento. O T r i b u n a l ju lga prejudicada a 
consulta, unanimemente. O SR. RENATO TAVARES relata o 
processo, n . 424 (da Secretaria, sobre a organização das 
Mesas Receptoras), e vota no sentido do que: 1°, não são 
validas as eleições realizadas perante Mesas Receptoras or
ganizadas de modo diferente do indicado na lei , e, portanto, 
n ã o podem os Tr ibuna is Regionais organizar Mesas Recep-
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toras, quando o decreto que aprovou as I n s t r u ç õ e s t ransferiu 
essa a t r i b u i ç ã o para os juizes eleitorais; 2O, as Mesas Recep
toras são organizadas pelos juizes eleitorais, e n ã o pelos 
juizes preparadores; 3O, o substituto do ju iz elei toral que 
não fôr v i ta l i c io não pode d i v i d i r a respectiva zona em 
secções eleitorais, nem nomear os presidentes e suplentes 
das Mesas Receptoras, cabendo essas a t r i b u i ç õ e s ao ju iz e le i 
toral v i ta l ic io da zona mais p r ó x i m a . São aceitas as tres 
conclusões do relator unanimemente. Teve a mesma decisão 
da terceira conclusão a consulta n . 418, do E s p i r i t o Santo, 
relatada pelo S r . Affonso Penna J ú n i o r . O SR. JOSÉ L I N H A 
RES relata o processo n . 423 (do M a r a n h ã o , sobre si ju iz 
substituto que é membro de u m d i r e t ó r i o pol i t ico e es tá 
substituindo ju iz efetivo pode fazer parte de tu rma apura-
dora, e si ha incompatibi l idade entre o exercicio do ju i z 
efetivo na a p u r a ç ã o da e le ição de um cunhado ou i r m ã o ) , 
e vota no sentido de se responder negativamente as duas 
perguntas. O Tr ibuna l , contra o voto do relator, resolve que 
um ju iz substituto n ã o pode funcionar como ju iz do T r i b u n a l 
Regional se fôr membro de d i r e t ó r i o poli t ico, e que ju i z 
efetivo não pode tomar parte na a p u r a ç ã o da e le ição de 
ÍOU i r m ã o ou cunhado. E ' designado o S r . Eduardo Esp ino la 
para lavrar o a c ó r d ã o . O Sn . CARVALHO MOURÃO relata o 
processo n . 401 (de Santa Catarina, sobre a i ncompa t ib i l i 
dade do S r . Henrique Rupp J ú n i o r para as p r ó x i m a s e l e i 
ções) , e vota no sentido de que o .S r . Henrique Rupp J ú n i o r , 
como juiz substituto do T r i b u n a l Regional de Santa Catarina 
não é incompat íve l , pois n ã o chegou a exercer o cargo, na 
forma do recente decreto de 13 dó corrente, sendo, assim, 
elegivel. O voto do relator é unanimemente aceito. O SENHOR 
EDUARDO ESPINOLA relata o processo n . 421 (do Ceará, sobre 
remessa da l ista dos eleitores da secção e n ã o da zona, e 
sobro d i s t r i bu i ção dos eleitores dos distri tos de menos de 50 
eleitores), e vota no sentido de que as I n s t r u ç õ e s aprovadas 
pelo decreto n . 22 .627 , mandam o j u i z remeter a l is ta dos 

"- eleitores da zona, porque em uma secção podem votar os e le i 
tores de qualquer secção da zona que não se r eun i r ; e que 
os eleitores dos distritos de menos de 50 eleitores devem 
votar na secção mais p r ó x i m a ou que melhor consulte os 
seus interesses. As conclusões do relator são unanimemente 
aceitas pelo T r i b u n a l . O SR. RENATO TAVARES relata o p r o 
cesso n . 431 (registro do Par t ido Republicano Paranaense), 
e vota no sentido de ser registrado esse part ido por ter 
satisfeito ás ex igências legais e ter sido registrado no T r i 
bunal Regional antes da c i rcu la r de 24 de m a r ç o ú l t i m o . 
W o voto do relator unanimemente aceito. O Sn . JOSÉ L I 
NHARES relata o processo n . 430 (registro do Par t ido T r a 
balhista Amazonense), e vota no sentido de ser o j u l g a 
mento convertido em di l igencia para que seja junto o 
programa do Partido, c declraado qual o seu â m b i t o de 
a ç ã o . E ' convertido o julgamento em dil igencia, unanime
mente. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o processo n . 335 
(do Dis t r i to Federal , sobre a r e v i s ã o do Almanaque da B r i 
gada Pol ic ia l , para a exc lusão de oficiais que n ã o são b r a 
sileiros, c que foram qualificados "ex-of f ic io") , e vota no 
sentido de não se conhecer da consulta por n ã o ser da com
pe tênc ia do T r i b u n a l o objeto da mesma. O Tr ibuna l , una
nimemente, não toma conhecimento da consulta . O SENHOR 
AFFONSO P E N N A JÚNIOR relata o processo n . 383 (do E s p i r i t o 
Santo, sobre inscr ições com uma ú n i c a i m p r e s s ã o digi ta l ) , e 
vota no sentido de ser a consulta considerada prejudicada, 
por j á estar encerrado desde 10 do corrente o alistamento. 
O Tr ibuna l ju lga prejudicada a consulta, unanimemente. O 
SR. CARVALHO MOURÃO relata o processo n. 387 (de S. Paulo, 
sobre gra t i f i cação do ju iz eleitoral por exercer t a m b é m fun
ções de ju iz preparador) , e vota no sentido de que o ju i z 
eleitoral não tem direi to a outra g ra t i f i cação , a lém da sua, 
fixada no ar t . 32 do Código E le i to ra l , quando exerce fun 
ções que lhe são p r ó p r i a s , despachando processos enviados 
pelos juizes preparadores. E ' o voto do relator unanime
mente aceito. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o processo 
n . 370 (de Sergipe, sobre des ignação de juizes aposentados 
ou em disponibilidade, estes exercendo comissão do Governo, 
para auxi l ia rem os juizes elei torais) , e vota no sentido de 
que não podem ser designados os magistrados aposentados 
nem os em disponibi l idade. E ' aceito o voto do relator, con
tra o voto do S r . Carvalho Mourão , que acha poss ível a 
des ignação dos magistrados aposentados, e tendo os demais 
juizes declarado que só votaram pela conclusão, porque, na 
espécie, os magistrados em disponibil idade es tão exercendo 
comissão 'do Governo. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o 
processo n . 377 (do Acre, sobre os prazos de que tratam os 
arts. 6Ê e 65 do Código E l e i t r a l ) , e vo t á no sentido de ser 
julgada a consulta prejudicada, em face do decreto n ú m e r o 

22 .607 , que reduziu esse prazo a dez dias . O T r i b u n a l julga 
prejudicada a consulta unanimemente. O Sn . AFFONSO P E N N A 
JÚNIOR relata o processo n . 404 (do Dis t r i to Federal , sobre 
remessa de l is ta de inscri tos) , e vota no sentido de ser a 
consulta julgada prejudicada por estar esgotado o prazo para 
remessa de tais l is tas . E ' o voto do relator aceito unan i 
memente. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o processo n ú 
mero 426 (do Acre, sobre a remessa da"s urnas para a apu
r a ç ã o por v i a terrestre e não f l uv i a l ) , e vota no sentido de 
que as urnas devem ser entregues á agencia do correio mais 
p r ó x i m a , mas que devem v i r pelo meio mais r á p i d o de co
m u n i c a ç ã o . E ' aceito unanimemente o voto do relator . O 
SR. CARVALHO MOURÃO relata o processo n . 296 (2O j u lga 
mento), sobre a qua l i f i cação "ex-of f ic io" dos contabilistas, 
para apreciar um.pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o da anterior de
cisão do T r i b u n a l encaminhado pelo minis t ro da Jus t i ça , e 
vota' no sentido de ser mantida a decisão anter ior . E ' man
t ida unanimemente, a dec isão anterior que negou a q u a l i f i 
cação "ex-of f ic io" dos contabil istas. O SR. MONTEIRO DE S A 
L E S relata o processo n . 427 (de Minas Gerais, sobre s i 
n o m e a ç ã o de u m ju i z substituto para efetivo determina a 
o rgan ização de nova l is ta) , e vota no sentido af i rmat ivo . 
O voto do relator é unanimemente aceito. O Sn . RENATO 
TAVARES p ropõe , e o T r i b u n a l unanimemente aceita, que a 
r e so lução das consultas relativas ao T e r r i t ó r i o do Acre seja 
comunicada t a m b é m diretamente aos juizes eleitorais dessa 
reg ião , em vis ta da exiguidade do prazo. O SR. AFFONSO 
P E N N A JÚNIOR, pela ordem, p r o p õ e que se resolva: I o , que 
as cédu las possam ser ao mesmo tempo impressas e da t i 
lografadas; 2O, que se sugira ao Governo a conven iênc ia de 
se p e r m i t i r que as cédu las sejam manuscri tas; 3O, que os 
delegados de partidos possam fiscalizar o gabinete indevas-
savel, em companhia de u m dos sec re t á r io s , p a r ã ^ v e r se 
as cédu la s do part ido que representa ainda a l i se encon
t ram; 4O, que sejam consideradas nulas as cédulas riscadas, 
por e q ü i v a l e r isso a u m s ina l . São aceitas unanimemente as 
I a , 2 A e 4A soluções, e a 3 A contra o voto do S r . José L i n h a 
res . O SR. PRESIDENTE declara que t e r á necessidade de con
vocar sessões e x t r a o r d i n á r i a s , mas que essas sessões não são 
remuneradas, como não é a presente s e s s ã o . O S r . Affonso 
Penna J ú n i o r discorda, achando que havendo verba para 
cento e quatro sessões, só excedendo-se esse n ú m e r o n ã o 
se r ão remuneradas as s e s sões . O T r i b u n a l resolve que às 
sessões que excederem de cento e quatro n ã o se rão r emu
neradas, sejam e x t r a o r d i n á r i a s ou o r d i n á r i a s , contra o voto 
do S r . Monteiro de Sales, que entende que todas as sessões 
devem ser remuneradas. O S r . presidente pelo adeantado 
da hora, declara encerrada a s e s s ã o . Levanta-se a sessão 
ás onze horas e quinze minutos . 

32A SESSÃO ORDINÁRIA, E M 25 D E A B R I L D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o arterior; 3) Julgamento do 
recurso eleitoral n. 17 — Recorrente, Lucas A . 
Monteiro de Barros; recorrido, o . R. do Distri
to Federal; 4) Julgamento do recurso n. 25 — 
Monteiro de Barros; recorrido, o T . R. do Distri-
rido, o T . R . de São Paulo; 5) Julgamento do 
processo n. 394 — sobre c lass i f i cação do delito 
cometido pelo analfabeto que procura alistar-se 
como eleitor com assinatura falsa; G) Julgamen
to do processo n. 422 —• sobre a inc lusão do pre
sidente do T . R. nas turmas apuradores; 7) Jul
gamento do processo n. 434 — São Paulo — so
bre o pedido de dispensa dos Drs. Mario Pinto 
Serva e Abrahão Ribeiro; 8) Julgamento do pro
cesso n. 435 — Registro da União Operaria, e 
Camponeza; D) Julgamento do processo n. 433 '— 
Registro do Partido Social Progressista de Ser
gipe (convertido em diligencia); 10) Julgamento 
do processo n. 430 — Registro do Partido Repu
blicano Nacionalista do Ceará; (convertido em 
diligencia); 11) Julgamento do processo n. 437 — 
sobre o registro do Partido Libertador do Rio 
Grande do Sul; 12) Julgamento do processo nu
mero 43S •— sobre o registro do Partido Pro
gressista de Mato Grosso (convertido em dili
gencia; 13) Julgamento do processo n. 440 — 
Registro do Partido Unionista dos Empregados 
do Comércio; 14) Julgamento do procesos n. 446 
— Registro do Partido Libertador Popular Ca-
rica; 15) Julgamento do processo n. 432 — Re
gistro dc Partido Republicano Social de Per
nambuco; 16) Julgamento do processo n. 442 — 
Baía — sobre a inelegibilidade do Dr. Prisco de 
Souza Paraizo; 17 — Julgamento do processo 
n. 429 — Mato Grosso — sobre inscr ições des
pachadas depois do dia 10 de abril de 1933, mas 
recebidas antes do dia 7 do mesmo m ê s e ano; 
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18) Julgamento do processo n. 412 —- sobre a 
dispensa solicitada pelo Dr. Oswaldo Vergara, 
do cargo de juiz substituto do T . R. do Rio Gran
de do Sul; 10) F i x a ç ã o do dia 28 da abirl de 1933 
para t erminação dos pedidos de registro de can
didatos; 20) Proposta do Sr. José Linhares, so
bre a publ icação das listas de eleitores do Dis
trito Federal, no "Boletim Eleitoral"; 21) Encer
ramento da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os" juizes : minis tros Eduardo 
Espino la e Carvalho Mourão , desembargadores José L inhares 
e Renato Tavares, doutores Affonso Penna J ú n i o r , Monteiro 
de Sales e Miranda Valverde, abre-se a s e s s ã o . E ' l ida è, 
sem debate, aprovada a ata da sessão anter ior . O SR. M I 
RANDA VALVERDE relata o recurso eleitoral n . 17, do Dis t r i to 
Federal , em que é recorrente Lucas Antôn io Monteiro de 
Barros, e recorrido o T r i b u n a l Regional do Dis t r i to Federal , 
e vota, de acordo com o parecer do procurador geral, no sen
tido de ser negado provimento ao recurso, visto como n ã o 
fora observado o processo regular pelo Código. E ' negado 
provimento ao recurso, unanimemente. O SR. EDUARDO E S 
PINOLA relata o recurso eleitoral n . 25, de São Paulo, em que 
ó recorrente Vic to r ino P inhe i ro Gonçalves , e recorr ido o 
T r i b u n a l Regional desse Estado, e vota, de acordo com b 
parecer do procurador geral, no sentido de n ã o ser dado 
provimento ao recurso. O Tr ibuna l , unanimemente, nega 
provimento ao recurso. O SR. CARVALHO MOURÃO relata o 
processo n . 394 (do procurador geral, sobre a- c lass i f icação 
do delito cometido pelo analfabeto que procura alistar-se 
como eleitor com assinatura falsa, e o dos que af i rmarem 
ser essa f i rma verdadeira) , e vota no sentido de que o ana l 
fabeto que se sorve de u m documento assinado por outrem, 
como se fosse por ele assinado, comete o delito previsto no 
ar t . 107, § 3O, do Código E le i to ra l , e que os que af i rmarem 
ser essa assinatura verdadeira cometem o delito previsto no 
§ 2O do mesmo ar t igo. O Tr ibuna l , resolvendo a p re l imina r 

--•levantada pelo S r . Eduardo Espinola , resolve n ã o tomar 
conhecimento da consulta por importar em prejulgamento, 
contra os votos dos Srs . Carvalho Mourão , Renato Tavares 
e-Miranda Valverde . O SR. CARVALHO MOURÃO relata o p r o 
cesso n . 422 (do Rio Grande do Norte, sobre a inc lusão do 
presidente do T r i b u n a l Regional nas turmas apuradoras), e 
vota no sentido de que nas reg iões onde n ã o houver mais 
de 200 Mesas Receptoras n ã o é o b r i g a t ó r i a a inc lusão do 
presidente do Tr ibuna l Regional em tu rma apuradora, rrías 
se houver mais de 200 Mesas Receptoras s e r á obr igator ia
mente inc lu ído no sorteio o presidente para o f i m de p re 
s idi r uma das turmas apuradoras. E ' aceito unanimemente 
o voto do re la tor . O SR. MONTEIRO DE SALES relata o p r o 
cesso n . 434 (de São Paulo, pedido de dispensa dos doutores 
Mario Pjnto Serva e A b r a h ã o Ribe i ro de juizes substitutos 
do Tr ibuna l Regional desse Estado), e vota, quanto ao doutor 
Mar io Pinto Serva, que ó just i f icada a causa do pedido e 
deve ser deferido. O T r i b u n a l resolve, contra o voto do r e 
lator que o motivo alegado n ã o é causa just i f icada para 
deferir o pedido, e nega a dispensa sol ic i tada. Quanto ao 
D r . A b r a h ã o Ribeiro, o relator vota no sentido de ser o 
julgamento convertido em di l igencia para que o requerente 
prove que é diretor de companhia subvencionada pelo G o 
verno. O Tr ibuna l , contra os votos dos Srs . Eduardo E s p i 
nola, José Linhares e do relator, negam a di l igencia p r o 
posta. De meritis, negam a dispensa solicitada pelo doutor 
A b r a h ã o Ribeiro, unanimemente. E ' designado o S r . Carva 
lho Mourão para lavrar o a c ó r d ã o . O SR. EDUARDO ESPINOLA 
relata o processo n . 435 (registro da U n i ã o Operar ia e C a m 
poneza), e vota no sentido de ser registrada, por ter satis
feito as ex igências legais. O voto do relator ó unanimemente 
aceito. O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o processo n . 433 
(registro do Part ido Social Progressista de Sergipe), e vota 
no sentido de ser o julgamento convertido em di l igencia para 
que o requerente prove ter sido feito o registro de que 
cogita o art . 18 do Código C i v i l . E ' unanimemente aceito o 
voto do relator . O SR. CARVALHO MOURÃO relata o processo 
n . 436 (registro do Par t ido Republicano Nacionalista do 
Cea rá ) , e vota no sentido de ser convertido o julgamento 
em di l igencia para que o requerente prove o modo de cons
t i t u i ção do par t ido. E ' o voto do relator aceito unanime
mente, não tomando parte no julgamento o S r . José L i n h a 
res, p o r se ter declarado impedido. O SR. JOSÉ L I N H A R E S 
relata o processo n . 437 (registro do Par t ido Liber tador do 
Rio Grande do Su l ) , e vota no sentido de ser dispensado o 
registro no T r i b u n a l Superior por ser regional o â m b i t o de 
ação do part ido e estar registrado no T r i b u n a l Regional da 
quele Estado, e arquivado o pedido. E ' aceito unanimemente 
o voto do relator . O SR. RENATO TAVARES relata o processo 

n . 438 (registro do Par t ido Progressista, de Mato Grosso), 
e vota no sentido de ser convertido o julgamento em di l igen
cia para serem satisfeitas as ex igênc ias do art . 92 do Reg i 
mento Gera l dos Juizos, Secretarias o Car tó r ios E le i to ra i s . 
O voto do relator é unanimemente aceito. O SR. MIRANDA 
VALVERDE relata o processo n . 440 (registro do Part ido U n i o -
nista dos Empregados no Comérc io ) , e vota no sentido de 
ser registrado o partido, por ter satisfeito ás exigências l e 
gais. E ' registrado o part ido unanimemente. O SR. AFFONSO 
P E N N A JÚNIOR relata o processo n . 446 (registro do Partido 
Liber tador Popular Carioca) , e vota no sentido de ser regis
trado o partido, por ter satisfeito ás ex igênc ias legais. E ' 
aceito o voto do relator unanimemente. O mesmo ju iz relata 
o processo n . 432 (registro do Part ido Republicano Social, 
de Pernambuco), e vota no sentido de ser registrado o par
tido, por ter satisfeito ás ex igênc ias legais. O voto do relator 
é unanimemente aceito. O SR. EDUARDO ESPINOLA relata o 
processo n . 442 (da Baía , sobre inelegibilidade do doutor 
Prisco Para izo) , e vota no sentido de que é inelegível o 
D r . Pr isco Paraizo, porque funcionou como substituto de 
um dos juizes efetivos do T r i b u n a l Regional, e o recente 
decreto de 13 de abr i l só excetuou os substitutos que n ã o 
hajam funcionado como juizes dos Tr ibuna is Regionais, se
gundo a ú l t i m a pub l i cação o f i c i a l . E ' aceito unanimemente 
o voto do re la tor . O SR. CARVALHO MOURÃO relata o processo 
n . 429 (de Mato Grosso, sobre inscr ições despachadas depois 
do dia 10 de abr i l , mais entradas em c a r t ó r i o antes do dia 7 
do mesmo m ê s ) , e vota no sentido de que nenhuma in sc r i 
ção pode ser despachada depois do dia dez de abr i l , em face 
do decreto que suspendeu desta data a t é o dia 3 de maio o 
al istamento. Por isso, não podem ser eleitores os c idadãos 
cujas inscr ições foram despachadas depois do dia dez de abr i l 
e não podem votar nas ele ições para a Assembléa N&cional 
Const i tuinte . O voto do relator é aceito unanimemente. O 
SR. JOSÉ L I N H A R E S relata o processo n . 412, cujo julgamento 
havia sido convertido em dil igencia, e vota no sentido de 
que agora pode ser deferido o pedido de dispensa do doutor 
Oswaldo Vergara de ' j u i z substituto do T r i b u n a l Regional do 
Rio Grande do Sul , por exercer ele u m cargo demissivel ad 
nutum. O Tr ibuna l , unanimemente, concede a dispensa s o l i 
ci tada. O SR. AFFONSO P E N N A JÚNIOR , pela ordem, p r o p õ e 
que seja fixado o dia em que termina o prazo para registro 
de candidatos, visto haver d ive rgênc i a no modo pelo qual os 
Tr ibuna is Regionais e s t ão contando o prazo de cinco dias 
antes da e l e i ção . O Tr ibuna l , unanimemente, decide que os 
candidatos podem ser registrados a t é o dia 28 do corrente, 
inc lus ive . O SR. JOSÉ L I N H A R E S p r o p õ e que, devido a e x i -
guidade do prazo, o Bo le t im E le i t o r a l publ ique as listas dos 
eleitores á p r o p o r ç ã o que forem sendo enviadas pelos res
pectivos juizes eleitorais do Dis t r i to Fede ra l . O Tr ibuna l 
unanimemente aceita essa proposta. O S r . presidente, de
clara encerrada a sessão pelo adeantado da hora . Levanta-se 
a sessão ás onze horas e dez minutos . 

33* SESSÃO ORDINÁRIA, E M 28 D E A B R I L D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Publ icação dos 
acórdãos referentes aos processos ns. 296 (se
gundo acórdão) , 328, 335, 370, 377, 378, 383, 
387, 394, 401, 404, 412, 418, 421 a 424, 426, 427, 
429 a 438, 440, 442 e 446; recursos ns. 17 e 25; 
4) Expediente — a) Leitura do aviso do Minis
tér io da Jus t i ça sobre o uso de cédulas manus
critas; b) Leitura do oficio da Imprensa Nacio
nal, sobre o modo de serem publicados os nomes 
dos eleitores; 5) Julgamento da Ação Penal (ape
lação criminal) n. 2 — Apelante, o Dr. SaLus-
tino Ephigenio Carneiro da Cunha; apelado, o 
procurador regional da P a r a í b a — (adiado o jul
gamento); 6) Julgamento do processo n. 420 .— 
Registro do Partido Liberal Catarinense; 7) Jul
gamento do processo n. 433 — Registro do Par
tido Social Progressista de Sergipe, que havia 
sido convertido em diligencia; 8) Julgamento do 
processo 454 — Registro da Ação Integralista 
Brasileira; 9) Julgamento do processo n. 455 — 
sobre o registro do Partido Socialista de Alagoas; 
10) Julgamento do Partido Social Democrát i co 
do Espirito Santo; 11) Julgamento do processo 
n. 460 — Dec laração do Sr. ministro da Justi
ça, sobre a c a s s a ç ã o dos direitos pol í t icos dos 
Drs. Ariosto Pinto, Nico láu Vergueiro, Arnaldo 
de Faria e Alberto Pasqualini; 12) Julgamento do 
processo n. 461 —• Dec laração do Sr. ministro da 
Jus t i ça — sobre a cas sação dos direitos pol í t icos 
do Dr. Attillo Vivacqua; 13) Processo n. 457 — 
Julgado prejudicado, em face da dec isão toma
da no processo n. 461; 14) Julgamento do pro-
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cesso n. 441 — Sergipe — sobre a remessa de 
processos de inscr ição, diretamente, do escr ivão 
ao juiz eleitoral, sem despacho do juiz prepara
dor; 15) Julgamento do processo n. 443 — sobre 
a div isão do T . R. de Goiaz, em turmas apura
doras, apesar de sô terem funcionando 65 secções 
eleitorais; 16) Julgamento do processo n. 447 —• 
sobre o prazo para a d iv i são da reg ião em secções 
eleitorais e novo prazo para as ultimas inscri
ções apresentadas dentro do prazo; 17) Julga
mento do processo n. 452 — Mato Grosso — so
bre irregularidades no alistamento de Aquidaua-
na; 18) Julgamento do processo n. 456 — Rio de 
Janeiro — sobre quociente part idário 19) Julga
mento do processo n. 423 (2o julgamento) sobre 
o parentesco entre juizes do T . R . e os candi
datas; 20) Julgamento do processo n. 449 •— so
bre a ut i l i zação do modelo n. 21, para os eleito
res transferidos de uma r e g i ã o para outra; 
21) Julgamento do processo n. 428 — Piauí — 
sObre a subs t i tu ição do juiz federal, não estando 
em exerc íc io o juiz de direito, mais antigo, da 
Capital; 22) Julgamento do processo n. 459 — 
Distrito Federal — sobre o exerc íc io do voto 
pelos func ionár ios dos Correios e T e l é g r a f o s ; 
23) Encerramento da s e s s ã o . 

A's novo horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargadores Jo sé L inhares 
e Renato Tavares, doutores Affonso Penna J ú n i o r , Monteiro 
de Sales e Miranda Valverde, abro-se a s e s s ã o . E ' l ida e, 
aprovada sem debate, a ata da sessão anter ior . São p u b l i 
cados os acórdãos referentes aos processos ns. 296 (2 o ), 328, 
335, 370, 377, 378, 383, 387, 394, 401, 404, 412, 418, 421 a 
424, 426, 427, 429 a 438, 440, 442 e 440 — Recursos ns . 17 
e 25. O SR. PRESIDENTE dá conhecimento ao T r i b u n a l de u m 
oficio do S r . minis t ro da J u s t i ç a dando as razões porque o 
Governo P r o v i s ó r i o não atendeu á suges t ão do T r i b u n a l a 
respeito das cédulas manuscri tas . O S r . presidente lê, ainda, 
oficio do diretor da Imprensa Nacional sobre o modo de se
rem publicados os nomes dos eleitores, o T r i b u n a l aceita o 
alvitre proposto, como medida de e m e r g ê n c i a . O S R . C A R 
VALHO MOURÃO relata a ape lação c r i m i n a l n . 2, da P a r a í b a , 
em que são apelantes e apelados, o D r . Salustino Ephigenio 
Carneiro da Cunha o o procurador regional desse Estado. 
Após o r e l a tó r io fala o S r . procurador geral pedindo o p r o 
vimento da ape lação interposta pelo procurador regional para 
ser condenado o r é u nas penas da denuncia, com r e d u ç ã o da 
mul ta de cinco para dois contos. O relator manifesta-se 
sobre as nulidades arguidas, julgando-as improcedentes. 
Antes de pronunciar-se, o relator, sobre o m é r i t o , é adiado 
o julgamento por ter pedido vis ta dos autos o S r . Jo sé 
Linha res . O SR. MONTEIRO DE S A L E S relata o processo n ú 
mero 420 (registro do Par t ido L i b e r a l Catarinense), e vota 
no sentido de ser arquivado o pedido, porque sendo o pa r 
tido de ação regional e estando registrado no T r i b u n a l Re
gional de Santa Catarina, é desneces sá r io qualquer outro 
registro, consoante á j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Super io r . 
E ' o voto do relator aceito unanimemente. O SR. MIRANDA 
VALVERDE relata o processo n . 433 (registro do Par t ido So
cial Progressista, de Sergipe), que havia sido convertido o 
julgamento em dil igencia, e vota no sentido de ser registrado 
o partido, por ter satisfeito agora todas as ex igênc ias legais. 
E ' registrado o partido, unanimemente. O mesmo ju i z relata 
o processo n . 454 (registro da Ação Integralista Bras i l e i r a ) , 
e vota no sentido de ser registrado o part ido por ter satis
feito ás ex igências legais. O voto do relator é unanimemente 
aceito. O SR. MONTEIRO DE SALES relata o processo n . 455 
(registro do Part ido Socialista, de Alagoas) , e vota para que 
se arquive o pedido por ser regional o â m b i t o de ação do 
partido e estai- registrado no T r i b u n a l Regional de Alagoas, 
sendo desnecessá r io qualquer outro registro. F7 aceito o voto 
do relator, unanimemente. O SR. CARVALHO MOURÃO relata 
o processo n . 450 (registro do Par t ido Social Democrá t i co , 
do Esp i r i to Santo), e vota no sentido de ser arquivado o pe
dido por ser desneces sá r io o registro no T r i b u n a l Superior , 
bastando o que j á foi feito no T r i b u n a l Regional do E s p i r i t o 
Santo, por ser o â m b i t o do part ido somente rgeional . E ' ~ o 
voto do relator aceito, contra os dos Srs . Affonso Penna 
J ú n i o r e Miranda Valverde, que registravam o partido em 
a tenção a dec la ração do requerente dé que o â m b i t o de sua 
ação era t a m b é m ao mesmo tempo, nac ional . O SR. AFFONSO 
P E N N A JÚNIOR relata o processo n . 460 (oficio do S r . m i 
nistro da Jus t i ça , pedindo cancelamento da insc r i ção dos 
Srs . Ariosto Pinto, Nicolau de Araú jo Vergueiro , Arnaldo de 
F a r i a e Alberto Pasqual in i ) , e vota no sentido de que, con
soante a j u r i s p r u d ê n c i a do Tr ibuna l , a dec l a r ação do minis t ro 
da J u s t i ç a dispensa o respectivo processo, devem ser m a n 
dadas cancelar as inscr ições dos Srs . Ar ios to Pinto, Nicolau 

de Araú jo Verguei ro , Arna ldo de F a r i a e Alber to Pasqua
l i n i . O voto do relator é aceito, contra o do S r . Monteiro de 
Sales, que se reportou aos seus votos anteriores sobre casos 
i d ê n t i c o s . O SR. MIRANDA V A L V E R D E relata o processo n . 461 
(oficio do S r . minis t ro da J u s t i ç a pedindo o cancelamento 
da in sc r i ção de A t i l i o V ivacqua) , e vota no sentido de ser 
cancelada a insc r i ção do S r . A t i l i o Vivacqua ex - sec re t á r io 
da I n s t r u ç ã o P ú b l i c a no Governo do Sr-. Ar i s t eu Aguiar , por 
ter havido dec l a r ação do minis t ro da J u s t i ç a e supr i r essa 
dec la ração qualquer processo. O voto do relator é aceito, 
contra o do S r . Monteiro de Sales, de acordo com a decla
r a ç ã o feita por ocas ião do julgamento do processo anter ior . 
E m vi r tude dessa decisão, é considerado prejudicado o pro
cesso n . 457, do E s p i r i t o Santo, do qual é relator o S r . Car
va lho M o u r ã o . O SR. MONTEIRO DE SALES relata o processo 
n . 441 (de Sergipe, sobre remessa de processos de inscr ição, 
diretamente, do esc r ivão ao ju iz eleitoral, sem despacho do 
ju iz preparador) , e vota no sentido de que, comquanto seja 
isso uma irregularidade, por ela n ã o podem ficar prejudica
dos os alistandos em cujos processos se deu essa anomalia . 
E ' o voto do relator aceito unanimemente. O SR. CARVALHO 
MOURÃO relata o processo n . 443 (de Goiaz, sobre a d iv isão 
do T r i b u n a l Regional em turmas apuradoras), e vota no 
sentido de que, embora a r e g i ã o só tenha 65 secções e le i 
torais, deve o Tr ibuna l Regional d iv id i r - se em turmas apu
radoras. E ' o voto do relator unanimemente aceito. O S E 
NHOR MIRANDA V A L V E R D E relata o processo n . 447 (oficio 
do S r . m i n i s t r o ' d a Jus t i ça , sobre o prazo para a d iv isão da 
reg ião em secções eleitorais o novo prazo para u l t imar ins
cr ições apresentadas dentro do prazo), e vota no sentido de 
serem ambas as suges tões arquivadas, fazendo-se a devida 
c o m u n i c a ç ã o ao S r . minis t ro da Jus t i ça , por não haver pos
sibil idade do adotar-se as medidas solicitadas, ainda que 
fossem justas, como o T r i b u n a l j á decidiu em casos seme
lhantes. O voto do relator é aceito unanimemente. O S E 
NHOR RENATO TAVARES relata o processo n . 452 (de Mato 
Grosso, sobre irregularidades no alistamento eleitoral de 
Aquidauana) , e vota no sentido de n ã o se tomar conheci
mento da consulta por n ã o caber ao T r i b u n a l ordenar o 
cancelamento- de inscr ições , originariamente, a não ser no 
caso de dec la ração expressa do minis t ro da Jus t i ça , nos ter
mos do decreto n . 22.194. E ' unanimemente aceito o voto 
do re la tor . O SR. EDUARDO ESPINOLA relata o processo n ú 
mero 456 (do Estado d o ' R i o de Janeiro, sobre o modo de 
ve r i f i c ação dos eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o ) , e vtoa no 
sentido de que, verif icado quais os colocados no pr imei ro 
lugar nas cédu las p a r t i d á r i a s ou avulsas que obtiveram' o 
quociente eleitoral, passa-se a ve r i f i cação dos que es tão 
eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o . Para isso, verif ica-se qual 
a colocação dos demais candidatos constantes da l is ta regis
trada, tendo em vis ta os votos n ã o p a r t i d á r i o s pelos mesmos 
obtidos, estando eleitos em cada partido, quantos faltem 
para completar o quociente p a r t i d á r i o , na ordem da votação , 
e n ã o somente os que obtiveram votos para p r ime i ro turno 
por estarem colocados no p r ime i ro lugar nas c é d u l a s . O 
voto do relator ó aceito unanimemente. O mesmo ju i z relata 
o processo n . 423 (2 o julgamento), para apreciar outras 
consultas sobre o mesmo assunto, e vota no sentido de que 
ha incompatibi l idade entre o ju iz do T r i b u n a l Regional e o 
candidato seu parente a t é o segundo grau, e que n ã o ha i n -
comnatibil idade entre o presidente de Mesa Recentora e o 
candidato seu genro. A p r i m e i r a conc lusão é aceita, contra 
o voto do S r . José Linhares , que entende não haver sus-
pe ição em m a t é r i a pol i t ica , e á segunda, unanimemente. O 
mesmo ju iz relata o processo n . 449 (do Rio Grande do 
Su l , sobre si o modelo n . 21 pode servir para os eleitores 
transferidos), e vota no sentido de que o modelo n . 21 se 
destina aos eleitores que n ã o pertencem a secção, e assim, 
si o eleitor transferido não pertencer a secção e nuder, por 
qualquer motivo, votar aí, d e v e r á assinar na folha de v o 
tação , modelo n . 21 . O voto do relator é unanimemente 
aceito. O SR. EDUARDO ESPINOLA relata, ainda, o processo 
n . 428 (do P i a u í , sobre a s u b s t i t u i ç ã o do ju iz federal, n ã o 
estando em exerc íc io o ju iz de direi to mais antigo), e vota 
no sentido de que, havendo impedimento do ju iz federal e 
n ã o estando em exerc íc io o ju i z de direi to mais antigo, o 
ju iz federal deve ser s u b s t i t u í d o pelo ju iz de direi to da C a 
pi ta l que se seguir em a n t i g ü i d a d e à q u e l e . O voto do r e 
lator é unanimemente aceito. O SR. AFFONSO P E N N A JÚNIOR 
relata o processo n . 459 (do Dis t r i to Federal , sobre a v o 
tação dos func ionár ios dos Correios e Te l ég ra fos ) , e vota 
para que se concilie tanto quanto poss ível o se rv iço eleito
ra l com o exerc íc io do direi to de voto desses func ionár ios , 
que, não sendo poss ível , d a r - s e - á em caso de força maior, 
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para o qual n ã o ha r e m é d i o . O voto do relator é aceito 
unanimemente. O SR. PRESIDENTE , pelo adeantado da hora, 
declara encerrada a s e s s ã o . Levanta-se a sessão ás onze 
horas e t r inta minutos . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, clasne 5", do 
Regimento In!e:no do Tribunal Eleitoral 

Recurso n. 21 

SÃO P A U L O 

Juiz relator — O S r . desembargador J o s é L i n h a r e s . 
Recorrente — Claro Dias de Godoy. 
Recorrido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do 

Estado de São Pau lo . 

Julga-se improcedente o recurso. 
O simples fato, de ter o recorrente sido 
Qualificado "ex-officio", por ser fun-
cionario municipal, não o exime da 
prova de ter, afinal, se alistado como 
eleitor, para que possa interferir no 
processo de alistamento, como fez, de
nunciando um cidadão, como estando 
incurso na letra "h" do art. I o do de
creto n. 22.194, de 9 de dezembro de 
1932 {privação de direitos políticos). 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. : 
A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 

t iça E le i to ra l ju lgar improcedente o recurso interposto 
da decisão do T r i b u n a l Regional de São Paulo, que 
não tomou conhecimento do recurso interposto do 
despacho do ju iz eleitoral de Penapolis, visto n ã o ter 
o recorrente provado a sua qualidade de eleitor ou 
de delegado de partido poli t ico, para que pudesse 
promover a exc lusão de qualquer eleitor, nos termos 
do art . 2°, § I o do decreto n . 22.194, de 9 de dezembro 

• - '.de á932 . O simples fato de ter o recorrente sido 
qualificado "ex-off icio", por ser f u n c i o n á r i o m u n i c i 
pal , circunstancia a l iás n ã o provada, n ã o o exime da 
prova de ter afinal se alistado como eleitor para que 
possa interfer i r no processo de alistamento de qua l 
quer c idadão, como fez, denunciando o D r . Gamal ie l 
Perei ra da Cruz, do distr i to de B e r i g u í , comarca de P e 
napolis, como incurso no ar t . I o , letra h, do citado 
decreto n . 22.194, de 9 de dezembro de 1932. 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 15 de 
abr i l de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— José Linhares, re lator . (Decisão unanime. ) 

ANEXO N. 1 

Decisão do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado de São Paulo 

Acórdão n. 64 — Vistos, estes autos de exclusão de 
eleitor, requerida por Claro Dias de Godoy, contra o 

Dr . Gamaliel Pereira da Cruz, perante o juiz eleitoral de 
Penapolis; 

Acordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça Elei
tora! de São Paulo em não tornar conhecimento da mesma, 
por não provar o requerente a sua qualidade de eleitor, ou 
de delegado de partido, necessária pelos arts. SI e 55, do 

Código Eleitoral, combinados com o § I o , do art. 2° do 
decreto n. 22.194, de 9 de dezembro de 1932. 

Tribunal Regional de São Paulo, em 10 de março de 
1933. — Affonso de Carvalho, presidente. — Vieira Fer
reira, relator (decisão unanimei :j= 

ANEXO N. 2 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral — Recurso eleitoral n. 21 — São 
Paulo — Recorrente, Claro Dias de Godoy — Recorrido, 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de São Paulo — Re
lator, Exmo. Sr . desembargador José Linhares — Pare
cer n. 22. 

O art. 2 o do decreto n. 22.194, de 9 de dezembro de 
1932, somente a três pessoas atribue o direito de, com fun
damento em seus dispositivos, promover a exclusão de eleitor 
inscrito: 

Ia, a qualquer eleitor; 
2 a, a delegado de partido; 
3", ao ministro da Justiça. 
Não se verificando esta última hipótese, indispensável é 

que o cidadão que queira exercer esse direito prove ser elei
tor ou delegado de partido. 

No entanto, nestes autos nada demonstra que o recor
rente seja eleitor inscrito, como nada prova seja delegado de 
partido político. 

E ' , por isso, parte ilegítima para figurar como promo-
vente deste processo. 

Legal foi, portanto, a decisão recorrida, do Tribunal Re
gional de São Paulo, que não tomou conhecimento do pe
dido de exclusão do alistamento eleitoral, do Dr . Gamaliel 
Pereira da Cruz, formulado pelo recorrente. Aliás, outra 
não foi a jurisprudência firmada por este Tribunal Superior, 
no julgamento do recurso eleitoral n. 19, do qual foi relator 
o eminente ministro Eduardo Espinola, acolhendo o parecer 
desta procuradria. 

Pelos mativos expostos, penso que se deve negar provi
mento ao recurso, para confirmar o acórdão recorrido. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral. 

Recurso n. 22 

C E A R A ' 

.luiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 
Recorrentes — Sebas t i ão Rodrigues dos Santos o outros. 
Recoi-rido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Estado do C e a r á . 

Resolve-se tvyiiar conhecimento do 
recurso e dar-lhe provimento, para 
mandar que o Tribunal "a quo" co
nheça do que lhe foi presente e de
cida como entender de direito, 

O art. 103 do Código Eleitoral 
aplica-se, também, aos juizes prepara
dores, por serem estes, também juizes 
eleitorais, na simplificação lata da ex
pressão . 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de recurso e le i 
toral n . 22, do C e a r á : 

Sebas t i ão Rodrigues dos Santos, Antôn io Fe r re i r a 
Gomes e Joaquim Te ixe i r a de Vasconcellos, em cujos 

' requerimentos de qua l i f i cação o ju iz preparador de 
A c a r a ú despachou ordenando o comparecimento cm 
c a r t ó r i o "para l ige i ra prova a l fabé t ica" , recorreram 
desse despacho para o T r i b u n a l Regional do C e a r á . 
Este, pelo acórdão de f l s . 33, deixou de tomar conhe
cimento do recurso interposto, por não caber recurso 
de despachos, como os da espécie , de meros juizes 
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preparadores. Dessa decisão foi, temporaneamente, i n 
terposto o presente recurso: 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
tiça E le i to ra l tomar conhecimento do recurso e dar-
lhe provimento, para mandar que o T r i b u n a l a quo 
conheça do que lhe foi presente e decidir como en
tender de d i re i to . Ass im decidem pelos fundamentos 
constantes do parecer do S r . desembargador p rocura
dor geral, que bem mostra que o art . 103 do Código 
não pode deixar de se apl icar aos juizes preparado
res, por serem estes, t a m b é m juizes eleitorais, na 
s ignif icação lata da e x p r e s s ã o . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 18 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Affonso Penna Júnior, re la tor . (Decisão unanime. ) 

A N E X O N. 1 

Decisão do T r i b u n a l Regional de Jus t i ça E le i to ra l 
áo Estado do Cea rá 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso elei
toral do Termo de Acaraú, da 25a Zona deste Estado, em 
que são recorrentes Sebastião Rodrigues dos Santos, Antônio 
Ferreira Gomes e Joaquim Teixeira de Vasconcellos e recor
rido o D r . juiz municipal do mesmo Termo. 

O recurso foi interposto, com fundamento nos arts. 103 
do Código Eleitoral e 66 e 67, in principio, do Regimento 
Interno dos Tribunais Regionais de Justiça Eleitoral, dos 
despachos exarados nas petições de qualificação dos recor
rentes (fls. 9, 1S e 21) — mandando, preliminarmente, sub
metê-los a uma prova de alfàbetização. 

Tomado por termo a fls. 26, deu o juiz a resposta de 
fls. 26 a 28, em que manteve os despachos recorridos, su
bindo, consequentemente, os autos a este Tribunal. 

O merilissimo D r . procurador emitiu o parecer de 
fls. 31, em que opina no sentido de se mandar que o juiz 
a quó, reformando as suas decisões, se limite a ordenar a 
remessa dos autos ao juizo competente, visto satisfazerem 
as petições dos recorrentes as exigências legais, e ainda no 
de rejeitar-se a alegação de haver o mesmo juiz incidido 
na figura criminal do art. 107, § 8o, do Código Eleitoral, por 
tratar-se de caso de mera interpretação, em que ficou pa
tenteada a boa fé do recorrido. 

Isto posto: 
Acordam os juizes do Tribunal Regional Eleitoral dei

xar de tomar conhecimento do recurso interposto, assim o 
fazendo de acordo com o judicioso parecer proferido pelo 
D r . procurador sobre a preliminar, suscitada por ocasião do 
julgamento, de não ser o dito recurso admissível de despachos, 
como os da espécie, de meros juizes preparadores. 

Efetivamente. 
O recurso a que se referem os arts. 103 do Código Elei

toral e 66 e 67, in principio, do Regimento Interno dos Tribu
nais Regionais de Justiça Eleitoral, em que se fundaram òs 
recorrentes, foi exclusivamente instituído para os atos, reso
luções ou despachos dos Juizes Eleitorais, que, em face da lei 
(arts. 5°, parágrafo único,, n. 3o, e 30 do Código Eleitoral), 
são os juizes vitalícios, que hajam sido designados, segundo 
o plano organizado pelo Tribunal Regional e definitiva
mente aprovado pelo Tribunal Superior (arts. 24 do citado 
Código, 16, n. 14, e 119 do Reg. Interno dos Tribunais 
Regionais e I o do Reg. Geral), e a quem, pois, se 
ache afeta a atribuição de decidir em matéria eleitoral. 

Ora, não estando o recorrido nas condições supra-refe-
ridas, não é, na técnica adotada, o Juiz Eleitoral a que alu
dem os invocados preceitos legais e regulamentares, mas um 
simples juiz preparador dos processos cujas decisões são 
cometidas àquele, ou seja, no caso sujeito, o da sede da 
zona (arts. 31, parágrafo único, do Código Eleitoral e 1°, 
parágrafo único, e 14, § 3° do Reg. Geral) . 

Não cabendo, pois, recurso dos despachos proferidos 
pelo D r . juiz municipal de Acaraú, no caráter de preparador, 
claro é que dele efetivamente não podia o Tribunal tornar 
conhecimento. 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado do 
Ceará. — Faastmo de Albuquerque, presidente. — Daniel 
Lopes, relator. 

ANEXO N. 2 

Parecer do Sr. procurador geral de Jus t i ça Eleitoral 

Procuradoria Geral — Recurso Eleitoral n. 22 — Ceará 
— Recorrente, Sebastião Rodrigues dos Santos; recorrido, 
Tribunal Regional do Ceará; relator, o Exmo. Sr . D r . 
Affonso Penna Júnior. 

Parecer n. 23 — Este recurso visa reformar despachos 
de um juiz eleitoral preparador. Fornece, por isso, ensejo 
ao Tribunal de resolver a tese processual seguinte: dos atos, 
resoluções ou despachos dos juizes preparadores eleitorais 
cabe recurso? 

Afirmam os recorrentes que sim. Decidiu o Tribunal 
a quó que não. E , sob esse fundamento, não tomou conheci
mento do recurso interposto do despacho do juiz preparador 
eleitoral de Acarahú, conforme se apura do acórdão re
corrido . 

Duvida não ha, a meu ver, que a expressão de que usa 
o art. 103 do Código Eleitoral é genérica, refere-se a todo? 
os juizes eleitorais. Não obstante o juiz municipal do termo 
de Acarahú não ser juiz eleitoral, propriamente dito, com a 
competência que a este é conferida pelo art. 31 do Código, 
não se pode negar que ele desempenhando, como desempenln, 
funções eleitorais, é juiz eleitoral, na significação lata da 
expressão, tanto que sua existência e suas atribuições são 
previstas no parágrafo único do mesmo art. 31. Si assim 
é, de todos os atos, resoluções ou despachos dos juizes elei
torais preparadores, cabe recurso para o Tribunal Regional 
(cit., art. 103). ^ 

De outro modo interpretada a lei, chegar-se-ia ao absur
do de que; no sistema do Código, somente os despachos, atos 
ou resoluções dos juizes preparadores não seriam sujeitos a 
exame do Tribunal Regional, por via de recurso, o que, por 
certo, acarretaria sério prejuízo ao alistamento eleitoral. 

Um simples exemplo mostra a procedência da argumen
tação que desenvolvo. 

Figuremos a hipótese de que o juiz preparador de Aca
rahú, ao invés, de ter feito as exigências que fez, tivesse in
deferido as petições dos recorrentes 

Que acontecia? Qual o remédio judicial de que pode 
riam usar os interessados, si se lhes negar o recurso? 

Não teriam nenhuma medida. Apenas poderiam promo
ver a responsabilidade do juiz. Mas esse ato não lhes inte
ressa particularmente, além de não resolver o pedido de qua
lificação. 

No entanto, admitido o recurso, nada disso ocorrerá. O 
Tribunal Regional apreciará o despacho, decidirá de acordo 
com a lei e o direito. 

Por esses motivos, sou de parecer que se dê provimento 
ao presente recurso para mandar que o Tribunal a quó co
nheça do que lhe foi presente e decida como entender de 
direito. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral. 

Recurso n. 23 

P I A U Í 

Ju iz reJator _ O S r . J . de Miranda Valverde . 
Recorrente — D r . Pedro de Moraes B r i t o Conde. 
Racorrido _ O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Estado do P i a u í . 

Deixa-se de tomar conhecimento 
do recurso, visto que ao juiz eleitoral, 
subordinado como o é do Tribunal Re
gional, falta qualidade jurídica para 
recorrer ao Tribunal Superior das de
cisões de seu superior hierárquico, em 
matéria da sua competência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de recurso e le i 
toral, em que é recorrente o D r . Pedro de Moraes 
B r i t o Conde, ju iz eleitoral de Amarante, no Estado do 
P i a u í , e recorrido o T r i b u n a l Regional do mesmo E s 
tado : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus
t iça E le i to ra l em n ã o tomar conhecimento do recurso, 



Sábado 27 BOLETIM ELEITORAL Maio de 1933 2123 

por não ser admiss íve l este mesmo recurso, v i s to^ t ra -
tar-se de assunto resolvido em consulta pelo T r i b u n a l 
recorrido, e, ao recorrente, como ju iz subordinado ao 
Tr ibuna l recorrido falta qualidade j u r í d i c a para re 
correr a este T r i b u n a l Super ior das decisões de seu 
superior h i e r á r q u i c o , em m a t é r i a da sua c o m p e t ê n c i a 
e que pessoalmente n ã o interessa ao ju iz , senão na 
qualidade de j u i z . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 18 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— J. de Miranda Valverde, re la tor . (Decisão una 
n ime . ) 

ANEXO N. 1 

Decisões do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado do Piauí 

P R I M E I R O A C Ó R D Ã O 

N . 32 — Relatados e discutidos estes autos de consulta 
do juiz eleitoral preparador, de Amarante, sobre si . podem 
os processos de alistamento ser remetidos por particulares 
de Belém para Amarante, em virtude da dificuldade da re
messa por via postal, dificuldade originada pela falta de 
condutores de malas; o Tribunal Regional, resolve respon
der afirmativamente á consulta visto não haver inconve
niente em que a correspondência eleitoral, depois de fran
queada no correio, seja enviada a quem de direito, por 
pessoas idôneas, com as cautelas a respeito seguidas pelo 
funcionários da Justiça do Estado. 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado do 
Piauí, em 27 de janeiro de 1933. — Ernesto Baptkta, pre
sidente. — Freitas, relator. (Unanime). 

S E G U N D O A C Ó R D Ã O 

N . 57 —• Vistos, examinados e discutidos estes autos, em 
que o Dr. Pedro de Moraes Rritto Conde, juiz eleitoral da 
10" Zona, mas atualmente afastado dessa função, por estar 
servindo em determinado feito, no Superior Tribunal de 
Justiça deste Estado, reclama contra a resolução deste Tr i 
bunal Regional, dada em acórdão n. 32, relativamente á 
remessa de processos de alistamentos eleitorais, por par
ticulares, em falta de condutores de malas postais, e apre
senta sugestões no sentido de serem aproveitados para 
esse serviço, oficiais de Justiça. ' 

Era vista do exposto e, 
Considerando, preliminarmente, que, comquanto decla

rasse que era uma consulta que dirigia ao Tribunal Re
gional, na realidade apresentou embargos ao acórdão ci
tado ; 

Considerando que o Código Elditoral não instituiu, 
como recurso eleitoral, o de embargos ás decisões dos T r i 
bunais Regionais; e, finalmente, 

Considerando que o Regimento Interno dos Tribunais 
Regionais, em seus artigos 66 e 67, apenas permitiu o re
curso em sentido stricto; 

Acordam, por maioria de votos, não tomar conheci
mento dos embargos apresentados. 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Piauí, em 
Teresina, 24 de fevereiro de 1933. — Ernesto Ba-ptista, 
presidente. — Jayme Rios, relator. — Freitas. Votei por 
que se tomasse conhecimento da consulta, como se fossem 
embargos de declaração. E ' verdade que a legislação elei
toral em vigor não cogitou de embargos, todavia em se 
tratando de simples embargos de declaração, de ordinário 
admitidos, quer no eivei, quer no crime, das sentenças de
finitivas, não vi inconveniente em que fossem recebidos 
para que se declarasse o motivo que levou o Tribunal Re
gional a autorizar a remessa de papeis eleitorais de Belém 
para Amarante, segundo a praxe seguida na justiça esta
dual, em face da notória irregularidade da navegação do 
rio Parnaíba e conseqüente demora das malas postais. 

A N E X O N . 2 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral — Recurso Eleitoral N . 23 — Piauí 
— Recorrente, Pedro de Moraes Brito; recorrido, Tribunal 

Regional do Piauí; relator, Exmo. Sr. D r . Miranda Va l 
verde — Parecer n. 24 — Contra o acórdão do Tribunal 
Regional do Piauí (de fls. 5), proferido sobre uma con
sulta do juiz preparador de Amarante, o juiz eleitoral da 
comarca reclamou. 

Dessa reclamação o Tribunal a quo não tomou conheci
mento, por considerar mio serem admissíveis embargos á 
primeTra decisão. Não se conformando com esse segundo 
acórdão (de fls. 16), recorre o mesmo juiz eleitoral para 
este Tribunal Superior, invocando a qualidade de eleitor. 

Como se vê, cuida a decisão recorrida, que se pretende 
reformar, de instrução do Tribunal Regional ao juiz prepa
rador eleitoral de Amarante, que a obteve por meio de 
consulta. 

Dessa instrução não cabe recurso, a meu vêr, não ob-
siante os termos do art,. 105 do Código Eleitoral. 

Mas, ainda que coubesse, delie não deve tomar conheci
mento este Tribuna! Superior, por falta de qualidade do 
recorrente. 

Sou desse parecer porque, como juiz eleitoral da comarca, 
subordinado ao Tribunal o quo, o recorrente tem o dever 
de cumprir e fazer cumprir as decisões do mesmo Tribunal, 
que é seu superior hierárquico, não podendo alegar a quali
dade de eleitor para, sob esse manto, recorrer e protelar o 

' cumprimento de um julgado. 
E ' o que penso. 
Rio de janeiro, 10 de abril de 1933. — Renato de Car

valho Tavares, procurador gerai. 

Recurso n. 24 

SÃO P A U L O 

Ju iz relator — O S r . D r . Monteiro de Salles. 
Recorrente — Ann iba l Toledo. 
Recorrido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Estado de São P a u l o . 

Deixa-se de íomar conhecimento 
do recurso, visto não haver sido assi
nado o respectivo termo, como exige o 
§ 1" do art. 72 do Regimento Interno. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de recurso, v i n 
dos do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do E s 
tado de São Paulo, nos quais é recorrente Ann iba l de 
Toledo, e 

Considerando que o recorrente n ã o assinou termo 
do recurso que i n t e rpôs , nem esse termo foi lavrado, 
como ó constante do processo e observou o S r . p ro 
curador gera l : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l , cm n ã o tomar conhecimento do re 
curso . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 15 de 
ab r i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Monteiro de Sales, re lator . (Decisão unanime.) 

A N E X O N . 1 

Parecer do procurador regional do Estado de São 
Patalo, D r . P l i n i o Barreto 

Annibal de Toledo, adjunto do Grupo Escolar "Ores-
tes Guimarães", desta Capital, protestou, perante o juiz 
eleitoral contra a sua qualificação ex-officio, por esposar 
o seguinte principio: " A consciência cívica de um povo, 
em toda a plentude de suas manifestações, deve ter por 
fundamento o conhecimento pleno do ato que vae praticar 
(mormente em se tratando do magno problema do voto), 
sem a coação da lei. Com esta mentalidade pede a 
V . E x . o direito de servir ao direito da tirania do prin
cipio, em vez da coerção da lei, como até o presente tem 
consentido a tradição da autonomia do professor que não 
cria incoerência entre a posição do mesmo e a doutrina 
que esposa". 
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Como o juiz entendesse que nada tinha que fazer uma 
vez que a qualificação já estava realizada, Annibal de To
ledo recorreu para. este Tribunal. 

Penso, também, que a este Tribunal nada cabe fazer. 
Se o recorrente reivindica "o direito de servir ao direito 
da tirania do principio em vez do da coerção da l e i " ou, 
por outras palavras, se o recorrente entende que não deve 
ser eleitor a força, por imposição legal, não requeira a 
sua inscrição. Sem esta não poderá tirar o seu titulo de 
eleitor, documento indispensável para o exercício do voto. 
A inscrição não se opera cx-officio; só se efetua mediante 
pedido do alistando. O que existe, atualmente, em rela
ção ao recorrente, é, apenas, a sentença do juiz decla
rando que ele está em condições de ser eleitor. Agora, 
será ele eleitor, somente si o quizer. Não o querendo, 
ninguém o compelirá a sê-lo. -— Plinio Barreto. 

ANEXO N. 2 

Decisão do Tribunal Eegional de Justiça Eleitoral 
do Estado de São Paulo 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 
eleitoral, da capital de São Paulo, em que é recorrente 
Annibal Toledo: 

Qualificado ex-officio, o recorrente requereu ao juiz 
eleitoral a sua exclusão do alistamento por motivo de 
crença filosófica. O juiz indeferiu o requerimento e do 
despacho foi interposto o recurso. 

Acordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral de São Paulo em negar provimento ao mesmo, 
por não ser o caso de reclamação, previsto no art. 37, 
§ 2°, do Código Eleitoral, bastando ao recorrente para 
não se tornar eleitor, abster-se de requerer a inscrição a 
que tem direito. 

Tribunal Regional Eleitoral em São Paulo, 10 de 
março de 1933. — Affonso de Carvalho. — Vieira Fer
reira, relator. (Unanime). 

ANEXO N. 3 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral — Recurso eleitoral n. 24 — São 
Paulo — Recorrente, Annibal Toledo; recorrido, Tribu
nal Regional de São Paulo; relator, Exmo. Sr . doutor 
Monteiro de Sales: 

Parecer n. 25 — Preliminarmente: cumpro o dever de 
salientar que o recorrente não assinou o termo de recurso 
que interpoz para este Tribunal, termo que não foi si-
quer lavrado, conforme se apura do exame dos autos. 

Penso, por isso, que não tendo sido observado o dis
posto no art. 72, § 1°, do Regimento, não deve o Tribu
nal tomar conhecimento do recurso. 

Quanto ao mérito: sou de parecer que. bem julgou o 
Tribunal a. quo. 

Atualmente, o recorrente está qualificado ex-officio, 
por ser adjunto do Grupo Escolar " Orestes Guimarães", 
da capital do Estado de São Paulo, o que significa apenas 
que o juiz o declarou apto a ser eleitor. 

Sem que requeira sua inscrição, não o será, porém. 
E esse requerimento ele o 'fará si quizer, a lei não o 

obriga. E ' a minha opinião. 
Rio de Janeiro, 10 de abril de 1933. — Renato de 

Carvalho Tavares, procurador geral. 

Recurso n. 25 

SÃO P A U L O 

Juiz relator — O S r . minis t ro Eduardo E s p i n o l a . 
Recorrente — V ic to r ino P inhe i ro G o n ç a l v e s . 
Recorrido — o T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Estado de São P a u l o . 

E' de decretar-se o cancelamento 
da inscrição do indivíduo, que se alis
tar eleitor, quando se verifica que, 

tendo nascido em país estrangeiro, ne
nhum documento ou prova exibe de 
haver adquirido a cidadania brasileira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Considerando., que dos autos resulta haver o recor

rente nascido em Portugal , como foi declarado na lista 
de qua l i f i cação "ex-of f ic io" dos func ioná r ios da P re 
fei tura de Ass i s ; 

Considerando que nenhuma prova foi produzida 
em ca r tó r io , quer no sentido de demonstrar que o re
corrente nasceu no B r a s i l , como por ú l t i m o informou, 
quer no de haver adquir ido a cidadania b ras i l e i ra : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus
t iça E le i to ra l , por unanimidade, c nos termos do pa 
recer do S r . desembargador procurador geral, em 
negar provimento ao recurso, para manter o acórdão 
recorr ido do T r i b u n a l Regional de São Paulo em todas 
as suas conc lu sões . • t 

T r i b u n a l Super ior ao J u s t i ç a E le i to ra l , em 25 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Eduardo. Espinola, re la tor . (Decisão unanime.) 

ANEXO N. 1 

Parecer do Dr. Plinio Barreto, procurador regional 
do Tribunal Eleitoral de São Paulo 

Na petição certificada a fls. 5, Victorino Pinheiro Gon
çalves afirmou ao juiz de direito de Assis que era brasileiro, 
natural da cidade de Amarantes, no Estado do Piauí. Qua
lificado, obteve ele, posteriormente, a sua inscrição como 
eleitor. 

Antônio Emiliano de Noronha, eleitor inscrito na mesma 
comarca (fls. 4), impugnou essa inscrição, alegando que 
Victorino Pinheiro Gonçalves é português e que a declaração 
por ele feita de que é brasileiro não passa de uma falsidade. 

As alegações de Antônio Emiliano de Noronha estão 
provadas com os documentos ds fls. 6, 7 e 7v. Contra essas 
provas, Victorino Pinheiro Gonçalves nenhuma ffpôz, limitan
do-se a reafirmar, a fls. 9, que nasceu no Piauí, tendo ido 
em tenra idade para Portugal, onde adquiriu a prenuncia 
portuguesa que lhe caracteriza o falar. Nas informações a 
fls. 13 v., o juiz reconhece que "em uma das vezes em 
que teve de fazer as declarações legais para se qualificar 
eleitor, Victorino faltou com a verdade ou fez uma falsa 
declaração para fins eleitorais " . 

Das provas apresentadas, resulta, efetivamente, que V i 
ctorino Pinheiro Gonçalves é de origem portuguesa. Prova 
de que nasceu no Brasil não conseguiu ele exibi-la. 

Nessas condições, sou de parecer que se cancele a inscri
ção desse cidadão, excluindo-o do alistamento, nos termos do 
art 49 do Cod. Eleitoral, uma vez que o processo de ex
clusão obedeceu ás formalidades prescritas no art. 55 do 
mesmo Código. 

Peço, finalmente, que, passada em julgado a decisão do 
Tribunal, me sejam os autos remetidos novamente, afim de 
verificar, definitivamente, se é caso ou não de ação penal 
contra Victorino Pinheiro Gonçalves. 

Sãc Paulo, em 16 de março de 1933. — Plinio Barreto. 

ANEXO N . 2 

Decisão do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado de São Paulo 

Vistos, estes autos de processo para a exclusão de leitor, 
promovido por Antônio Emiliano de Noronha contra Victo
rino Pinheiro Gonçalves: 

O promovente, eleitor em Assis, para exclusão da inscri
ção eleitoral obtida pelo excludendo, ofereceu as certidões 
de fls. 5 e 7, de que consta que o mesmo foi incluído na 
lista para qualificação "ex-officio" enviada ao juiz elei
toral pela Prefeitura Municipal de Assis, como português de 
origem, e que depois, para ser incluído, foi qualificado á re
querimento, dizendo-se brasileiro, de Amarante, no Piauí. 

Citado editaímente o excludendo apresentou a sua con -
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testação, protelando produzir a prova de ser brasileiro, mas 
não o lez n.i diiaçiúi que para isso tem. 

Acórdão o.i juizco do Tribunal Regional de Justiça Elei
toral de São Paulo, á vitla ca prova prodiuida pelo reque
rente, em decretar o i-su-.cek.rcento da inscrição de Victorino 
Pinheiro Gonçalves, e determinam á Secretaria que sejam os 
autos remetidos ao procurador no Tribunal, se não houver 
recurso, logo.que a decisão passe em julgado. 

São Paulo, 24 de março de 1933. — Affonso de Cnr-
valho. — Vieira Ferreira, relator. 

(Unanime). 

ANEXO N. 3 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral 
do Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral — Recurso Eleitoral N . 25 ,— 
São Paulo — Recorrente, Victorino Pinheiro Gonçalves; re
corrido, Tribunal Regional de São Paulo; relator, Exmo. 
Sr. Ministro liduardo Espinola — Parecer N . 27 — 
Victorino Pinheiro Gonçalves recorre para este Tribunal 
Superior do acórdão do Tribunal Regional de São Paulo que 
o excluiu do alistamento eleitoral da comarca de Assis. 

O fundamento da decisão íoi ter o exclueudo declarado 
ser brasileiro, natural da cidade de Amarante, Estado do 
Piauí, para obter a sua inscrição como eleitor, quando é 
português. 

Lio exame da proira enfeixada nestes autos se apura 
que, efetivamente, o excluendo é de origem portuguesa. 

O documento oficial de fls. 8, que me parece ser o único 
valioso dentre os que nos autos figuram, prova que na lista 
enviada ao juiz eleitoral da comarca pelo Prefeito de Assis 
para a qualificação "ex-officio" dos funcionários da Pre
feitura, consta o nome de Victorino, com a ' nacionalidade 
portuguesa, por ter sido e t̂a a que ele declarou aos encar
regados da leitura daquela lista. 

Contra essa prova valiosa, apenas o recorrente oferece 
documentos graciosos; dois atestados, uma carta e uma cer
tidão de procuração por ele próprio outorgada a um advo
gado para receber de uma massa falida salários que lhe eram 
devidos por ter exercido a lunção de guarda noturno da 
massa ! (fls. 39). 

Prova ds? que nasceu no Piauí não exibiu. 
Justa foi, portanto, a decisão recorrida, que merece ser 

confirmada. Reitero o requerimento formulado pelo Dr . pro
curador regional no. íinal de seu parecer, para que estes autos 
lhe sejam remetidos, depois de transitar em julgado a de
cisão deste Tribunal. 

R;o de Janeiro, 19 de abril de 1933. — Renato de Car
valho Tavares, procurador geral. 

Recurso n. 26 

PIAUÍ 

Juiz relator — 0 S r . minis t ro Carvalho M o u r ã o . 
Recorrente — Á lva ro Monteiro da Cunha . 
Recorrido — 0 T r ibuna l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do 

Estado do P i a u i . 

Do despacho que declara qualifi
cados, «.w não, os cidadãos relacionados 
nas listas de qualificação "ex-officio" 
não cabe recurso. O remédio contra a 
inclusão de cidadãos não alistaveis é a 
impugnação do pedido de inscrição no 
prazo legal, ou, depois da inscrição, o 
processo de exclusão. 

Contra a ilegal exclusão no refe-
* rido despacho, 6 a qualificação reque

rida {art. 11 do Regimento Geral) . 
Contra a inclusão de quem não 

seja qualificavel "ex-officio" só a im
pugnação} da inscrição no prazo legal 
{Código Eleitoral, arts. 43 e 45, le
tra "a") . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados o discutidos estes autos de re
curso eleitoral om que é recorrente o eleitor Álvaro 

Monteiro da Cunha o recorrido o Tr ibuna l Regional 
do Estado do P i a u í : 

Da decisão do ju iz da 1" zona eleitoral do P i au í , 
que declarou qualificados "ex-off ic io" os c idadãos 
cujos nomes constam da l ista remetida pelo chefe Ja 
Comissão do Obras contra as Secas naquele Estado, 
recorreu o eleitor acima nomeado para o Tr ibuna l 
Regional, alegando que os ditos c idadãos qualificados 
n ã o o podiam ser "ex-of f ic io" por não serem funcio
n á r i o s púb l i cos nos termos do art . 2°, p a r á g r a f o único 
do decreto n . 22.108, de 1932, e s im mensalistas, ope
r á r i o s c jornaleiros, sem ti tulo do n o m e a ç ã o e com 
r e m u n e r a ç ã o não fixada em lei o r ç a m e n t a r i a . 

O T r i b u n a l Regional (ac. a f l s . 37-41), resolveu 
negar provimento ao recurso para manter as qua l i f i 
cações impugnadas; aguardando, p o r é m , o momento 
oportuno para promover a exc lusão "ex-off ic io" dos 
alistandos -em apreço , caso se ver i f ique alguma das 
causas de cancelamento (art. 50 do Código E l e i t o r a l ) ; 
ressalvada ao delegado de part ido ou a qualquer e l e i 
tor a faculdade de promover a exc lusão dos mesmos 
alistandos (art . 51 do citado C ó d i g o ) . Pa ra assim 
decidir baseou-se o T f ibuna l a quo na cons ideração 
de que n ã o cabe recurso da qual i f icação "ex-off icio", 
e s im da i n s c r i ç ã o . 

Desta dec isão é que foi intei-posto o presente re
curso . 

Isto posto e devidamente examinado: 
A C O R D A o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i t o 

ra l , de acordo com o parecer do S r . desembargador 
procurador geral a f l s . 54, negar provimento ao re 
curso para confirmar, em substancia, cm sua conclu
são (retificada, apenas, quanto á maneira como está 
formulada) , a dec isão recorr ida, que do recurso não 
d e v e r á tomar conhecimento por n ã o ser caso dele; e 
assim decide pelas razões seguintes: 

Não ha, nem pode haver recurso do despacho que 
declara qualificados "ex-of f ic io" quaisquer alistandos. 

O art . 103 do Código E l e i t o r a l carece ser enten
dido de acordo e em harmonia com o § 3°, in-fine do 
ar t . 37 e com os ar ts . 4.3, 50 o 51. 

Refletindo o mesmo pensamento do art . 37, § 3° 
do citado Código, os §§ 7 o e 8° do Regimento Geral não 
deixam margem ou prazo para recurso, descrevendo 
como imediatamente sucessiva (á inc lusão dos q u a l i 
ficados "ex-of f ic io" nas r e l ações d i á r i a s a publ icar) a 
remessa dos autos á Secretaria Regional . 

O decreto n . 22.168 nada inovou, nesta parte, no 
processo em q u e s t ã o ; salvo, implic i tamente (pela su
p re s são da 2 a v i a da l is ta) , a necessidade de conservar, 
a té a expedição do t i tulo ao ú l t i m o dos alistandos 
relacionado, os autos de qua l i f icação "ex-off ic io" em 
ca r tó r io , conforme decidiu este T r i b u n a l Super ior ; 
mas esta mesma modi f i cação impl í c i t a tornou ainda 
mais patente a incompatibil idade i n t r í n seca entre o 
processo da qua l i f icação "ex-of f ic io" e qualquer re 
curso do despacho que a encerra; porquanto a qua l i 
f icação faz-se cm globo, coletivamente, ao passo quo 
as inscr ições que doía decorrem fazem-se i nd iv idua l 
mente, alistando por alistando; e é de v è r - s e que, a 
se pe rmi t i r recurso desse despacho, com a indispen
sável remessa dos autos ao T r i b u n a l Regional, para-
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l izar -se- iam todas as inscr ições , resultantes da lista 
única junta aos autos, por causa de duvidas que a um 
só dos qualificados se opuzesse; o que seria supor, no 
legislador o absurdo de haver creado, como processo, 
o mais completo tumulto que se possa imaginar . 

Por outro lado, o ar t . 11 do Regimento Gera l 
evidencia a in tenção de se n ã o dar recurso do despa
cho de qua l i f i cação aos relacionados, injustamente ex
c lu ídos , tanto que lhes indica, como r e m é d i o legal, a 
"qua l i f i cação requer ida" . S i a estes se n ã o faculta 
recurso, porque f acu l t á - lo a terceiros eleitores ou 
delegados de partido, contra a inc lusão ou a exc lusão 
de algum ou alguns dentre os relacionados ou de todos 
eles? Porque facu l tá - lo , quando esses c idadãos t e r ão , 
durante o processo da subsequente inscr ição , o direito 
de impugnar a de qualquer dos qualificados "ex -o f f i 
cio", ou, mesmo depois de inscritos e de expedidos os 
respectivos t í tu los , o direi to de promover a exc lusão 
dos que houverem sido indevidamente alistados? 

Deixa perceber o recorrente que fazer "exc lu i r " 
j á não p o d e r á mais os qualificados "ex-of f ic io" poste
riormente inscritos, que n ã o inc id i rem em nenhum dos 
incisos do ar t . 50 do Código E le i to ra l , onde se enume
ram taxativamente as causas de cancelamento da ins 
c r i ç ã o . 

E n t ã o , como quer exclui- los por v i a indireta, r e 
correndo, agora (depois de expedidos os t í t u l o s ) , do 
despacho que os qual i f icou? A d m i t i - l o n ã o é, a toda 
a evidencia, i l ud i r o invocado artigo de lei? 

Do conjunto das dispos ições legais citadas se i n 
fere claramente: 1°, que, na mente do legislador o 
r e m é d i o contra qualquer i rregularidade na qua l i f i ca 
ção "ex-off ic io" de quaisquer alistandos é a i m p u g -
nação do respectivo pedido de insc r i ção (a qua l i f i ca 
ção "ex-off icio", por si só, ainda n ã o confere ao qua
lificado direito algum eleitoral e o recurso dela i m 
portar ia dar dois r e m é d i o s legais contra as mesmas 
irregularidades — verdadeira s u p e r f e t a ç ã o ) ; 2°, que, 
uma vez inscri to o c idadão que tenha incontestavel-
mente todos os requisitos para ser eleitor, n ã o se j u s 
t i f ica de modo algum exclu i - lo do alistamento por 
meras irregularidades de forma na qua l i f i cação "ex-
officio", que se ver i f i cou n ã o terem signif icação, nem 
i m p o r t â n c i a (seria formalismo caduco, bizant inismo 
p u e r i l ) . 

Que importa que n ã o pudesse ser qualificado 
"ex-off ic io" si es tá provado que tem o direito de ser 
eleitor? 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 12 de 
maio de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Carvalho Mourão, re la tor . 

A N E X O N . 1 

Sen tença do juiz da 1* Zona Eleitoral (P iauí ) 

Pelo sistema do Código eleitoral, para a qualificação 
'" ev-officio ", o juiz deve se basear na palavra escrita na 
afirmação da pessoa legalmente encarregada de enviar a lista, 
com a relação dos alistandos, como certa, incontroversia, ..té 
prova em contrario. 

Ora, a relação de alistando, de que se interpõe o presente 
recurso, foi enviada e firmada,'pelo engenheiro encarregado 
das obras contra a seca, neste Estado. Além do alto serviço 
da Republica a sua palavra de funcionário, de engenheiro, que 
não deve ignorar a nossa lei eleitoral, portanto a sua respon

sabilidade nas listas que remeteu, deve ser tida como verda
deira, incontestável. 

Nos cabeçalhos das mesmas listas e nos ofícios de que 
se junta as certidões, ele declarou: — "Lis ta dos cidadãos 
pertencentes ao quadro da Comissão da Inspetoria Feàeral de 
Obras contra as Secas no Piauí, qualificaveis " ex-officio ", de 
acordo com o decreto federal n. 22.168 de 5 de dezembro de 
1932". Oficio: — " S r . D r . juiz Eleitoral da 1" zona neste 
Estado — Com o presente remeto-vos a lista dos cidadãos 
funcionários diaristas contratados nesta inspetoria, qualifica-
veis "ex-officio", de acordo com o decreto n. 22.168 de 5 
de dezembro vigente " . 

Nenhuma prova se fez contraria a estas declarações. 
Nenhuma prova se juntou ao presente recurso, que forneça 
dados á este juizo, para reconsiderar o despacho que qualifi
cou "ex-officio" os alistandos recorridos, provando que os 
mesmos não são qualif icaveis " ex-officio " destruindo a pala
vra oficial, do remetente das listas. 

Assim, mantendo o despacho recorrido e tendo em vista 
o art. 103 § 2° do Código Eleitoral, determino, que subam os 
autos ao Tribunal Regional onde melhor, os doutos julgadores, 
decidirão. 

Teresina, 18 de fevereiro de 1933. — João José Pereira 
da Silva. 

ANEXO N. 2 -

Parecer do procurador regional de Justiça Eleitoral 
do Piauí, Dr. Francisco Pires de Castro 

Para este Tribunal Regional, o eleitor Álvaro Monteiro 
da Cunha, recorreu da decisão do juiz eleitoral da 1" zona 
mandando qualificar "ex-officio" não só os cidadãos "per
tencentes ao quadro da ComiAsão da Inspetoria Federal de 
Obras contra as Secas no Piauí", incluídos na lista que lhe 
foi remetida pelo engenheiro chefe desse serviço, como tam
bém, todos os que estavam relacionados na aludida Inspetoria 
cujos nomes estavam igualmente incluídos em lista enviada ao 
juiz recorrido. 

Fundamentando o seu recurso, o recorrente alega que esses 
cidadãos não podiam ser qualificaveis "ex-officio", porque 
deste direito, em face da legislação vigente, gosam tão somente 
os funcionários ou serventuários da administração federal, 
estadual ou municipal investidos nos cargos públicos em vir
tude de titulo de nomeação ou contrato de serviço publico com 
remuneração estipulada na lei orçamentaria. Entretanto, os 
qualificados das listas impugnadas, remetidas ao juiz pela 
Insnetoria, são mensalistas, jornaleiros e operários; não tem 
titulo nem pagaram emolumentos de nomeação e o paga
mento de seus vencimentos ou remuneração não é feito em vir
tude de verba orçamentaria, para isso discriminada. Prelimi
narmente, entendo não poder entrar no merecimento do re
curso, porque não ha em iei fundamento basilar para a sua 
interposição. O Código Eleitoral, o decreto de emergência, 
nenhum dos outros decretos do Governo Provisório que mo
dificaram ou criaram medidas para execução do código, es
tatuiu recurso contra as qualificações "ex-officio". Assim, 
não é possível conhecer-se do recurso, ora interposto, que não 
tem existência legal. 

A organização das listas dos qualificaveis " ex-officio", 
cabe aos chefes das repartições e as demais autoridades a 
que se referem o § Io do artigo 37 do Código e artigo 3o do 
decreto n. 22168 de 5 de dezembro do ano passado os quais 
são os responsáveis pela autenticidade e certeza das listas 
como pelas faltas cometidas no exercício desse dever. 

(João Cabral — Cod. Eleit. —- v. II — pag. 29). 
Uma vez qualificados " ex-officio ", os alistando não de

vem sofrer embaraço na sua inscrição. Ao Tribunal Regional 
não foi dada nenhuma atribuição de, por via de recurso ou de 
qualquer outra medida processual, conhecer, examinar e de
cidir sobre a regularidade ou irregularidade das qualificações 
"ex-officio". E assim pensando, peço que não se tome co
nhecimento do recurso que ora se discute. 

Teresina, 25 de fevereiro de 1933. — O procurador da 
Justiça Eleitoral, Francisco Pires de Castra. 

ANEXO N. 3 

Decisões do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado do Piauí 

P R I M E I R O A C Ó R D Ã O 

Vistos, etc. : 
Acordam, em Tribunal, converter o julgamento em dili

gencia para solicitar ao Sr . engenheiro-chefe da Inspetoria 
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de Obras contra as Secas a seguinte informação: — se as 
pessoas cujos nomes figuram na lista por ele remetida ao 
juiz eleitoral da 1" zona, são funcionários públicos efetivos ou 
contratados, federais, estaduais ou municipais, na conformi
dade do disposto no art. 2° letra c) e parágrafo único do de
creto n. 22.168, de 5 de dezembro de 1932, ou se são apenas, 
mensa.Hstas, operários e jornaleiros, como pretende o recor
rente. 

Tribunal Eleitoral de Justiça Eleitoral, 10 de maio de 
1933. — Ernesto Baptisla. presidente. — Pedro Borges, re
lator, (unanime) . 

S E G U N D O A C Ó R D Ã O 

Vistos estes autos de recurso eleitoral interposto pelo 
eleitor Álvaro Monteiro da Cunha, da decisão do juiz da I a 

zona, que declarou qualificados "ex-officio" as pessoas cujos 
nomes constam das listas remetidas àquele juiz pelo chefe da 
Comissão de Obras contra as Secas neste Estado: 

Deliberou o Tribunal, contra o parecer do douto procura
dor da Justiça Eleitoral, conhecer do recurso e converter o 
julgamento em diligencia para pedir ao engenheiro chefe da
quelas obras que informasse se as referidas pessoas são fun
cionários públicos efetivos ou contratados, federais, estaduais 
ou municipais, na conformidade do art. 2°, letra c) e pará
grafo único do decreto n. 22.168 de 5 de dezembro de 1932, 
ou se são apenas mensalistas, operários e jornaleiros, como 
pretende o recorrente. 

Foi o seguinte o voto cio relator, adotado pelo Tribunal: 

Entende o ilustrado procurador da Justiça Eleitoral 
que o Tribunal não deve entrar na apreciação do presente 
recurso, porque nem o Código Eleitowl, nem o Regimen
to dos Tribunais Regionais, nem o dos Cartórios, nem o 
decreto chamado de emergência; em suma, nenhuma lei 
reguladora da matéria permite recursos contra as qualifi
cações " ex-officio " . 

Data venia, discordo da opinião de S. E x . , a cujas 
peregrinas qualidades de espirito sempre rendi a homena
gem da minha admiração. E discordo porque ha em todas 
as leis eleitorais vigentes dispositivos que dão recurso de 
todos e quaisquer atos, resoluções ou despachos dos juizes 
eleitorais para os Tribunais Regionais. 

E ' o que está no art. 103 do Código, quando tíiz: 
"Dos atos, resoluções ou despachos dos juizes eleitorais, 
caberá recurso, dentro de cinco dias, para o Tribunal Re
gional". E ' o que está no art. 66 do Regimento Interno 
dos Tribunais Regionais. 

E ' o que está em vários outros artigos da abundante 
legislação eleitoral, cuja citação ê desnecessária fazer. 

A lei não distingue entre este ou aquele recurso, esta 
ou aquela resolução, este ou aquele despacho, para o efei
to de se tomar dele conhecimento. 

O que a lei diz é que de todos eles, isto é, de todos 
os atos, resoluções ou despachos do juiz cabe recurso, no 
prazo de 5 dias, para este Tribunal. 

Ora, todas as qualificações são feitas mediante des
pacho . 

Diz o art. 37, §3° do Código Eleitoral: recebidas as 
listas dos cidadãos qualificaveis "ex-officio", declara o 
juiz qualificados os que se encontrem nas condições legais. 

Não será, porventura, um despacho o que pratica o 
juiz declarando qualificado o cidadão qualificavel? 

Não pode haver duvida sobre isso.-
Se é assim, se é por meio de despacho do juiz que os 

cidadãos qualificaveis são qualificados, e se de todos os 
despachos do juiz cabe recurso para o Tribunal Eleitoral, 
não vejo como podemos deixar de tomar conhecimento do 
presente processo. 

Não é só. O Sr . João Cabral, um dos autores do 
Código Eleitoral c, consequentemente, um dos seus mais 
autorizados interpretes, não pensa de outro modo ou, me
lhor, acha que dos despachos de qualificação cabe re
curso (Código Eleitoral, 2 o vol. pag. 122). 

E ' verdade que a organização das listas dos qualifi
caveis " ex-officio" cabe, como diz o douto procurador 
c como está na lei, aos chefes das repartições, que são 
os responsáveis pela autenticidade e certeza das listas, 
como pelas faltas que cometerem no exercício desse dever. 

Uma_vez qualificados, não devem sofrer embaraço -na 
sua inscrição, — acrescenta S. E x . , que termina por ne
gar ao Tribunal Regional competência para, por via de 
recurso ou de qualquer outra medida processual, conhe
cer, examinar e decidir sobre a regularidade ou irregu
laridade das qualificações "ex-officio". 

Quanto á responsabilidade do fornecedor da lista, 
penso que ela não exclue o nosso exame, desde logo, da 
veracidade ou da falsidade do conteúdo dessas listas, não 
nos impede de verificar se elas exprimem a realidade <!e 
uma situação ou é o produto de uma fraude ou do desco
nhecimento da lei. 

Se podemos tomar conhecimento do recurso depois 
da inscrição, porque não tomamos desde este momento, 
para que prolongar uma ilegalidade, para que dar vida, 
embora efêmera, a um ato nulo — se se verificar que o. 
seja — ou, então, para que não afastar dele a suspeita de 
ilegalidade que o oprime, mantendo o despacho do juiz. 
pela convicção de que a lista é a expressão Iidima da ver
dade ? 

Se a ilegalidade se deu na qualificação, para que es
perar pela inscrição, para invalidar aquela? 

Se, porém, a qualificação foi regular e se a inscrição 
é que foi viciosa, aí, sim, devia-se esperar pela inscrição 
para destrui-la. 

E ' o que me parece lógico e é o que está na lei. 
Nestas condições, o meu voto é para que se tome co

nhecimento do recurso, convertendo-se, porém, o julga
mento em diligencia para pedir ao engenheiro chefe das 
obras contra as Secas, neste Estado que informe se as 
pessoas cujos nomes figuram nas listas por ele remetidas 
ao Juiz Eleitoral da 1" zona, são funcionários e empre
gados públicos efetivos ou contratados, federais, esta
duais ou municipais, na conformidade do art. 2 o, letra c) 
e parágrafo único do decreto n. 22.168, de 5 de dezembro 
de 1932, ou se são apenas mensalistas, operários e jorna
leiros, cemo pretende o recorrente". 

Adotado pelo Tribunal, como ficou dito, o voto do rela
tor, foram pedidas as referidas informações, prestadas no 
documento de folhas. 

O Tribunal, ao tempo em que proferiu a decisão transcri
ta, entendia que caberia também recurso do despacho do juiz 
ordenando qualificações "ex-officio", em face da amplitude 
do artigo 103 do Código Eleitoral. 

Entretanto, de recente jurisprudência do Tribunal Supe
rior, até então aqui desconhecida, se evidencia que 

os processos de qualificação "ex-officio" não são sub
metidos ao exame e analise dos Tribunais Regionais, que 
os mandarão arquivar (Acórdão de 6 de janeiro de 1933). 
E exclarece, a seguir: 
" que a ação f íscalizadora desses Tribunais se exerce por 
meio do processo de exclusão dos inscritos, de que tra
tam os artigos 51 e seguintes do Código Eleitoral, e que 
pode ser promovido " ex-officio ", nos termos do artigo 
53 

Está aí expresso, de modo a não deixar duvida, que o 
Superior Tribunal não admite recurso da qualificação " ex-
officio ", e sim da inscrição, e o faz como supremo interprete 
da legislação eleitoral. E , como os Tribunais Regionais de
vem orientar-se pelas normas que lhes traçar o Superior T r i 
bunal, seja através da sua jurisprudência, seja, como diz a lei 
(Codido Eleitoral, art. 14, n. 4) por meio de instruções que 
entenda necessárias, seja mediante regras uniformes para a 
aplicação das leis e regulamentos eleitorais, é bem de ver 
que não pode este Tribunal manter um ponto de vista em 
oposição ao do seu superior hierárquico, que teria de preva
lecer afinal, mas determinando a doutrina contraria do T r i 
bunal a quó verdadeiro tumulto e completa anarquia na vida 
eleitoral. 

E o ponto de visa do Superior Tribunal é aquele, fixado 
não só no acordam cuja ementa foi transcrita, como em va
rias outras. Em um de 17 de janeiro do corrente ano diz 

"que aos Tribunais Regionais somente ficou com
petindo a atribuição de julgar, em gráo de recurso, as 
as impugnações feitas ás inscrições (Código Eleitoral, 
art. 103), ou promover "ex-officio" a exclusão dos elei
tores que houverem sido irregularmente inscritos " . 

Mais. Os autos de qualificação "ex-officio" só podem 
ser enviados á Secretaria do Tribunal Regional, depois de se 
acharem inscritos todas as pessoas qualificadas no despacho 
que o juiz tiver neles exarado: 

" Tornou-se indispensável a permanência desses au
tos no cartório eleitoral até que sejam inscritos todos os 
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cidadãos qualificados no despacho do juiz, neles profe
rido". (Ac . de 20 de janeiro de 1933). 

Ainda. O mesmo Superior Tribunal decidiu a 17 de feve
reiro deste ano que as inscrições já operadas em virtude de 
qualificação " ex-officio" de quem não tinha qualidade 
para o ser, devem ser canceladas " ex-officio", segundo o 
art. 55 do Código Eleitoral. 

Do exposto se verifica que só ha dois meios de im
pedir que o alistamento, irregularmente qualificado, se in
tegre no corpo eleitoral: 

a) pela impugnação da inscrição no prazo de cinco 
dias, estabelecido no art. 43 do Código Eleitoral. As 
referidas impugnações, feitas por qualquer eleitor ou 
delegado de partido, serão julgadas, em grau de re
curso, pelo Tribunal Regional, na conformidade do ar
tigo 103 do Código. (Ac . de 17-1-1933). 

b) pelo processo de exclusão de que tratam os ar
tigos 51 e seguintes do mesmo Código (mesmo acórdão) . 

Ora, a hipótese é de recurso de qualificação " ex-of
ficio ", não admitido pelo Tribunal Superior, como ficou 
exuberantemente demonstrado. 

Assim, atendendo este Tribunal á invocada jurispru
dência do Superior. Tribunal, resolve negar provimento ao 
recurso para manter as qualificações impugnadas, aguar
dando o momento oportuno para promover a exclusão " ex-
officio " dos alistandos em apreço, caso se verifique al
guma das causas de cancelamento (artigo 50 do Código 
Eleitoral, ressalvada ao delegado de partido ou a qiaa-
quer eleitor a faculdade de promover a exclusão do mes
mos (art. 51). 

Teresina, 22 de março de 1933. — Ernesto Baptista, 
presidente. — Pedro Borges, relator. 
/ Francisco Pires de Castro, lqVantando a preliminar 
de que era extra-legal o recurso contra a qualificação " ex-
officio " dos empregados da Inspetoria de Secas, foi meu 
pensamento deixar acentuado que já estando findo, ha mui
to tempo, os processos relativos àquelas qualificações, seria 
agora inoportuno apecia-los ou revê-los. Finda a qualifi
cação e a inscrição, o processo será enviado ao Tribunal Re
gional para o necessário registo, conforme preceitúa o § 9° 
do artigo 4o do decreto de emergência, mesmo quando haja 
irregularidades. E ' o que está na lei e assim vem decidin
do o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. Parece-me 
não ser possível admitir que um cidadão não diplomado 
eleitor, mas apenas inscrito, como no recurso em apreço, 
viesse inoportunamente, visando a depuração do alistamen
to, recorrer de qualificações "ex-officio" processadas, já 
se achando alguns interessados inscritos sem nenhuma im
pugnação e de posse dos seus respectivos títulos. , 

A N E X O N . 4 

Parecer do Sr. procurador geral de Jus t i ça E le i to ra l 

Procuradoria Geral — Recurso eleitoral n. 26 — Esta
do do Piauí — Recorrente, Álvaro Monteiro da Cunha; re
corrido o juiz de direito de Terezina, I a zona; relator, mi
nistro Carvalho Mourão. 

Parecer n. 30 — A decisão recorrida é o acórdão do 
Tribunal Regional do Piauí, que confirmou o despacho do 
juiz da I a zona eleitoral de Terezina; mandando qualificar 
" cx-of ficio" os cidadãos pertencentes ao quadro da Co
missão da Inspetoria Federal de Obras contra as Secas, na 
secção daquele Estado, inclusive os diaristas contratados pela 
•mesma Inspetoria, a qual os considerou como funcionários e 
como tais relacionou na lista que enviou ao aludido magis
trado . 

O Tribunal " a quo" manteve as qualificações impug
nadas somente porque os processos de qualificação " ex-
officio" não estão sujeitos ao exame e análise dos Tribu
nais Regionais, cuja ação fiscalizadora se exerce por meio 
do processo de exclusão dos inscritos, de que tratam os ar
tigos 51 e seguintes do Código Eleitoral e que pôde ser 
promovido "ex-officio", nos termos do art. 53. 

O acórdão recorrido, como se vê, assenta em funda
mentos incontestáveis: aplicou a Lei e é conforme á juris
prudência deste egrégio Tribunal Superior. 

Assim, merece confirmação. 
Rio de Janeiro, 9 de maio de 1933. — Renato de Car

valho Tavares, procurador geral. 

Recurso n. 27 

MARANHÃO 

Ju iz relator — O S r . desembargador José Linhares 
Recorrente — J o ã o Guedes Gonça lves . 
Recorrido — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 

Estado do M a r a n h ã o . 

Deixa-se de tomar conhecimento 
do recurso, visto não se achar instruí
do, nem mesmo constar a, decisão re
corrida, o que evidentemente, infringe 
o art. 72 do Regimento Interno do Tri
bunal Superior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re 
curso eleitoral n . 27, entre partes — recorrente, João 
Guedes Gonçalves , delegado do Part ido Socialista B r a 
s i le iro do Estado do M a r a n h ã o , e recorrido o Tr ibuna l 
Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do M a r a n h ã o : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l n ã o tomar conhecimento do recurso i n 
terposto a f l s . 5, visto não estar i n s t ru ído , nem mesmo 
constar a dec isão recorrida, o que, evidentemente, i n 
fringe o art . 72 do Regimento Interno deste Tr ibuna l , 
como bem ponderou o S r . procurador geral no parecer 
de f ls . 7. 

T r i b u n a l Superior do J u s t i ç a E le i to ra l , em 11 de 
abr i l de 1933. — Ilermenegildo de Barros, presidente. 
—• José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

A N E X O 

Parecer do Sr. procurador geral de Jus t iça Ele i tora l 

Procuradoria Gera! — Recurso eleitoral n. 27 — Es
tado do Maranhão — Recorrente, Partido Socialista Bra
sileiro do Maranhão; recorrido, Tribunal Regional do Ma
ranhão; relator, desembargador José Linhares. 

Parecer n. 29 — Da decisão proferida pelo Tribunal 
Regional do Maranhão, confirmaloria do despacho do juiz 
da 2 a zona eleitoral de São Luiz, que indeferiu o requeri
mento de qualificação de José da Conceição Mendes, por 
não ter provado a idade, foi apresentado o presente re
curso por parte de João Guedes Gonçalves, na qualidade de 
delegado do Partido Socialista Brasileiro, na secção daquele 
Estado. 

Deste processo consta apenas a petição de recurso que 
foi oferecida desacompanhada de qualquer espécie de prova. 
Nem mesmo o acórdão recorrido figura nestes autos. Nada 
prova também ter o recorrente a qualidade que alega. Foi 
assim infringido o art. 72 do Regimento Interno deste Tr i 
bunal, pois o recorrente em a sua petição não indica as pro
vas em que se baseia. 

Não está, portanto, devidamente instruído o recurso. 
Sou, por isso, de parecer que o Tribunal dele não tome 

conhecimento. Rio de Janeiro, 6 de maio de 1933. — Re
nato de Carvalho Tavares, procurador geral. 

Processo n. 456 

Natureza do processo — Rio de Janeiro — Consulta — Sobre 
o quociente p a r t i d á r i o . 

Ju iz relator — O S r . minis t ro Eduardo Esp ino la . 

O quociente partidário deve ser 
preenchido pelos candidatos que obti
veram o quociente eleitoral, seguindo-
se-lhes os registrados sob a mesma le
genda, na ordem da votação^ apurada 
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de acordo com os §§ 3° e 4° do art. 49 
das "Instruções". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
D E C I D E M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 

t iça Eleitora], sobre a consulta do Par t ido Popular 
Radical, encaminhada pelo T r i b u n a l Regional do E s 
tado do Rio de Janeiro, que — para o preenchimento 
do quociente p a r t i d á r i o se devem contemplar, em se
guida aos candidatos do partido, que obtiveram o quo
ciente eleitoral, os candidatos registrados sob a mesma 
legenda, na ordem da vo tação obtida, contando-se os 
votos nos termos do ar t . 49, §§ 3 o e 4 o das I n s t r u ç õ e s 
constantes do decreto de 7 de abr i l de 1933. 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 28 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Eduardo Espinola, re lator . (Decisão unanime. ) 

E ' o que o Partido Popular Radical espera que o Egrsgio 
Tribunal esclareça por intermédio do Superior Tribunal de 
Justiça Eleitoral. 

Niterói, 25 de abril de 1933. — Laurihdo Augusto Lcm-
gruber Filho, secretario. 

" O Tribunal Regional, tratando-se de matéria de ordem 
geral, submete o processo á consideração do Egrégio T r i 
bunal Superior, para decidir como julgar acertado,_ em sua 
alta sabedoria. — Niterói, 26 de abril de 1933. — Eloy Tei
xeira, presidente do T. Regional do Estado do Rio de Janeiro." 

N O T A 
Hm conseqüência da decisão supra, foi expedido o seguinte te

legrama pelo Sr. Ministro Presidente do Tribunal Superior: 
"Quando qualquer partido fizer rodizio no primeiro nome colo

cado da cédula, só são considerados eleitos pelo quociente eleitoral, 
aqueles que obtiverem o mesmo quociente. Serão também eleitos, em 
rturno, pelo quociente partidário, tantos candidatos quantos faltem 
para completar tal quociente. Esses candidatos eleitos pelo quociente 
partidário não são os colocados em 1" lugar nas cédulas que não 
tenham alcançado o quociente eleitoral e sim os mais votados dentre 

todos os candidatos constantes da lista registrada, visto que aos 
votos partidários são adicionados os votos dados em cédulas sob le
genda diversa ou em cédulas avulsas. 

Consulta do Partido Popular Radical encaminhada 
pelo Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do 
Estado do Rio de Janeiro 

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Eleitoral do Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Partido Popular Radical, examinando os dispositivos 
da legislação eleitoral em vigor, quer consultar ao egrégio 
Tribunal sobre a fôrma de preenchimento do quociente parti
dário (art. 58, n. V , letras a e b do Código Eleitoral e ar
tigos 60 e 49 §§ 2° e 4o das Instruções aprovadas pelo de
creto de 7 de abril do corrente ano) . 

Mandam esse dispositivos que além dos que tenham atin
gido o quociente eleitoral, com votação para o I o turno, es
tejam ainda eleitos os que faltarem para preencher o quo
ciente partidário. 

Exemplificando: 
Comparecimento total de eleitores rram Estado: 500 elei

tores para 5 elegendos (candidatos) . 
O quociente eleitoral é 100 votos. 
O Partido X levou ás urnas 328 eleitores que votaram 

pela seguinte fôrma: , 

228 eleitores 

Candidato A 

A 

B 

C 

D 

Ê 

60 eleitores 

B 

B 

A 

C 

D 

E 

40 eleitores 

C 

c 

A 

8 

D 

O Partido X tem direito pelo quociente partidário a tres 
cadeiras, portanto, duas além do candidato A que atinge o 
quociente eleitoral. 

Nas .172 cédulas restantes foi apurada votação avulsa 
para vários candidatos, quer em primeiro quer em. segundo 
turno, não tendo, entretanto, nessas cédulas, os candidatos do 
Partido X obtido nenhum voto para primeiro turno. 

Na votação, porém, para segundo turno o candidato D do 
Partido X teve 172 votos nessa cédulas avulsas e o candidato 
E teve, também, nessas cédulas, 168 votos. 

Pergunta-se: 
Devem os dois Jugares restantes para preenchimento do 

quociente partidário que é de tres, ser oecupados pelos can
didatos B e C que obtiveram, respectivamente, 60 e 40 votos 
para o primeiro turno, embora sem atingirem o quociente elei-. 
toral ? 

Ou, 
deve se buscar para esse preenchimento do quociente parti
dário os candidatos D e E , que embora não tendo obtido votação 
para o primeiro turno tiveram, respectivamente, 172 e 168 
votos paar o segundo turno? 

Processo n. 460 

Natureza do processo — D is t r i to Federa l — Dec la ração do 
S r . minis t ro da J u s t i ç a e Negócios Interiores, feita de 
acordo o decreto n . 22.194, de 9 de dezembro de 1932, 
sobre o cancelamento das inscr ições eleitorais dos dou
tores Ar ios to Pinto, Nicolau de Araú jo Vergueiro , A r 
naldo de F a r i a e Alberto Pasqual in i , eleitores no Estado 
do Rio Grande do S u l . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 

Ordena-se o cancelamento das ins
crições dos cidadãos compreendidos na 
declaração do Sr. ministro da Justiça, 
considerando que, por força do dis
posto no art. 2°, % 4 o d0 decreto nú
mero 22.194, tal declaração é mais do 
que prova plena dos fatos que ela 
afirma, pois a lei lhe atribue a virtude 
de operar a exclusão do eleitof inscrito, 
tanto assim que anula de pleno direito 
o alistamento efetuado com posterga
ção do ato ministerial. 

A ordem de cancelamento de ins
crição, a cargo do\ Tribunal Superior, 
é sempre uma simples conseqüência do 
decreto de exclusão, quer seja ele ju
dicial {art. 55, §§ I o e 3o do Código 
Eleitoral), quer administrativo. Neste 
último caso, cumpre-lhe, apenas, as 
providencias de execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos, sob n . 460. 
Pelo oficio de f l s . , o S r . min i s t ro da J u s t i ç a e 

Negócios Interiores, atendendo á sol ic i tação do inter
ventor federal no Rio Grande do Sul , general Flores 
da Cunha, e usando da faculdade que lhe confere o 
ar t . 2° do decreto n . 22.194, de 9 de dezembro de 
1932, declara incursos na s u s p e n s ã o dos direitos p o l í 
ticos, cominada pelo art . I o , letra h do mesmo decreto, 
os c i d a d ã o s : Ar ios to Pinto, Nicolau de Araú jo V e r 
gueiro, Arnaldo F a r i a e Alber to Pasqual in i , pedindo, 
em conseqüênc ia , as n e c e s s á r i a s ordens para o cance
lamento de suas inscr ições de eleitores. 

A ' v is ta de tal dec l a r ação e pedido, o T r ibuna l 
Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

Considerando que, por força do disposto no art. 2 o , • 
§ 4° do decreto citado no oficio minis ter ia l , a decla
r a ç ã o do minis t ro da J u s t i ç a é mais do que prova 
plena dos fatos que ela af i rma, pois a le i lhe atribue 
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a vir tude de operar a exc lusão do eleitor inscrito, 
tanto assim que anula de pleno direi to o alistamento 
efetuado com p o s t e r g a ç ã o do ato min i s t e r i a l ; 

Considerando que a ordem de cancelamento de 
inscr ição, a cargo do Tr ibuna l , é sempre uma simples 
conseqüênc ia do decreto de exclusão , quer seja ele 
jud ic ia l (art. 55, §§ I o e 3 o do Código E le i to ra l ) , quer 
administrat ivo, sendo que n ã o cabe ao T r i b u n a l en
trar no exame e ap rec i ação desse ú l t i m o caso, c u m -
prindo-Ihe, apenas, as providencias de e x e c u ç ã o : 

R E S O L V E ordenar o cancelamento das insc r ições 
dos c idadãos compreendidos na dec la ração do senhor 
minis tro da J u s t i ç a e Negócios Interiores e cuja ex
c lusão de alistamento decorre ope leais da di ta decla
r a ç ã o . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 28 de 
abr i l de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presidente. 
— Affonso Penna Júnior, re la tor . (Decisão unanime.) 

ANEXO N. 1 

Oficio n. 28 — Gabinete — de 26 de abril de 1933, 
do Sr. ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
a que se refere o acórdão supra 

"Exmo. Sr. ministro presidente do Tribuna] Supe
rior de Justiça Eleitoral: 

No telegrama incluso, o Sr. general Flores da Cunha, 
interventor federal no Estado do Rio Grande do Sul, so
licita que sejam suspensos os direitos políticos dos seguin
tes cidadãos: Drs. Ariosto Pinto, Nicolau de Araújo Ver
gueiro, Arnaldo de Faria e Alberto Pasqualini. 

Justifica aquela autoridade as razões do pedido, apre-
sentando-os como envolvidos na revolução de 1932, com 
os detalhes contidos no mesmo telegrama. 

Nestas condições, e usando da faculdade que me con
fere o art. 2 o do decreto n . 22.194, de 9 de dezembro 
de 1932, rogo a V . E x . as necessárias providencias junto 
ao Tribunal Eleitoral do Rio Grande do Sul, no sentido 
de serem canceladas as respectivas inscrições do seu alis
tamento, como eleitores, e de sua candidatura á deputação 
federal. Atenciosas saudações. — Antunes Maciel". 

ANEXO N. 2 

Telegrama do interventor federal no Estado do Rio 
Grande do Sul, de que trata o oficio do Sr. mi
nistro da Justiça 

"Exmo. Sr. ministro da Justiça: 
Rogo a V . E x . cassar os direitos políticos dos seguin

tes cidadãos: Ariosto Pinto, por ter estado envolvido na 
última sedição paulista, havendo se ocultado em Minas Ge
rais, e ainda, ultimamente, por ter sido preso neste Esta
do como agente de ligação dos rebeldes emigrados; Nico
lau de Araújo Vergueiro, por ter conspirado e sido preso 
duas vezes, tendo estado recolhido incomunicável a um dos 
batalhões do Estado, nesta capital; Arnaldo Faria, por ter 
sido preso duas vezes como envolvido na sedição paulista, 
sendo remetido para essa Capital, que teve por menagem; 
Alberto Pasqualini, por se ter envolvido na sedição pau
lista, sendo preso em Santa Maria e remetido para essa 
Capital. Agora mesmo envolvido em nova conspiração, 
acha-se foragido. 
_ Peço a V . E x . decretar a cassação dos direitos polí

ticos, dando conhecimento ao Tribunal Regional Eleitoral. 
Cordiais Saudações. — Flores da Cunha". 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 
40* SESSÃO, E M 16 D E N O V E M B R O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A 1)0 S R . D E S E M B A R G A D O R A T A U L P H O D E P A I V A , P R E S I D E N T E 

Aos dezeseis dias do mês de novembro corrente, presente» os; 
Srs . : desembargador Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e Yfcen ; . 

te Piragibe; Juizes, Drs . Octavio Kelly e Edgard Costa e Dr . A . 
Fernandes Júnior, procurador, abre-se a sessão á hora e no local do 
costume. E ' lida pelo D r . Baptista Pereira, diretor da Secretaria, a 
ata anterior, que, posta em discussão, é unanimemente aprovada. O 
Sr . presidente comunica ao Tribunal que o Sindicato Brasileiro de 
Banqueiros enviou um requerimento pedindo permissão pa _a fazer, 
em sua própria sede, as identificações de seus membros. S. E x . pede 
para o Tribunal consentir que a resposta vá em seu próprio nome, 
como aliás tem feito para com as outras sociedades. Foi aprovado. 
Em seguida, é levantada a sessão, afim de receberem ao Sr . Dr . 
Getulio Vargas, Chefe do Governo Provisório, que veiu fazer sua 
identificação. Pede a palavra o Sr . desembargador Moraes Sarmen
to, relator do habeas-corpus impetrado pelo Dr . João Baptista de 
Azevedo Lima e declara que o Tribunal resolveu pedir informações 
ao Sr . Chefe de Policia, e ate hoje não obteve resposta, e assim 
propõe para que se oficie novamente àquela autoridade, retirando 
o pedido de informação para a próxima sessão. Posta em discussão 
essa proposta, é aprovada, unanimemente. Pede a palavra o doutor 
Edgard Costa e relata a representação do D r . Adolpho Bergamini, na 
qual êlc alega: (Primeiro) que os processos eleitorais permanecem 
parados nos cartórios e (segundo) que é impertinente qualquer con
trole de representação militar, no alistamento eleitoral, e assim pro
põe que sobre essas alegações, preliminarmente, informem os escri
vães, oficiando-se aos Srs. juizes eleitorais da primeira, quarta e 
sétima zonas. Depois das informações, então, o Tribunal tomará as 
deliberações que forem necessárias. Posta em discussão essa propos
ta foi aprovada, unanimemente. Em seguida o D r . Edgard Costa 
pede para ser retificado um engano, que vereficou no oficio relativo 
á representação dos maquinistas navais. Ao Sr . ministro da Marinha 
deve-se pedir, não para informar si os maquinistas são qualificaveis 
"ex-officio", e sim para informar sobre a natureza dos seus diplo
mas. Lembra também a conwniencia de se mandar novo oficio aos 
Srs. Juizes, indagando si os ministérios já enviaram as listas das 
repartições, para saber si as mesmas enviaram os nomes de seus 
funcionários para a qualificação "ex-officio". O Tribunal aprovou 
unanimemente ambas as propostas. Nada mais havendo a tratar é 
enecerrada a sessão ás onze horas. E eu, Antônio Baptista Pereira, 
secretario do Tribunal mandei fazer a presente ata qae asino. — 
Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva. 

41' SESSÃO, E M 18 D E N O V E M B R O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . D E S E M B A R G A D O R A T A U L P H O D E P A I V A , P R E S I D E N T E 

Aos dezoito dias do mês de novembro corrente, presentes os 
Srs. desembargadores Ataulpho de Paiva. Moraes Sarmento e Vicente 
Piragibe, juizes Drs. Octavio Kelly e Edgard Costa e D r . Fernandes 
Júnior, procurador, abre-se a sessão á hora e no local do costume. 
E ' lida pelo Sr. diretor da Secretaria, D r . Baptista Pereira, a ata 
anterior, que, posta em discusão.j* unanimemente aprovada. O 
Sr . presidente comunica ao Tribunal que recebeu uma comissão da 
Imprensa- Nacional, acompanhada pelo seu diretor, D r . Antônio 
Rodrigues de Salles Filho, que veiu agradecer a visita, que a co
missão deste Tribunal, composta do seu presidente, do Sr . procurador 
geral e do Sr . desembargador Moraes Sarmento, lhe fez, para agra
decer os inestimáveis serviços prestados por esta repartição ao alista
mento eleitoral. Em seguida é apresentado o expediente; um oficio 
dos Srs. juizes eleitorais, relativo á representação do Sr . D r . Adol
pho Bergamini sobre a demora dos processos de alistamento nos car
tórios e a indébita interferência de ordem militar nos referidos car
tórios. O D r . Edgard Costa declara que os Srs. juizes remeteram 
ao Tribunal um oficio dizendo que tiveram conhecimento dessa repre
sentação pela leitura dos jornais c que a mesma não é procedente, e 
assim decidiu unanimemente o Tribunal. U m telegrama do Sr. pre
sidente do Tribunal Superior, com relação aos funcionários interinos, 
ficando autorizados os presidentes dos Tribunais Regionais só a fazer 
nomeações de acordo com o decreto vinte e um mil setecentos e vinte 
e dois, de onze de agosto. Outro do-mesmo presidente dando conheci
mento do acórdão que decidiu que o prazo estabelecido pelo artigo 
trinta e sete, com referencia á remessa das listas dos cidadãos qua
lificados ex-officio, não é fatal. U m oficio do Sr . D r . Salles Filho, 
diretor da Imprensa Nacional, comunica já terem sido publicadas as 
listas dos funcionários de sua repartição, cujo alistamento se fez 
ex-officio e pedindo permissão para serem os serviços de identifi
cação feitos na referida repartição pelo pessoal do Gabinete de Iden
tificação. Hontem o Centro Industrial oficiou no mesmo sentido. 
Telegramas dos presidentes dos Tribunais Regionais de Belo Hori 
zonte, Cuiabá, Ceará (Fortaleza) e Porto Alegre comunicando a 
abertura do alistamento. Duas circulares do Sr . desembargador 
Hermenegüdo de Barros, uma relativa ao fornecimento de material 
para o alistmento e outra, decidindo que as férias dos funcionários 
da Secretaria do Tribunal Regional devem ser concedidas pelo res
pectivo diretor e as licenças dos Srs. juizes devem ser concedidas 
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pelo Tribunal. Oficio do Club 3 de Outubro, de Madureira, comu
nicando sua instalação. Um oficio do D r . Rocha Lagoa, solicitando 
a remessa de material necessário aos cartórios. O Sr . presidente 
lembra a conveniência de se oficiar á Imprensa Nacional, para que 
remeta diretamente ao Tribunal as formulas de inscrição que de
verão aqui ficar depositadas e quando os Srs. juizes necessitarem 
devem dirigir o pedido a este Tribunal. Foi aprovada esta delibe
ração. O Departamento Nacional de Saúde Pública enviou em duas 
vias, a lista de seus funcionários; idêntico proceder teve a Caixa 
Econômica. Devem ser, imediatamente, remetidos aos juizes compe
tentes. Ha um requerimento do Sr . Tertuliano Trajano de Oliveira 
que foi distribuído ao Sr. desembargador Piragibe para relatar. Um 
oficio do Sr. ministro Protogenes Guimarães enviando o requeri
mento dos maquinistas da marinha mercante, solicitando que seus 
associados sejam qualificados cx-officio. Uma petição de Altamiro 
de Araújo, que foi distribuída ao Sr. D r . Octavio Kelly, nomeado 
relator. Um oficio do Corpo de Bombeiros solicitando o material 
fotográfico necessário e os impressos para os serviços de qualificação 
ex-officio de setenta e oito oficiais. Deve dirigir-se ao Gabinete de 
Identificação por intermédio do Sr. juiz da Quarta Zona Eleitoral. 
Um oficio do D r . Salles Filho solicitando correção em alguns pontos 
do Boletim Eleitoral, número dezoito. Deve ser remetida a petição 
aos Srs. juizes. U m requerimento do D r . José Severiano Carneiro 
da Cunha alegando haver grande cópia de pedidos de inscrição e que 
não foram satisfeitas, pela falta de publicação no Boletim Eleitoral. 
Foi esse oficio distribuído ao D r . Edgard Costa, designado relator. 
Dois ofícios do Sr . D r . Pontes de Miranda; um, acusa o recebi
mento da circular número três, sobre a remessa dos processos de 
qualificação, outro, do comandante da Escola. Militar, pedindo para 
se decidir sobre a qualificação ex-ofificio de seus subordinados. Um 
oficio do Sr. D r . Euclides Roxo consultando sobre a qualificação 
ex-officio dos professores do Colégio Pedro Segundo. Foi distri
buído ao Sr. desembargador Moraes Sarmento. U m oficio do 
Sr. D r . José Duarte Gonçalves da Rocha reclamando a falta de 
material e pessoal nos cartórios. O Sr . ministro Mello Franco co
munica que seu ministério não tem qualquer departamento ou repar
tição pública com sede no Distrito Federal. O D r . Edgard Costa 
propõe que a Secretaria oficie, perguntando quais as secções desse 
Ministério e os nomes de seus chefes. Foi aprovado. O Sr . desem-^ 
bargador Moraes Sarmento, relator do habeas-corpus impetrado pelo ' 
Dr . João Baptista de Azevedo Lima, comunica que recebeu duas 
petições; uma assinada pelo paciente e outra, pelos seus advogados 
Drs. José Leite Penteado e José Joaquim Moreira Rabello, que se 
acham detidos desde sábado e por isso não podem comparecer ao 
Tribunal. Na última sessão o Tribunal resolveu pedir informações 
ao Sr. chefe de Policia e na mesma ocasião indeferir o pedido de 
advogados, quanto ao comparecimento do paciente, por julgá-lo des
necessário. Não tendo sido ainda prestadas as informações pedidas 
ao Sr. chefe de Policia, S. E x . propõe que seja levado esse fato 
ao conhecimento do Sr . ministro da Justiça remetendo cópia das 
peças do processo e declarando que o habeas-corpus será julgado de-
tinítivamente na próxima sessão. Pede a palavra o sr. procurador, 
que. concorda com as providencias do Sr . relator. Discutido o as
sunto por todos os juizes, resolveu o Tribunal enviar ao Sr. ministro 
da Justiça cópia do oficio, em que foram pedidas informações ao 
chefe de Policia e da representação do paciente e dos seus advogados, 
designando a primeira sessão para o julgamento do pedido, contra 
os votos dos juizes Drs. Octavio Kelly e Edgard Costa, que se jul
garam desde logo habilitados a decidir do habeas-corpus. Em se
guida são distribuídos aos Srs. juizes alguns processos de inscrição, 
entrados na Secretaria, afim de serem examinados. O Tribunal re
solveu mandar expedir os titulos eleitorais aos Srs. Armindo Alves 
de Magalhães, Luiz Martins de Oliveira, Mario Land Ferreira Lima, 
Eugênio de Valladão Catta Preta, Ricardo Cavalcante Cunha, Antônio 
Lima, João Rodrigues de Souza Lima, Samuel de Macedo Soares, 
Raul Baptista Teixeira, José de Andrade Carneiro e Alberto Toledo 
Bandeira de Mello e converter em diligencia o julgamento do pro
cesso de inscrição de A . P . Ferreira. A ' seguir o Sr. desembar
gador Piragibe relata a representação do Sr. Tertuliano Trajano 
Ferreira e a do Sindicato dos Maquinistas da Marinha Mercante so
licitando a qualificação ex-officio, tendo a palavra o requerente que 
sustentou oralmente seu pedido. O Tribunal resolveu, unanimemente, 
oficiar ao Sr. ministro da Marinha, solicitando informações sobre, 
si os diplomas de maquinistas da marinha mercante são considerados 
titulos científicos, afim de decidir si elles são qualificaveis ex-officio. 
A seguir, é distribuída a representação dos Srs. juizes eleitorais do 
Distrito Federal ao D r . Edgard Costa., que pede o adiantamento do 
julgamento, para que o Tribunal possa examinar e talvez completar 
as sugestões apresentadas o que foi unanimemente aprovado. Não 
havendo mais assunto a tratar, é encerrada a sessão ás onze e quinze 
minutos. E eu, Antônio Baptista Pereira, secretario do Tribunal, 
a subscrevo e assino. — Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho 
Nápoles de Paiva. 

42" SESSÃO, E M 22 D E N O V E M B R O D E 1932 

P R E S I D Ê N C I A DO S R . D E S E M B A R G A D O R A T A U L P H O D E P A I V A , P R E S I D E N T E 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro corrente, presentes os 
Srs. desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento ê Vicen
te Piragibe, juizes, Drs. Octavio Kelly e Edgard Costa e D r . Fer
nandes Júnior, procurador, abre-se a sessão á hora e no local do cos
tume. E ' lida pelo Sr . D r . Baptista Pereira, diretor da Secretaria, 
a ata anterior, que, posta em discussão, é unanimemente aprovada. 
O Sr. presidente comunica que o Dr. Rocha Lagoa, que tinha adiado o 
seu pedido de licença, vem hoje reiterá-lo. O Tribunal concede a l i 
cença pedida e designa o D r . Nelson Hungria, pretor vitalicio, para 
substituí-lo. E m seguida é julgado o liabcas-corpus impetrado pelo 
Sr. D r . João Baptista de Azevedo Lima, de que é relator o Sr. de
sembargador Moraes Sarmento. O Sr . secretario lê as informações 
do Sr . ministro da Justiça em resposta ao pedido que lhe foi feito 
pelo Tribunal, comunicando estar o paciente detido por motivo de 
ordem e segurança pública, conforme informações do Sr. chefe de 
Policia. O .Sr. desembargador Moraes Sarmento diz que este pedido 
de habeas-corpus já foi relatado em sessão anterior, tendo o Tribu
nal resolvido pedir informações ao chefe de Policia, e não tendo sido 
as mesmas prestadas, resolveu o Tribunal, na última sessão, enviar ao 
Sr. ministro da Justiça, cópia do oficio, em que foram pedidas infor
mações ao chefe de Policia e da representação do paciente e dos seus 
advogados, comunicando ao mesmo tempo que esse habeas-corpus 
seria julgado na primeira sessão, aliás, contra os votos dos juizes 
Drs. Octavio Kelly e Edgard Costa, que se julgavam habilitados 
desde logo a decidir do habeas-corpus, independentemente das infor
mações. E m resposta ao oficio deste Tribunal, o Sr . ministro da 
Justiça comunica estar o paciente detido por motivo de ordem e se
gurança pública, conforme informações do chefe de Policia. Com 
essas informações está o Tribunal habilitado a julgar o pedido de 
habeas-corpus. Terminado o relatório, foi dada a palavra ao doutor 
procurador, que leu um longo parecer, no qual sustentou que, pre
liminarmente, o habeas-corpus é incabivel na espécie, pelo fato do 
paciente achar-se indiciado, não em crime comum, mas em crime po
lítico, nos termos do parágrafo único do artigo quanto, combinado 
com o artigo dezeseis do decreto número dezenove mil trezentos e 
noventa e oito, de onze de novembro de mil novecentos e trinta, lei 
orgânica do Governo Provisório e também porque, além de tudo, o 
paciente pede o habeas-corpus, não para ser relaxado da prisão em 
que se acha, mas, para, sem prejuízo da detenção que sofre, prati
car o ato a que alude a sua petição inicial, e, portanto, sendo o ha
beas-corpus medida protetora de liberdade, não se compreende ele 
no caso, não visando, como não visa, tutelar a liberdade do paciente. 
E m seguida, o procurador geral, admitindo que a prisão do paciente 
não seja motivada por crime politico, mas. determinada por motivos 
de ordem e segurança pública, como consta da segunda parte das 
informações da certidão com que foi instruída a petição inicial, de
pois de largas explanações, argumentando com a suspensão das ga
rantias constitucionais, em face do disposto no artigo quinto do ci
tado decreto orgânico do Governo Provisório, entre as quais figu
ram as dos parágrafos treze e quatorze da Constituição Federal, 
chega á conclusão. de que o Governo e seus agentes, responsáveis 
pela ordem e segurança pública, podem, sempre que entenderem in
dispensáveis á mesma ordem e segurança, deter aqueles que repu
tarem nocivos àquelas, julgamento em que devem ser os únicos jui
zes e soberanos, concluindo que, sob este aspecto, o habeas-corpus, 
si preliminarmente cabível, de meritis deve ser negado. Dada a pa
lavra ao relator, antes de proferir o seu voto, comunica ao Tribu
nal que nos autos ha uma petição do paciente, pedindo para compa
recer á sessão, afim de se defender, porque seus advogados foram de
tidos, achando-se, por isso, impossibilitados de fazerem a sua de
fesa. No mesmo sentido ha também uma petição dos advogados dos 
pacientes. Embora o Tribunal já tenha decidido 'ser desnecessário 
o comparecimento do paciente, parecendo-lhe que deve ser mantida 
essa decisão, pede, entretanto, ao Sr. presidente, consulte o Tribu
nal sobre o pedido do paciente. Consultado, o Tribunal resolve una
nimemente dispensar o comparecimento do paciente. Passando a dar 
o seu voto, o Sr. relator diz que o paciente alega que, tendo reque
rido a sua qualificação para o alistamento eleitoral, ficou impossibi
litado de preencher as formalidades da inscrição, por ter sido preso 
e recolhido á Casa de Correção, atribuindo a sua prisão ao propó
sito da autoridade coatora de impedir o exercício do seu direito de 
voto, imputando ao chefe de Policia o crime eleitoral previsto no 
artigo cento e sete, parágrafo oitavo, do Código Eleitoral. Não 
provou, porém, essa autoridade tenha perturbado ou obstado, de 
qualquer forma, o processo do alistamento nesta Capital. O chefe 
de Policia informa que o paciente está preso por motivo de ordem 
política e segurança pública e, si é certo que, estando preso, ele 
não poderá alistar-se, o que, aliás, também acontece com todos os 
presos de crimes comuns, que se acham recolhidos ás prisões, ne-
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nhuma prova deu ele de que o motivo da prisão tenha sido o de 
obstar o seu alistamento. O não alistamento do paciente é conse
qüência da sua prisão, mas essa medida não ' foi ordenada para obs
tar o seu alistamento, mas por motivo de ordem política e segu
rança pública, que o Governo se comprometeu a garantir por seus 
auxiiliares, noí termos do artigo treze do decreto dezenove mil tre-
scntos e noventa e oito, de onze de novembro de mil novecentos e 
trinta. Acresce que, de acordo com o artigo quinto do citado de
creto, que instituiu o Governo Provisório, ficavam suspensas as ga
rantias constitucionais e excluida a apreciação judicial dos atos do 
Governo. Assim, propõe a preliminar de não se tomar conhecimento 
do liabeas-corpus impetrado, por não ser competente o Tribunal para o 
julgamento do pedido, á vista das informações prestadas. E ' esse 
o seu voto. O Sr. presidente submete á discussão a preliminar le
vantada pelo relator. O Sr . D r . Octavio Kelly traz o seu voto es
crito, pedindo para constar da ata, nos seguintes termos: O habeas-
corpus em matéria eleitoral cabe: a) em favor de acusado por crime 
"leitoral, eleitor ou não — si detido ilegalmente, isto é, sem ser era 
flagrante delito ou por mandado de autoridade judiciaria. (Código 
Eleitoral, artigo vinte e três, número oito; b) em favor do eleitor 
para a proteção dos direitos e 'garantias ao exercício do voto. (Có
digo Eleitoral, artigo noventa e oito e parágrafos) . O paciente não 
responde a qualquer processo por crime eleitoral nem é eleitor a re
clamar a defesa de direito decorrente do titulo de cidadania de que 
seja portador. Tal regra, compreensível para vigorar em regime 
normal, está, todavia, subordinada á excepção prevista no artigo 
quinto e parágrafo único, do decreto número dezenove mil tresentos 
e noventa e oito, de mil novecentos e trinta, em relação ás pessoas 
privadas de liberdade pela ação discricionária do Governo Provisó
rio ou de autoridades que agirem por determinação deste, o que vale 
dizer, os constrangimentos de liberdade por motivo político, esca
pam á apreciação judicial, mesmo quando estiver em causa o am
paro de um direito eleitoral. Por este fundamento, S. E x . não co
nhece do pedido. O Sr . Dr . Edgard Costa diz que o decreto do 
Governo Provisório (artigo quinto), suspendeu as garantias cons
titucionais, mas o artigo noventa e oito do Código Eleitoral estabe
lece as garantias eleitorais, dando, no parágrafo oitavo, competên
cia ao Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais para conceder 
habeas-corpus, para fazer cessar qualquer coacção ou violência, pouco 
importando que esteja em regimen ditatorial. Nestas condições, 
S. E x . entende que o habeas-corpus, cm matéria eleitoral, constitue 
uma exceção ao decreto que instituiu o Governo Provisório e assim 
conhece do habeas-corpus preliminarmente, alegando que o faz apesar 
da lei orgânica do Governo Provisório ter limitado a ação do te-
beas-corpus ao crime comum. Publicado o Código Eleitoral, em seus 
dispositivos expressos, determina o habeas-corpus em todos os casos 
eleitorais e assim vota, preliminarmente, para que se tome conheci
mento do pedido, sem entrar no mérito do habeos-corpus, mas, so
mente, em relação á preliminar. O Sr. desembargador Piragibe, em 
face das informações do Sr. ministro da Justiça, não toma conheci
mento do liabcas-corpus. O Sr. ministro da Justiça informa que ele 
está preso por motivo de ordem e segurança pública e assim sendo, 
não toma conhecimento do pedido. O Sr. presidente declara estar 
o Sr. desembargador Piragibe de acordo com o Sr . relator e com 
o Sr. D r . Octavio Kelly e nestas condições, o Tribunal não toma 
conhecimento do habeas-corpus, contra o voto do Sr. Dr. Edgard 
Costa. Em seguida, o Sr . desembargador Moraes Sarmento relata 
o processo de inscrição de Joaquim José Tinoco, o qual estando com to
das as formas legais, julga dever ser expedido o titulo. Aprovado. O 
Sr. procurador geral apresenta um processo que está com todas as exi
gências legais, assim vota para que seja expedido o titulo a Octavio 
Vinell i . Foi aprovado. Ha também uma consulta do Sr. general 
Arnaldo de Souza Paes de Andrade, cujo julgamento foi adiado 
para a sessão próxima. O Sr . presidente pede ao Tribunal, para 
uniformidade dos trabalhos, que em cada um dos processos de ins
crição, julgados pelo Tribunal, seja lavrado o respectivo acórdão, 
contendo a decisão proferida. O Sr. desembargador Moraes Sar
mento, relator da representação dos Srs. juizes, pede ao Tribunal 
dispensar sua leitura por ser já do conhecimento de todos. Eles fa
zem diversas ponderações, mostrando as dificuldades que têm tido 
no desempenho de suas funções e íaltas de que se ressentem os car
tórios, pedindo providencias. O Sr. D r . Edgard Costa pede a pa
lavra e lê as sugestões que organizou, para serem remetidas, com 
essa representação ao Tribunal Superior, no sentido de melhorar o 
serviço dos cartórios e facilitar o alistamento. O Sr. desembarga
dor Moraes Sarmento vota para que se encaminhe a representação, 
conforme foi pedido ao Tribunal Superior, acompanhada das suges
tões e observações do Sr. Dr . Edgard Costa que são de todo pro
cedentes. O Sr. presidente presta .informações ao Tribunal sobre 
o serviço de alistamento, não só com relação á falta de material, 
mas, principalmente, de pessoal, entendendo que nesse sentido deve-
se imediatamente, representar ao Tribunal Superior. S. E x . tudo 
tem observado, mas com uma pequena verba que tem, não tem po

dido sanar as dificuldades; oito contos e quinhentos mil réis, que 
pediu, já dispendeu em diversas medidas higiênicas. S. Ex. conse
guiu que cinco funcionários dos cartórios, viessem para o Tribunal 
prestar seus serviços, quando da composição do Índice alfabético das 
ruas, mas já voltaram aos respectivos cartórios, conservando-se aqui, 
D. Henriquèta Steple, e, posteriormente, o Sr. Appeles Faria, por 
haver absoluta necessidade de seus serviços. Aquela distinta fun
cionaria, hoje, em oficio, é requisitada pelo seu juiz; será enviada, 
imediatamente, assim como o Sr. Appeles Faria, ficando o Tribunal 
sem uma datilografa para fazer um ofioio. Ha também falta de 
serventes; não ha um telefone entre o Tribunal e os Cartórios, as
sim S. E x . pede para o Tribunal examinar a situação da Secreta
ria e dos Cartórios e na primeira sessão apresentar sugestões que 
devem ser remetidas ás autoridades, nomeando o Sr. D r . Octavio 
Kelly para apresentar um relatório das providencias que forem ne
cessárias. Foi apresentado ao Tribunal uma representação dos ope
rários da Prefeitura do Distrito Federal, relativo ás suas qualifi
cações "ex-officio". Pelo decreto mil tresentos e vinte e nove, o 
Sr. prefetio incluiu-os no quadro, assim como os diaristas que con
tem mais de dez anos de serviço. (Artigo trinta e sete, letra A ) . 
O Sr. D r . Octavio Kelly apresenta os processos números três e 
cinco, para que sejam expedidos os titulos a Samuel de Macedo 
Soares e Raul Baptista Teixeira, visto estarem com todas as exigên
cias legais. Aprovado. Ha um requerimento de Altamiro Araújo 
dizendo que seu recurso foi re.geitado, porque não se achava selado. 
S. E x . vota para que se converta o julgamento em diligencia, afim 
de se solicitar informações ao Sr . diretor dos Correios. Foi apro
vado. O Dr. Edgard Costa apresenta uma consulta do Sr. Dr. juiz 
da Primeira Zona Eleitoral, remetendo ofícios de vários chefes de 
repartição e pedindo instruções. S. E x . propõe e o Tribunal resolve 
•respondendo á consulta: a) quanto ao oficio do diretor do Gabi
nete de Identificação "não pode ser atendido o pedido feito " ; quan
to ao oficio do diretor do Expediente do Ministério da Marinha "a 
requisição poderá ser atendida a critério do Ju ízo" ; quanto ao oficio 
do Departamento Nacinal do Povoamento "que a remessa de novas 
fórmulas, somente poderá ser atendida, mediante informações do 
car tór io"; quanto ao oficio da Diretoria da Contabilidade do M i 
nistério da Agricultura " não pode ser atendida a requisição". O 
Sr . desembargador Vicente Piragibe apresenta uma representação 
do Sr . ministro da Marinha, sugerindo varias medidas sobre a qua
lificação "ex-officio" da Armada e um pedido do Sr . Tertuliano 
Trajano Ferreira, pedindo a sua qualificação "ex-officio". E ' dada 
a palavra ao Sr, Tertuliano Trajano Ferreira, que fundamenta o 
seu pedido, por ser maquinista da Armada e, portanto, reservista 
da primeira categoria e assim pede ao Tribunal resolver o seu pe
dido, que é também do Sindicato da Marinha Mercante. De acordo 
com o voto do relator, desembargador Piragibe, o Trigunal julgou 
prejudicado o pedido e igualmente a representação, por estar o as
sunto previsto nas sugestões apresentadas pelo D r . Edgard Costa, 
relativamente á representação dos juizes eleitorais. Nada mais ha
vendo a tratar, foi encerrada a sessão ao meio dia. E eu, Antônio 
Baptiota P„ereira, secretario do Tribunal Regional, o subscrevo e 
assino. — Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, 
presidente. 

E D I T A I S E A V I S O S 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o artigo 
5° do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o 
presente edital virem ou dele noticia tiverem, que o resultado da apu
ração procedida pela 3* Truma Apuradora, aos 15 dias de maio 
de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A T E R C E I R A T U R M A A P U R A D O R A 

D É C I M A , S É T I M A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E C A N D E L Á R I A 

Comunicada á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de abril 
de 1933: 

o) secção apurada: 17* secção do Distrito Municipal de Can
delária ; 

b) votos apurados: tresentos e cincoenta e tres (353) ; 
c) não houve impugnações apresentadas por fiscais ou delegados 

de partidos; 
d) membros da turma apuradora: desembargador Vicente Ferrei

ra da Costa Piragibe e Drs. Euclydes Roxo e Rogério de Frei-
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tas, o primeiro membro efetivo do Tribunal e os dois eleitos pelo 
mesmo Tribunal na fôrma do decreto n . 22.695, de 10 de maio de 
1933, não houve incidente nos trabalhos do dia. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1933. — Modesto Donatini Dias da 
Cruz, secretario da 3* turma. 

V O T A Ç Ã O D A 17" S E C Ç Ã O D E C A N D E L Á R I A . ^ 

Número de votantes: tresentos e cincoenta e tres (353) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 
Acção Civica Nacional (uma) 1 
Convenção Proletária Carioca (uma) 1 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (doze) 12 
Partido Economista (trinta e duas) 32 
Partido Democrático (uma) 1 
Partido Democrático Socialista (cinco) 5 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca (uma) 1 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (uma) 1 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (quatro) . . 4 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio (uma) . . . 1 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil (uma) 1 

Turnos 

Votação obtida pelos candidatos de Partidos: 

Acção Civica Nacional 
Dagoberto Zavatero 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias (Contada na União Politica 

Proletária) 
Euclydes Vieira Sampaio (Contada no Partido Tra

balhista do Brasil) 
Hamlet Victor Boisson (Contada na União Politica 

Proletária) 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira (Contada na União 

Politica Proletária) 
Rubem Nelson Pacheco (Contada no Partido Tra

balhista do Brasil 
Sebastião Luiz de Oliveira (Contada na União Pol i

tica Proletária) 

Liga Eleitoral Independente 
Bertha Maria Julia Lutz (Contada no Partido A u 

tonomista) '. 

Partido Autonomista 
Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 
Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho -. 

Turnos 

1* 2* 

— 2 
3 5 

— 1 
— 2 
— 2 

1 
O 

1 10 

17 

5 
1 
3 

13 

1 
5 

12 

2 

4 

43 
11 
3 
6 

86 
3-5 
49 
30 
30 
61 
21 
50 
61 
63 

56 
63 
66 
81 

104 
149 
86 

139 
51 
99 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Paritdo Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslande9 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros -. 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes ' 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Ldpes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello (Contada na União Po
litica Proletária) . ' •••• 

Edson Guerra Dias (Contada na União Politica 
Proletária) 

Euclydes Vieira Sampaio (Contada no Partido Tra
balhista do Brasil) . 

Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson (Contada na União Politica 

Proletária) 
Hercolino Carcardo . 
Ilka Labarth (Contada na União Politica Proletá

ria) 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio-
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco 

15 
1 
5 

10 

199 
63 
71 

102 
31 
15 
4 
5 

41 
30 

9 
7 

12 
17 
15 
17 
14 
15 
8 

10 

23 
7 
2 

10 
15 
10 
3 

12 
15 
4 
1 
3 

13 
1 
3 

— 13 

2 31 

10 34 

— 3 
o 

— 16 
? 
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Turnos Turnos 
Partido União Operaria e Camponeza do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra 
Mario José. de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe ; 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes (Contada no Partido Tra
balhista do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio (Contada no Partido Tra

balhista do Brasil) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Con

tada no Partido Autonomista) 
Hamlet Victor Boisson 
Ilka Labarthe 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Èspozel Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Francisco' dé" Páúla Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro . 
Raphael Garcia Pardellas 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de. -Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro' de Moraes 
Álvaro Barcellos .. 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira César 
Antônio Dormund Martins 
Ary Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delio Murcia Amat 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco Tosé da Silveira Lobo 

I o 

7 

25 
6 
1 
1 

2o 

4 
8 
8 
9 
7 
6 

18 
12 

14 
24 

5 

6 
1 
1 

37 
.43. 

8 
8 
1 
3 

14 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho... 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva i 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher. 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues '. 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade . . . . 
José Martins Barcellos 
José Mattoso Sampaio Corrêa 
Júlio César da Fonseca 
Julitta Monteiro Soares da Gama 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 
Licinio Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de Drummond Alves 
Luso Alves Garrido 
Manoel Vicente Alves ,.(....'. 
Mario Fernandes Imbiriba 
Maurício Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta 
Moacyr Orsini de Castro 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt 
Octavio Carrilho da Fonseca e S i l v a . . . . 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martin da Cunha Bastos 
Sevino Gasparini 
Sisinio Carreiro de Oliveira 
Thadeu de Araújo Medeiros 
Thereza Rabello de Macedo 
Ulysses Barreto Vinhas 
Waldemar Botelho de Mello 
Waldemar Medrado Dias 

13 

15 

1 
1 

85 

58 
17 
2 
3 

4 
10 

1 
1 

105 
5 
1 

7 
1 

24 
4 
1 

12 
8 

10 
17 
1 

12 
2 
1 
1 

•5 
1 
í 
1 

— 24 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1933, 
Cruz, secretario. 

Modesto Donatine Dias da 

10 
3 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Dirtrito Federal, de acordo com o. 
artigo 5" do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele noticias tiverem, que o 
resultado da apuração procedida pela 3" Turma Apuradora, - aos 
19 dias de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A T E R C E I R A T U R M A A P U R A D O R A 

S E G U N D A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L TO J J L O R I A 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 
de abril de 1933: 

a) Secção purada: Segunda Secção do Distrito Municipal de 
Gloria; 

b) Eleitores: Trezentos e oitenta e nove (389); 
c) Não houve impugnação por parte dos delegados ou fiscais de 

partidos; 
d) Membros, da Turma Apuradora: Desembargador Vicente 

Ferreira da Costa Piragibe e Drs. Euclydes Roxo e Rogério de 
Freitas; 

e) Não houve incidente nos trabalhos do dia. 
Rio de Janeiro, 19 de maio de 1933. — Modesto Donatini Dias 

da Crus, secretario da 3" Turma. 
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V O T A Ç Ã O D A S E G U N D A S E C Ç Ã O D E G L O R I A 

Número de votantes — Trezentos e oitenta e nove (389) 
Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional. . —-
Convenção Proletária Carioca (duas) 2 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (vinte) 2Ü 
Partido Economista (trinta c duas) 32 
Partido Democrático (nove) • . . . 9 
Partido Democrático Socialista — 
Partido Liberal Carioca. , . . . . . . . . . —1 

Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro •— 
Partido Trabalhista do Brasil . — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

(uma) 1 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

(duas) 2 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil — 

Votação obtida pelos candidatos de partidos; 

Ação Civica Nacional 
Turnos 

1' 2" 

Dagoberto Zavataro. — 
Eduardo Gurgel do Amaral. — 
Horacio Alves Mendes — 
Hugo Martins. , — 
Luiz Mezavilla ' — 

Convenção Proletária Carioca 
Antônio Neves da Rosa. — 
Cornelio José Fernandes Netto. — 
Edson Guerra Dias. . 2 
Euclydes Vieira Sampaio. 
Hamlet Victor Boisson . ' . . 2 
José Domingos Alves. . 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira • — 

Liga Eleitoral Independente 
Bertha Maria Julia Lutz. (Vide Partido Auto

nomista) . — 
Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 7 
Bertha Maria Julia Lutz 7 
Ernesto Pereira Carneiro 3 
Plácido Modesto de Mello. 5 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles F i l h o . . . . . . 6 
João Jones .Gonçalves da Rocha 17 
Manoel Caldeira de Alvarenga. — 
Olegario Marianno 3 
Ruy' Santiago 8 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 
Azor Brasileiro de Almeida • - 1 
Eugênio Gudin Filho — 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 13 
Francisco de Oliveira Passos. — 
Heitor da Nobrega Beltrão 32 
Henrique de Toledo Dodsworth 95 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago. . 1 
Miguel de Oliveira Couto. . 16 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 1 
Rodrigo Octavio Filho > 1 

Partido Democrático 
Adolpho Bergamini 18 
Arthur Cumplido de Sant'Anna. 1 
Astolpho Vieira de Rezende 9 
Raul Leitão da Cunha • 14 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 3 
Domingos José da Cunha — 
Luiz Carlos de Araújo Pereira — 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida — 
Justo Rangel Mendes de Moraes 1 
Targino Ribeiro . . 3 

81 
62 
60 
61 
44 
86 
54 
48 
75 
31 

61 
71 
94 
93 

103 
254 

ol 
165 
64 

122 

111 
69 
84 

171 
70 
20 
11 
21 
74 
58 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira. . . 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes. . . 
Francisco Alexandre Norbqrto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros. . 
José de Souza Marques. 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 
Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva. 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa. 
Tito Lyrio de Sant'Anna. 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva. . . -

Partido Libertador Popular Carioca 

• Albejrto Silvares •• << 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna. . • ; 
Horacio Alves Mendes. (Vide Ação Civica Na

cional) 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares. . 
Luiz Lopes • 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas • 
Sylvio Pereira da Cruz. 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes. . 
Carlos dei Valle. . 
Euphrasio Povoas de Siqueira. 
Hildebrando Antônio de Oliveira. 
José Ferreira * 
Leoiinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 
Augusto Cordeiro de Mello (Vide União Politica 

Proletária 
Edson Guerra Dias. (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Fortunato Ramos Medeiros 
Hamlet Victor Boisson. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe. (Vide União Politica Proletária) . . 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes. . 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Pro

letária Carioca). . . 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasii 

Duvitiliano Ramos. . . 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto dc Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe 

Turnos 

1° 2° 

4 
4 
2 
7 
4 
S 
4 
4 

a. 
2 
2 
3 
ó 
2 

11 

3 
36 
5 

2 
9 
1 
3 

22 
1 

25 

5 

1 
5 
6 
5 

13 



2136 Sábado 27 B O L E T I M E L E I T O R A L Maio de ffi33 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes. (Vide Partido Tratja-
Ihista do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias. (Vide Convenção Proletária 

Cairoca). . . . 
Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho. (Vide 

Partido Autonomista). . . 
Hamlet Victor Boisson. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Ilka Labarthe. . . 
Manoel Barbalho de Oliveira. (Vide Convenção 

Proletária Carioca). . . 
Rubem Nelson Pacheco. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Sebastião Luiz dc Oliveira. (Vide Convenção Pro

letária Carioca) 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade. 
Abdon Eloy Estellita Lins. 
Américo José Jambeiro 
Antenor JEsjjozd Coutinho 
Francisco de Paülã "Santiago. 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro. . 
Raphae! Garcia Pardelhts. (Vide Partido Liberta

dor Carioca) 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha. • 
Alberico Dias de Moraes. 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos. . . •' 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes. . . • 
Anna Vieira César. . 
Antônio Dormund Martins 
Ary Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima. . 
Bartlett James. . . 
Brenno dos Santos. . 
Cândido Pessoa. . . 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa. 
Chnstovão Torres de Camargo. 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decío Coutinho 
Delio Murcia Amat -
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis. 
Flavio da Silveira. . 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina dc Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro. . . 
Heitor Lima 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps. . 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho. 
José de Alencar Ramos Piedade.-

Turnos 

I o 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1° 

1 
2 

1 
6 
2 
3 

1 
2 
1 

10 
3 

14 

13 

6 
22 

4 
11 

5 
21 

4 

4 
1 

26 

2 
27 

13 
1 

13 
44 

9 
3 

30 
16 
17 

6 
5 
6 
2 
3 
1 

4 
S 
2 

71 
24 

1 
69 
20 

3 

7 
10 
2 
2 

José Martins Barcellos —1 1 
José Mattoso Sampaio Corrêa 18 139 
Júlio César da Fonseca. — 3 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Bartholomett dos Santos — 1 
Laurentino Pinto Filho — 26 
Licinio Lyrio dos Santos — 
Luiz Augusto de Drummond Alves — 1 
Luso Alves Garrido. . — — 
Manoel Vicente Alves. . — — 
Mario Fernandes Jmbiriba. . — 
Maurício Campos de Medeiros. 5 4/ 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — 4 
Moacyr Orsini de Castro. . . • -- *-
Natercia da Cunha Silveira. 4 16 
Nelson de Almeida Cardoso. - 1 13 
Nilo de Souza Pinto. — — 
Norberto Lúcio Bittencourt. . • 1 3 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre x —- 34 
Raul Leite dc Vasconcellos — — 
Raul Martin da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini. . . — 3 
Sisinio Carreiro da Oliveira. • — 16 
Thadeu de Araújo Medeiros. 2 4 
Thereza Rabello de Macedo. — — 
Ulysses Barreto Vinhas — 1 
Waldemar Botelho de Mello -— — 
Waldemar Medrado Dias 1 15 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1933. — Modesto Donatíni Dias 
da Crus, secretario. E eu, Antônio Baptista Pereira, diretor da Se
cretaria, o subscrevo e assino. Em 25 de maio de 1933. — Antônio 
Baptista Pereira 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
art. 5 o do .decreto n . 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele noticias tiverem, que o 
resultado da apuração procedida pela 3° Turma Apuradora, aos 
20 dias de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o se
guinte : 

N O N A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E G L O R I A 

Comunicado á Secretaria do Tribuna! Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 
7 de abril de 1933: 

a) secção apurada: Nona Secção do Distrito Aíunicipal dí 
Gloria; 

b) votos apurados: 352 (tresentos e cincoenta e dois). 
c) Não houve impugnações apresentadas por fiscais ou dele

gados de partidos; , 
d) Membros de Turma Apuradora: Desembargador Vicente 

Ferreira da Costa Piragibe e Drs. Euclides Roxo e Rogério de 
Freitas; 

e) Não houve incidentes nos trabalhos do dia. 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — Modesto Donatini Dias 

da Crus, secretario da 3" Turma.' 

V O T A Ç Ã O D A N O N A S E C Ç Ã O D E G L O R I A . , 

Número de votantes — 352 (tresentos e cincoenta e dois) 
Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Acção Civica Nacional. . — 
Convenção Proletária Carioca (quatro) 4 
Liga Eleitoral Independente. — 
Partido Autonomista, (setenta). 70 
Partido Economista (v inte e oito) 28 
Partido Democrático (onze). . 11 
Partido Democrático Socialista (uma) 1 
Partido Libera! Carioca .— 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (uma) 1 
Partido Trabalhista do Brasil ( três) 3 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (três) • • • • 3 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio —-
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil. — 
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Votação obtida pelos candidatos de partidos: 

Acção Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Neíto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio. 
Hamlet Victor Boisson. . 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira. 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira. 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz. (Vide Partido Autono
mista) .-

Partido Autonomista 
Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz '. 
Ernesto Pereira Carneiro. . 
Plácido Modesto de Mello. 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno. . 
Ruy Santiago 
Wademar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 
Azor Brasileiro de Almeida. 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos. 
Heitor da Nobrega Beltrão. 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto. . 
Raymundo de Oliveira Barbsoa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 
Adolpho Bergamini. . . 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende. 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 
Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira. . . ' 
Estevão Ferreira de Magalhães. 
Euclydes Deslandes. . 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 
Adalberto Nunes. . . 
losé Esteves 
'osé Niefe da Silva . 
ulio Hauer 
Cario José da Costa 
jto Lyrio de Sant'Anna 
'go de Castro Pinheiro Guimarães 
mo Silva 

Turnos 

4 
9 
4 
2 

39 

47 
6 
3 

1 
1 

17 
1 

20 
33 

3 

20 
1 
2 

28 
12 

4 
4 

15 
19 
6 

5 
6 

13 

106 
96 
99 
91 
86 

125 
80 
94 

110 
95 

50 
55 
77 
65 
85 

136 
82 

129 
49 

79 
62 
51 

122 
48 
17 
12 
ia 
42 
48 

6 
4 
2 
5 
4 
5 
5 

10 
2 
5 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares. . . 
-Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes. (Vide Acção Civica Na

cional) 
João dos Reis Ferreira Machado. • 
José Mendes Tavares. . 
Luiz Lopes. . . 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz. •. 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos. . 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira. 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire. 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello. (Vide União Politica 
Proletária) 

Edson Guerra Dias. (Vide Convenção Proletária 
Carioca). . . 

Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Prole
tária Carioca). . . 

Fortunato Ramos de Medeiros • 
Hamlet Victor Boisson. (Vide Convenção Proletá

ria Carioca) 
Hercolino Cascardo. . . 
Ilka Labarthe. (Vide União Politica Proletária) • • 
José da Rocha Ribas. 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal .Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos. 
Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco. (Vide Convenção Politica 

Carioca). . . 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos. . . 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able. . . 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas. 
Severino Ladislau dos Santos. 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
•Carlos Simas 
Rubens Ferreira 
Celso de Moraes Maciel Didieu. 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias. . . 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros.. 
Horacio Picorell i . . . . 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe. . 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes. (Vide Partido Trabalhista 
do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias. (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio. (Vide Convenção Pro

letária Carioca) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho. (Vide 

Partido Autonomista) 

Turnos 

1° 

1 
5 
1 
1 

33 

7 
3 

1 
3 

12 

10 

25 

8 

15 
22 

20 
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Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1' 2' 

Hamlet Victor Boisson. (Vide Convenção Proletá
ria Carioca) — — 

Ilka Labarthe 5 23 
Manoel Barbalho de Oliveira. (Vide Convenção 

Proletária Carioca) — — 
Rubem Nelson Pacheco. (Vide Convenção Proletá

ria Carioca) — — 
Sebastião Luiz de Oliveira. (Vide Convenção Pro

letária Carioca) — — 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins — 14 
Alcides Antunes de Andrade —1 3 
Abdeno Eloy Estellita Lins — 1 
Ameirco José Jambeiro — 4 
Antenor Espozel Coutinho 1 ,13 . 
Francisco de Paula Santiago — — 
João da Costa Pinto — 11 
João Vieira de Souza — — 
Mario Caparica Pinheiro — — 
Raphael Garcia Pardellas. (Vide Partido Libertador 

Carioca) 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 4 10 
Alberico Dias de Moraes — 18 
Alberto Porto da Silveira — 4 
Alceu Sayão de Abreu Gomes — — 
Aluizio Ribeiro de Moraes — — 
Álvaro Barcellos — 1 
Amando da Rocha Vianna — — 
Américo Brasilio Silvado — 1S 
Ananias Gomes • — 2 
Anna Vieira Cezar .•. — — 
Antônio Dormund Martins — 15 
Ary Silva. • — — 
Attila Soares 2 5 
Augusto Accioly Carneiro — 3 
Augusto da Cunha Duque Estrada 2 7 
Augusto Pinto Lima 2 31 
Bartlett James — 6 
Brenno dos Santos — 1 
Cândido Pessoa 3 23 
Carlos Augusto Pereira Guimarães — 4 
Celio Ferreira da Costa — 12 
Christovão Torres de Camargo — 1 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 1 3 
Decio Coutinho 3 6 
Delio Murcia Amat — — 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 1 4 
Dulcidio Costa — 
Eugênio Bartholomeu dos Reis — 1 
Flavio da Silveira — 10 
Francisco José da Silveira Lobo — 3 
Francisco Pereira de Andrade Netto — 3 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho — 1 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 6 50 
Godofredo Franco de Faria •— 2 
Haroldo Daltr _ 1 
Heitor Lima. . . 6 47 
Ivan Luis da Silva Pessoa — 14 
Jayme Ferreira da Silva. — 2 
Jarbas Ferreira Deschamps. . — — 
João Arnaldo de Almeida Stahietnbrecher — — 
João Damasceno da Silva Braga .— — 
João de Castro Pache de Faria 1 1 
João Francisco de Lacerda Coutinho 4 i7 
João Soares Rodrigues • 1 2 
Joaquim Nunes de Carvalho — 
José de Alencar Ramos Piedade — 1 
José Martins Barcellos — — 
Jpsé Mattoso Sampaio Corrêa 7 93 
Júlio César da Fonseca — •— 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 

' Juvenal Bartholomeu dos Santos — 1 
Laurentino Pinto Filho — 3 
Licinio Lyrio dos Santos — — 
Luiz Augusto de Drummond Alves. , 1 1 
Luso Alves Garrido. . • •. — — 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1° 2° 

Manoel Vicente Alves. . — -— 
Mario Fernandes Imbiriba. — — 
Mauricio Campos de Medeiros. — ' 26 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — -— 
Moacyr Orsiui de Castro. 1 2 
Natercia da Cunha Silveira 3 20 
Nelson de Almeida Cardoso — J 
Nilo de Souza Pinto — 1 
Norberto Lúcio Bittencourt — 5 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre. — 17 
Raul Leite de Vasconcellos. — — 
Raul Martin da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini. . . 1 2 
Sisiniq Carreiro de Oliveira — 4 
Thadeu de Araújo Medeiros — 1 
Thereza Rabello. de Macedo — — 
Ulysses Barreto Vinhas. . •— 1 
Waldemar Botelho de Mello — 1 
Waldemar Medrado Dias — 9 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — Modesto Donalhú Dias 
da Cruz. 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L DO D I S T R I T O 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o art. 5o 

do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o 
presente edital virem, ou dele noticias tiverem, que o resultado da 
apuração procedida pela 3° turma apuradora, aos 22 dias de maio 
de 1933 neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A T E R C E I R A T U R M A A P U R A D O R A 

OITAVA SECÇÃO DO DISTRITO MUNICIPAL DE SANTANA 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na forma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933: 

a) secção apurada: oitava secção do distrito municipal de Santa 
Anna; 

b) votos apurados: tresentos e sessenta (360) ; 
c) não houve impugnação apresentada por fiscais ou delegados 

de Partidos; 
d) membros da turma apuradora: desembargador Vicente Fer

reira da Costa Piragibe e dos Drs. Euclydes Roxo e Rogério de 
Freitas; 

e) não houve incidente nos trabalhos do dia. 
Rio de Janeiro, 22 de maio de 1933. — Modesto Donatiní Dias 

da Crus, secretário da 3* turma. 

VOTAÇÃO DA OITAVA SECÇÃO DE SANT'ANA 

Número de votantes: tresentos e sessenta (360) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (cinco cédulas) , 5 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (sessenta cédulas) 60 
Partido Economista (trinta e quatro cédulas) 34 
Partido Democrático (tres cédulas) 3 
Partido Democrático Socialista (uma cédula) 1 
Partido Liberal Carioca (uma cédula) 1 
Partido Libertador Popular Carioca (duas cédulas) 2 
Partido Nacional do Trabalho —'• 
Partido Socialista Brasileiro (tres cédulas) 3 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (duas cé

dulas) 2 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Politica Proletária —• 
União Sindical do Brasil (uma cédula) 1 
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Votação obtida pelos candidatos de partidos 

Ação Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 
Bertha Maria Julia Lutz (Vide Partido Autono

mista) 
Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro . 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago • 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida • 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto , 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 
Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira o 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da- Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva . . . . . 

Turnos 

1* 2* 

13 
4 

18 

6 
10 
32 

2 36 
5 31 

— 7 
5 

—. 27 _ 29 
27 

6 102 
1 86 
6 90 
3 78 
1 98 

64 134 
1 84 

32 85 
7 121 
2 90 

2 90 
— 71 

1 78 
1 87 

33 88 
34 137 

4 78 
3 120 

75 
— 85 

6 67 
1 31 
2 36 
7 69 
1 24 

—. 9 
, 3 

—. 5 
3 31 

— 18 

4 
2 
1 
1 
3 
3 
2 
1 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares . , 
Caio Júlio César Monteiro de Barros , 
Francisco Vicente Bulcão Vianna . 
Horacio Alves Mendes (Vide Ação Civica Nacio

nal) 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 
Alexandrina Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos deu Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Léolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 
Augusto Cordeiro de Mello (Vide União Política 

Proletária) 
Edson Guerra Dias (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio (Vido Convenção Prole

tária Carioca) 
Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção Proletária 

Carioca) . . 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarth (Vide União Politica Proletária) . . . 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 
Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Luiz de Paula Lopes • 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Proleta-

ria Carioca) 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitaliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas 
Severino Ladíslau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas, 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias . . 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes (Vide Partido Trabalhista 
do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 

Partido Autonomista) 
Hahlet Victor Boisson (Vide Convenção Política 

Proletária) 
Ilka Labarthe 

Turnos 

5 
20 

7 

8 
12 
3 
6 

14 
3 

16 

7 

21 
6 

— 32 

30 
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Turnos 

!• 2 o 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 
Turnos 

1° 2 o 

Manoel Barbalho de Oliveira (Vide Convenção 
Proletária Carioca) 

Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Proletária 
Carioca) , 

Sebastião Luiz de Oliveira (Vide Convenção Pro* 
letaria Carioca) 

• >̂  União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Espozel Coutinho 

'Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pafdellas (Vide Partido Libertador 

Carioca) 

Votação obtida pelos candidatos avulsos 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes . 
Anna Vieira César 
Antônio Dormund Martins 
Ary Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pefsôa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delio Murcia Amat 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José dav Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos 
José Mattoso Sampaio Corrêa 
Júlio César da Fonseca 
Julit v Monteiro Soares da Gama 
Juven 1 Bartholomeu dos Santos 
Laurei. 'no Pinto Filho 
Licinio yrio dos Santos 
Luiz Aui to de Drummond Alves 
Luso Alv i Garrido 
Manoel Viv 'nte Alves 
Mario Ferni..ides Imbiriba 
Maurício Campos de Medeiros 

3 
11 

13 

S 
2 
4 
5 

10 
2 

21 
1 
1 

7 
17 
7 

4 
1 

16 
l 

38 
1 

10 
1 
9 

24 
7 

10 
25 
5 

12 
1 
3 
3 

2 
1 
1 

12 
2 
3 
5 

65 

36 
18 
5 
3 

2 
4 
1 
1 
5 
2 

101 
1 

1 
4 

29 

Miguel Paes do Amaral Pimenta — 2 
Moacyr Orsini de Castro . . I 1 
Natercia da Cunha Silveira 1 12 
Nelson de Almeida Cardoso — 8 
Nilo de Souza Pinto — 3 
Noberto Lúcio Bittencourt —* 3 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — —-
Oswaldo de Moura Nobre — 1? 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martin da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini * 1 1 
Sisinio Carreiro de Oliveira — 8 
Thadeu de Araújo Medeiros 1 >> 
Thereza Rabello de Macedo '— *— 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello —1 2 
Waldemar Medrado Dias 1 30 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1933. — Modesto Domtini Dias 
da Criiz, secretário. E eu, Antônio Baptista Pereira, diretor da 
Secretaria ,o subscrevo e assino. — Antônio Baptista Pereira. 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L DO D I S T R I T O 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o artigo 
5 o do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o 
presente edital virem ou dele noticias tiverem, que o resultado da 
apuração procedida pela 4 a Turma Apuradora, aos 20 dias de maio 
de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte? 

APURAÇÃO D A Q U A R T A T U R M A A P U R A D O R A 

P R I M E I R A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E G Á V E A 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de abril 
de 1933: 

a) secção apurada: 1" secção do Distrito Municipal de Gávea: 
b) votos apurados: duzentos e cinco (205) ; 
c) não houve impugnação; 
d) membros da turma apuradora: D r . Octavio Kelly, João Can-

cio Póvoa e João Alcides Bezerra Cavalcanti; 
e) não se registrou durante os trabalhos nenhum incidente digno 

de nota. 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — Hermenegüdo de Barros 

Filho, secretario da 4 a turma. 

V O T A Ç Ã O D A 1* S E C Ç Ã O D E G Á V E A 

Número de votantes: duzentos e seis (206) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Acção Civica Nacional 1 
Convenção Proletária Carioca 
Liga Eleitoral Independente 
Partido Autonomista (trinta e oito) 38 
Partido Economista (onze) 11 
Partido Democrático (duas) 2 
Partido Democrático Socielista . — 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca — . 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (quatorze) 14 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (um) ,1 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil (um) 1 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 
Turnos 

Acção Civica Nacional 
I o 2° 

Dagoberto Zavataro — 2 
Eduardo Gurgel do Amaral 1 4 
Horacio Alves Mendes — — 
Hugo Martins — — 
Luiz Mezavilla 1 3 
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Convenção Proletária Carioca 
Turnos 

1° 2 o 

Partido Libertador Popular Carioca 
Turnos 

I o 2 o 

Antônio Neves da Rosa 
Corneüo José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias • • •. 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Mareei Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello • • 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

36 
1 
3 
1 
1 

11 

— 27 

85 
65 
55 
49 
47 
63 
42 
51 
54 
54 

24 
19 
27 
20 
25 
51 
28 
56 
17 
30 

2ó 
26 
29 
49 
16 
4 
2 
5 

25 
45 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da. Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes . , , , . . . , 
Carlos dei Valle , , . , 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira . 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Fortunato Ramos de íledeiros 
Hamlet Victor Boisson , 
Herculino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos . , 
Euclydes Vieira Sampaio . - •, , 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able '• 
João Alves Bezerra . . 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas . . . -
Rubens Ferreira 

— 15 

— 4 
— 1 

1 
17 
28 

1 
1 

/ 

39 
18 
16 
17 
17 
45 
41 
48 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa. 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

2 Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Q Carlos Dias . . . , 
1 Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 

Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 

g Mario Ortiz Poppe 

5 União Politica Proletária 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Nieíe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães. . . 
Zeno Silva 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto Cordeiro de Mello 

6 Edson Guerra Dias . 
1 Euclydes Vieira Sampaio 
3 Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
1 Hamlet Victor Boisson 

— Ilka Labarthe 
1 Manoel Barbalho de Oliveira 
3 Sebastião Luiz de Oliveira 

— Rubem Nelson Pacheco 

17 

4 
25 
4 
2 
9 
3 

27 
1 
2 
2 
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Turnos 
União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade . . 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Espozel Coutinho . . 
Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira Me Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas 

Votação obtida pelos candidatos avulsos 

2 o 

29 
35 

30 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Raul Martin da Cunha Bastos 
Sévino Gasparini 
Sisinio Carreiro de Oliveira • • 
Thadeu de Araújo Medeiros . . 
Yhereza Rabello de Macedo . • 
Ulysses Barreto Vinhas 
Waldemar Botelho de Mello 
Waldemar Medrado Dias . . . 

Turnos 

I o 2" 

1 

1 

2 
2 
1 

2 

10 

Rio de Janeiro,'20 de maio de 1933. — João Alcides Bezerra Ca
valcante, secretario. — João Cândido Pessoa. — E eu, Antônio Ba
ptista Pereira, diretor de Secretaria, o subscrevo e assino. — Antônio 
Baptista Pereira. 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira César 
Antônio Dormund Martins 
Ary Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco . . . . . . 
Decio Coutinho 
Delio Murcia Amat 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto . . . . 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho • • 
Georgma de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 

-Heitor.Lima 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva , 
Jarbas Ferreira Deschamps . , 
João Arnaldo de Almeida Stahiembrecher . . 
oão Daniasccno da Silva Braga 

joão de Castro Paclie de liaria 
loão Francisco cie Lacerda Coutinho . . . . 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos 
José Mavtoso Sampaio Corrêa 
Juiio César da Fonseca-
Julitta Monteiro Soares da Gama . 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 

-Licinio Lyrio dos Santos , ' 
/Luiz Augusto dc Drummona Alve;i . . . . . 
| Luso Alves Garrido 

Manoel Vicente Alves 
Mario Fernandes Imbiriba 
Maurício Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta - • . - . . . 
Moacyr Orsini de Castro _ 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 

3 

6 

3 
2 
5 
9 
3 
1 

13 
1 
5 

o 
2 
1 

32 
4 

28 
18 

1 

1 
2 

27 

1 
2 

62 
1 

1 
25 

5 
1 
1 

24 
1 
2 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITORAL 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do Tr i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o art. 5° 
do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o pre
sente edital virem, ou dele noticias tiverem, que o resultado da apu
ração procedida pela 5° Turma Apuradora, aos 16 dias de maio de 
1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A 5" T U R M A A P U R A D O R A 

18" S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E C A N D E L Á R I A 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral,do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933. 

a) secção apurada: 18" secção do Distrito Municipal de Cande
lária ; 

b) votos apurados tresentos e quarenta e um (341) ; 
c) não houve impugnação apresentada por delegado ou fiscais 

dos partidos; 
d) membros da turma apuradora: juiz Dr . Edgard Costa, doutor 

Villamor do Amaral, comandante Antônio Leal de Magalhães Ma
cedo; 

e) não houve incidente nos trabalhos de apuração desta secção. 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se

cretario da 5" turma. 

V O T A Ç Ã O D A 18' S E C Ç Ã O D E C A N D E L Á R I A 

Número de votantes: tresentos e quarenta e um (341) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda oitenta (80) : 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (cinco) 5 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista dezenove) 19 
Partido Economista (quarenta e um) 41 
Partido Democrático (seis) 6 
Partido Democrático Socialista (três) 3 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido .Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (três) 3 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (três) 3 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Política Proletária — 
União Sindical do Brasilr — 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 

Ação Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral. 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Turnos 

1" 2' 

1 
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Turnos 
Convenção Proletária Carioca 

1- 2' 

Antônio Neves da Rosa — 9 
Cornelio José Fernandes Netto •— 13 
Edson Guerra Dias 2 20 
Euclydes Vieira Sampaio — 15 
Hamlet Victor Boisson 9 19 
José Domingos Alves — 9 
José Eleuterio de Mattos — 9 
Manoel Barbalho de Oliveira — 10 
Rubem Nelson Pacheco — 11 
Sebastião Luiz de Oliveira — 12 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz (Vide Part. Autonomista) — — 

, Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 15 75 
Bertha Maria Julia Lutz 4 36 
Ernesto Pereira Carneiro 5 51 
Plácido Modesto de Mello 2 35 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 3 43 
João Jones Gonçalves da Rocha 20 132 
Manoel Caldeira de Alvarenga — 24 
Olegario Marianno • 3 45 
Ruy Santiago 4 77 
Waldemar de Araújo Motta 10 61 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida — 33 
Eugênio Gudin Filho — 40 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 4 40 
Francisco de Oliveira Passos — 38 
Heitor da Nobrega Beltrão 12 55 
Henrique de Toledo Dodsworth 4 105 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 1 55 
Miguel de Oliveira Couto ' 6 101 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima — 29 
Rodrigo Octavio Filo : — 57 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 10 88 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 2 46 
Astolpho Vieira de Rezende 2 49 
Raul Leitão da Cunha 8 106 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 1 35 
Domingos José da Cunha 1 8 
Luiz Carlos de Araújo Pereira — 4 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida — 4 
Justo Rangel Mendes de Moraes 6 51 
Targino Ribeiro — 43 

Parido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira . . . — 1 
Álvaro Palmeira — 1 
Estevão Ferreira de Magalhães — 3 
Euclydes Deslandes —• 7 
Francisco Alexandre Norbertc da Costa — 2 
Henrique Andrade — 7 
Jacy Rego Barros — 7 
José de Souza Marques — • 2 
Raymundo de Pennafort Netto — 1 
Rubens de Lima 1 1 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 1 13 
José Esteves 1 4 
José Niefe da Silva — 1 
Júlio Hauer — 3 
Mario José da Costa 1 4 
Tito Lyrio de Sant'Anna — 8 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães — 3 
Zeno Silva — 3 

Turnos 
Partido Libertador Popular Carioca 

1* 2 

Alberto Silvares — ' 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 1 12 
Francisco Vicente Bulcão Vianna — 7 
Horacio Alves Mendes — 2 
João dos Reis Ferreira Machado — 3 
José Mendes Tavares 4 11 
Luiz Lopes •••• • • • — 2 
Mario Guimarães de Araújo Jorge — 4 
Raphael Garcia Pardellas 3 19 
Sylvio Pereira da Cruz 1 3 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos — 
Alfredo Ferraz Sosthenes — 
Carlos dei Valle — 
Euphrasio Povoas, de Siqueira — 
Hildebrando Antônio de Oliveira — 
José Ferreira — 
Lcolinda de Figueiredo Daltro — 
Roberto da Silva Freire 1 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello — 
Edson Guerra Dias — 
Euclydes Vieira Sampaio — 
Fortunato Ramos de Medeiros — 
Hamlet Victor Boisson — 
Hercolino Cascardo — 
Ilka Labarthe 3 
José da Rocha Ribas 16 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 1 
Augusto de Azevedo Santos 2 
Euclydes Vieira Sampaio — 
Luiz de Paula Lopes — 
Rubem Nelson Pacheco — 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 5 
Jansenio Genserico Daemon — 
Raul d'Able ' — 
João Alves Bezerra — 
Mario José de Freitas v — 
Severino Ladislau dos Santos — 
Zacharias Gomes — 
Domingos Braz — 
Carlos Simas — 
Rubens Ferreira — 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias — 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros.. — 
Horacio Picorelli 4 
Lourival Fontes — 
Mario Ortiz Poppe 1 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes , — 
Augusto Cordeiro de Mello (Vide Part. Socialista 

Brasileiro) — 

Edson Guerra Dias (Vide Conv. Proletária Ca
rioca) — 

Euclydes Vieira Sampaio (Vide Conv. Proletária 
Carioca) ••• ~ 

Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 
Partido Autonomista) — 

Hamlet Victor Boisson (Vide Conv. Proletária Ca
rioca) — 

Ilka Labarthe (Vide Part. Soacialista Brasileiro).. — 
Manoel Barbalho de Oliveira (Vide Conv. Proletária 

Carioca) — 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Conv. Proletária 

Carioca) — 
Sebastião Luiz de Oliveira (Vide Conv. Proletária 

Carioca) — 
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Turnos 
União Sindical do Brasil 

I o 2 o 

Alberto Juvenal do Rego Lins — 3 
Alcides Antunes de Andrade — 1 
Abdon Eloy Estellita Lins — — 
Américo José Jambeiro 13 26 
Antenor Espozel Coutinho 1 23 

"Francisco de Paula Santiago — 2 
João da Costa Pinto 2 19 
João Vieira de Sduza — 2 
Mario Caparica Pinheiro — 1 
Raphael Garcia Pardellas — — 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha — — 
Alberico Dias de Moraes — 20 
Alberto Porto da Silveira — 7 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — 1 
Aluizio Ribeiro de Moraes — — 
Álvaro Barcellos 2 6 
Amando da Rocha Vianna — — 
Américo Brasilio Silvado 2 31 
Anapio Gomes — 1 
Anna Vieira Cezar — — 
Antônio Dormund Martins — 18 
Ary Silva — 2 
Attila Soares L 1 12 
Augusto Accioly Carneiro — 2 
Augusto da Cunha Duque Estrada — 6 
Augusto Pinto Lima 1 18 
Bartlett James — 5 
Brenno dos Santos — 5 
Cândido Pessoa 6 32 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 2 10 
Celio Ferreira da Costa 10 23 
Christovão Torres de Camargo — 3 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco •— 2 
Decio Coutinho — 7 
Delio Murcia Amat 1 2 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior — 3 
Dulcidio Costa — 1 
Eugênio Bartholomeu dos Reis — — 
Flavio da Silveira — 8 
Francisco José da Silveira Lobo , / . . . 1 4 
Francisco Pereira de Andrade Netto 2 2 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 1 5 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 17 79 
Godofredo Franco de Faria — 2 
Haroldo Daltro — 1 
Heitor Lima 9 63 

, Ivan Luiz da Silva Pessoa 3 26 
Jayme Ferreira da Silva 1 1 
Jarbas Ferreira Descharrips — — 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher — — 
João Damasceno da Silva Braga 1 1 
João de Castro Pache de Faria — 5 
João Francisco de Lacerda Coutinho 6 13 
João Soares Rodrigues — — 
Joaquim Nunes de Carvalho — 3 
José de Alencar Ramos Piedade 1 5 
José Martins Barcellos — 1 
José Mattoso Sampaio Corrêa 11 113 
Júlio César da Fonseca 2 4 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Bartholomeu dos Santos — 1 
Laurentino Pinto Filho ; 1 7 
Licino Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de Drummond Alves 
Luso Alves Garrido — — 
Manoel Vicente Alves — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Mauricio Campos de Medeiros 2 40 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — 7 
Moacyr Orsini de Castro .*.... — 2 
Natercia da Cunha Silveira 1 12 
Nelson de Almeida Cardoso • — 11 
Nilo de Souza Pinto — 6 
Norberto Lúcio Bittencourt 1 6 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1» 2' 

Oswaldo de Moura Nobre 1 21 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martin da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini 1 1 
Sisinio Carreiro de Oliveira — 9 
Thadeu de Araújo Medeiros — — 
Thereza Rabello de Macedo — — 
Ulysses Barreto Vinhas — 1 
Waldemar Botelho de Mello — 1 
Waldemar Medrado Dias 2 31 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretario. 

T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
artigo 5" do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele noticias tiverem, que o re
sultado da apuração precedida pela 5" turma apuradora, aos 17 dias 
de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A Q U I N T A T U R M A A P U R A D O R A 

S E X T A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E S Ã O J O S E ' 

Comunicado a Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n . 22.627, de 7 
de abril de 1933. 

a) secção apurada: 6 a secção do Distrito Municipal de São 
José; 

b) Votos apurados: tresentos e noventa (390). 
c) Não houve impugnação apresentada por delegado ou fiscais 

dos partidos; 
d) membros da Turma Apuradora: juiz, D r . Edgard Costa, 

Dr . Velamor do Amaral, comandante Antônio Leal de Magalhães 
Macedo: 

e) não houve incidente algum nos trabalhos de apuração desta 
secção. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, secre
tario da 5 a turma. 

V O T A Ç Ã O D A S E X T A S E C Ç Ã O D E S Ã O J O S E ' 

Número de vontantes: tresentos e noventa (390) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: setenta e 
oito (78). 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (oito) 8 
Liga Eleitoral Independente — 
-Partido Autonomista (trese) 13 
Partido Economista (quinze) 15 
Partido Democrático (trese) • • • • • • 13 
Partido Democrático Socialista — 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca (dois) 2 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro (dois) 1 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (cinco) . . 5 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio (trinta 

e um) 3 
União Politica Proletária 
União Sindical do Brasil 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 

Ação Civica Nacional 
Turnos 

1» 2 o 

Dagoberto Zavataro — 1 
Eduardo Gurgel do Amaral — 1— 
Horacio Alves Mendes — 2 
Hugo Martins ' — — 
Luiz Mezavilla — — 

Confere com o O r i g i n a l 
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Turnos Turnos 
Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa . : 
Corntlio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domink*fS Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz (Vide Partido Autono
mista) 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 

J3elisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Contanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Ra3'inundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

lo 

2 

9 

17 
4 
S 
2 
3 

20 

3 
4 

10 

12 
4 
1 
6 

10 
2 
2 
8 
1 
1 

2 o 

9 
13 
20 
15 
15 
9 
9 

10 
11 
12 

77 
36 
51 
35 
43 

132 
24 
45 
77 
61 

33 
40 
40 
38 
55 

105 
55 

101 
29 
57 

46 
49 

106 
35 
8 
4 
4 

51 
43 

13 
4 
1 
3 
4 
8 
3 
3 

Patido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle •• 
Euphrasio Povoas de Siqueira . 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro , 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Proleta 

ria Carioca) 
Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas " , 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able • -
João Alves Bezerra. . . 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 
Celso de Moraes Maciel Dedeir 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli , 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes (Vide Partidn Trabalhista 
do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello (Vide Partido Socialista 
Brasileiro) 

Edson Guerra Dias (Vide Convenção Proletária Ca-
riaca) 

Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Prole
tária Carioca) 

Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 
Partido Autonomista) 

1» 

7 
41 

1 
1 

2° 

7 
12 
7 
2 
3 

11 
2 
4 

19 
3 

24 
20 
15 

47 
60 
57 
46 
51 
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Turnos 

1* 2' 

Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção Proleta-
taria Carioca) — — 

Ilka Laberthe (Vide Partido Socialista Brasileiro) — — 
Manoel Barbalho de Oliveira (Vide Convenção Pro

letária Carioca) — — 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Proletária 

Carioca) — — 
Sebastião Luiz de Oliveira (Vide Convenção Pro

letária Carioca) — — 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins — 8 
Alcides Antunes de Andrade — — 
Abdon Eloy Estellita Lins — 1 
Américo José Jambeiro 4 7 
Antenor Esdozel Coutinho. 6 .12 
Francisco de Paula Santiago — 2 
João da Costa Pinto 2 9 
João Vieira de Souza — — 
Mario Caparica Pinheiro 1 3 
Raphael Garcia Pardellas (Vide Partido Libertador 

Popular Carioca) — 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 2 6 
Aiberico Dias de Moraes — 12 
Alberto Porto do Silveira — 5 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — — 
Aluizio Ribeiro de Moraes — — 
Álvaro Barcellos — 2 
Amando da Rocha Vianna — — 
Américo Brasilio Silvado 4 30 
Anapio Gomes 1 2 
Anna Vieira César — 1 
Antônio Dormund Martins 1 78 
A r y Silva — — 
Attüa Soares 2 71 
Augusto Acioly Carneiro — 3 
Augusto da Cunha Duque Estrada 4 18 
Augusto Pinto Lima — 20 
Bartlett James 1 9 
Brenno dos Santas ". — 7 
Cândido Pessoa f 86 122 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 2 15 
Celio Ferreira da Costa — 68 
Christovâo Torres de Camargo — 2 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco . 1 4 
Decio Coutinho 1 7 
Delio Murcia Amat — ] 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior —. 1 
Dulcidio Costa , 1 3 
Eugênio Bartholomeu dos Reis — 2 
Flavio da Silveira . . — 5 
Francisco José da Silveira Lobo , 1 2 
Francisco Pereira de Andrade Netto . — 1 
Francisco. Vieira de Azevedo Coutinho 1 3 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 1 48 
Godofredo Franco de Faria 1 2 
Haroldo Daltro 1 2 
Heitor Lima 10 59 
Ivan Luis da Silva Pessoa 2 88 
Jayme Ferreira da Silva . . . 1 5 
Jarbas Ferreira Deschamps — 2 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher — — 
João Damasceno da Silva Braga — 1 
João de Castro Pache de Faria : 5 
João Francisco de Lacerda Coutinho — 2 
João Soares Rodrigues — 1 
Joaquim Nunes de Carvalho — 1 
José de Alencar Ramos Piedade 1 1 
José Martins Barcellos 
José Mattoso Sampaio Corrêa 8 82 
Júlio César da Fonseca — 
Julitta Monteiro Soares da Gama — 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 1 1 
Laurentino Pinto Filho 1 60 
Licinio Lyrio dos Santos . ., 1 1 
Luiz Augusto de Drummond Alves — 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos : 

I o 2o 

•Luso Alves Garrido — — 
Manoel Vicente Alves y — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Maurício Campos de Medeiros 1 )27 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — 3 
Moacyr Orsini de Castro 2 6 
Natercia da Cunha Silveira 1 16 
Nelson de Almeida Cardoso 1 9 
Nilo de Souza Pinto — 4 
Norberto Lúcio Bittencourt — 3 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martin da Cunha Bastos 
Sevino Gasparini 
Sisinio Carreiro de Oliveira 
Thadeu de Araújo Medeiros —- 62 
Thereza Rabelio de Macedo — 1 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello — — 
Waldemar Medrado Dias 1 77 

Rio de Janeiro, 17 dc maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretario. 

TRIBUNAL REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles dc Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
artigo 5o do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos 
que o presente- edital virem ou dele noticias tiverem, que o, resul
tado da apuração procedida pela 5" Turma Apuradora, aos 19 dias 

• de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A Q U I N T A T U R M A A P U R A D O R A 

Q U I N T A S U C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E G Á V E A 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933: 

a) Secção apurada: Quinta Secção do Distrito Municipal de 
Gávea; 

6) Votos apurados: 209 (duzentos e nove); 
c) Não liouve impugnação apresentada por delegados ou fiscais 

dos Partidos; 
d) Membros da Turma Apuradora: Dr . Edgard Cojtc, jt:..:; 

D r . Villamor do Amaral e comandante Antônio Leal de Magalhães 
Macedo ; 

t) Não houve incidente algum durante os trabalhos de apura
ção desta Secção. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretario da 5 a Turma. 

V O T A Ç Ã O D A Q U I N T A S E C Ç Ã O D E G Á V E A 

Número de votantes — Duzentos e nove (209) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: quarenta e 
três (43) : 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (um) 1 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (vinte e três) 23 
Partido Economista (quatro) 4 
Partido Democrático (seis). . 6 
Partido Democrático Socialista — 
Partido Liberal Carioca ' — 
Partido Libertador Popular Carioca • — 
Partido Nacional do Trabalho. — 
Partido Socialista Brasileiro (sete). . 7 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

(dois) • 2 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil — 

Confere com o O r i g i n a l 
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Votação obtida pelos candidatos dos partidos: 

Ação Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes. . 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla. . . 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guefra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleutcrio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira . . .• . . . 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Turnos 

V 2* 

1 

Bertha Maria 
. nomista) 

Liga Eleitoral Independente 

Julia Lutz (Vide Partido Anto-

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior . . . . 
Bartha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Arauo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello . . . 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima . . . 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cuplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende •.• • • 
Raul Leitão dá Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida . . . 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Tereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa . . . 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

2 
4 
1 

20 

3 
2 
1 

13 
1 
4 
S 
2 

1 
2 

20 
19 
19 
1 
1 
1 
2 
2 

87 
54 
40 
37 
31 
50 
28 
41 
44 
39 

17 
18 
23 
19 
18 
50 
20 
68 
13 
22 

42 
37 
44 
57 
27 

9 
6 
8 

27 
60 

1 
1 

9 
5 
1 
2 
8 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes -
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Juli Hauer 
Mario José da Costa 
iTto Lyrio de SanfAnna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monetiro de Barros 
FVancisco Vicente Bulcão Vianna > 
Horacio Alves Mendes 
João dos Reis Ferreira Machado . . 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello (Vide União Politica 
e Proletária) 

Edson Guerra Dias (Vide Convenção Politica Pro
letária) • • . 

Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Politica 
Proletária) 

Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção Politica 

Proletária) 
Hecolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Pro

letária Carioca) 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Prole

tária Carioca 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemen 
Raul d'Able . . . . 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias ; 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Berros 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes ,. 
Mario Ortiz Poppe 

Turnos 

lo 2' 

1 

15 

5 
3 

— 18 

6 
36 

43 
36 
61 

11 
8 
7 
7 

— 1 
1 1 

— 1 
— 1 
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União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes (Vide Partido Trabalhista 
do Brasil) 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias (Vide Convenção Proletária 

Carioca) 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 

Partido Autonomista) 
Hamle Victor Boisson (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Ilka Labarthe (Vide Partido Socialista Brasileiro) 
Manoel Barbalho de Oliveira (Vide Convenção Pro

letária Carioca) 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção Prole

tária Carioca) 
Sebastião Luiz de Oliveira (Vide Convenção Pro

letária Carioca) 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade • • • • 
Adbon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeíro 
Antenor Espozel Coutinho 

"Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza , 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas (Vide Partido Libertador 

Popular Carioca) 

Votação obtida pelos candidatos avulsos ; 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico' Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna .' 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira Cezar 
Antônio Dormond Martins .' 
Ary Silva 
Attila Soares 
Ausgusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada . . 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delicio Murcia Amat 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima , 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 

Turnos 

1» 2° 

1 34 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 
Turnos 

I o 2o 

7 
2 

41 
53 
3 

39 
2 

23 
1 

2 
1 

13 
3 
2 

14 
9 
2 
2 
2 
2 

1 
1 
1 
7 
6 

1 
28 

1 

33 
20 

1 
1 

37 

José de Alencar Ramos Piedade — 4 
José Martins Barcellos — — 
José Mattoso Sampaio Corrêa • • 12 12 
Júlio César da Fonseca 1 1 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 1 2 
Laurentino Pinto Filho — — 
Licinio Lyrio dos Santos — - — 
Luiz Augusto de Drummond Alves 1 2 
Luso de Alves Garrido — — 
Aíanoel Vicente Alves — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Maurício Campos de Medeiros — 21 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — — 
Moacyr Orsini de Castro 2 34 
Natercia da Cunha Silveira 2 17 
Nelson de Almeida Cardoso — — 
Nilo de Souza Pinto .' — — 
Norberto Lúcio Bittencourt . . . — 32 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre — 1 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martins da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini — — 
Sisinio Carreiro de Oliveira — — 
Thadeu de Araújo Medeiros — — 
Thereza Rabello de Macedo — — 
Ulysses Barreto Vinhas . . 1 1 
Waldemar Botelho de Mello — — 
Waldemar Medrado Dias 1 1 3 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretário. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITORAL 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Napolis de Paiva, Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com 
o art. 5° do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber 
aos que o presente Edital virem ou dele noticias tiverem, que o 
resultado da apuração procedida pela 5" Turma Apuradora, aos 
18 dias de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A Q U I N T A T U R M A A P U R A D O R A 

Q U A R T A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E S A C R A M E N T O 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 
7 de abril de 1933. 

a) secção apurada: 4 a secção do Distrito Municipal de Sacra
mento ; 

ò) votos apurados: trezentos e quarenta e quatro (344); 
c) não houve impugnação apresentada por delegados ou fiscais 

de partido; 
d) membros da turma apuradora: juiz D r . Edgard Costa, 

Dr . Villemor do Amaral e commandante Antônio Leal de Ma
galhães ; 

e) não houve incidente algum durante a apuração desta secção. 
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1933. — Evaristo da 

Veiga, secretario da 5" turma. 
V O T A Ç Ã O D A Q U A R T A S E C Ç Ã O D E S A C R A M E N T O 

Número de votantes: trezentos e quarenta e quatro (344). 
Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: noventa e 

seis (96). 
Ação Civica Nacional •— 
Convenção Proletária Carioca (dois) 2 
Liga Eleitoral Independente . — 
Partido Autonomista (sessenta e nove) 69 
Partido Economista (oito) 8 
Partido Democrático (dez) 10 
Partido Democrático Socialista (quatro) 4 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Poptilar Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho (um) 1 
Partido Socialista Brasileiro — 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria c Camponesa do Brasil (dois) • • • • 2 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio •— 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil — 
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Votação obtida pelos candidatos de Partidos: 

Turnos 
Ação Civica Nacional 

1" 2" 

Dagoberto Zavataro — •— 
Eduardo Gurgel do Amaral — 4 
Horacio Alves Mendes — — 
Hugo Martins ' • • • — 1 
Luiz Mezavilla — 2 

Convenção Proletária Carioca 
Antônio Neves da Rosa — — 
Cornelio 'José Fernandes Netto 1 5 
Edson Guerra Dias 2 8 
Euclydes Vieira Sampaio — 8 
Hamlet Victor Boisson 2 4 
José Domingos Alves — 1— 
José Eleuterio de Mattos •— 1 
Manoel Barbalho de Oliveira — 6 
Rubem Nelson Pacheco — 11 
Sebastião Luiz de Oliveira — 5 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz (Vide P . Autonomista) . . — — 

Partido Autonomista 
Augusto de Amaral Peixoto Júnior 6 127 
Bertha Maria Julia Lutz 23 111 
Ernesto Pereira Carneiro — 111 
Plácido Modesto de Mello 2 97 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 7 103 
João Jones Gonçalves da Rocha 63 136 
Manoel Caldeira de Alvarenga . . • — 89 
Olegario Marianno 13 102 
Ruy Santiago 4 118 
Waldemar de Araújo Motta 7 104 

Partido Economista do Brasil 
Azôr Brasileiro de Almeida 1 28 
Eugênio Gudin Filho • • . — ' 22 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 2 30 
Francisco de Oliveira Passos 1 33 
Heitor da Nobrega Beltrão 9 33 
Henrique de Toledo Dodsworth 4 106 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 4 45 
Miguel de Oliveira Couto 5 78 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima — 19 
Rodrigo Octavio Filho — 33; 

Partido Democrático 
Adolpho Bergamini 29 92 
Arthur Cumplido de Sant'Anna — 65 
Astolpho Vieira de Rezende 3 52 
Raul Leitão da Cunha 2 98 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 3 36 
Domingos José da Cunha •— 16 
Luiz Carlos de Araújo Pereira — — 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida •— 19 
Justo Rangel Mendes de Moraes 1 48 
Targino Ribeiro • • . . 1 38 

Partido Democrático Socialista 
Alberto Gomes Pereira — 7 
Álvaro Palmeira — 6 
Estevão Ferreira de Magalhães •— 
Euclydes Deslandes — . 8 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 5 6 
Henrique Andrade — 8 
Jacy Rego Barros — 6 
José de Souza Marques ". •— 10 
Raymundo de Pennafort Netto — 5 
Rubens de Lima — 6 

Partido Liberal Carioca 
Adalberto Nunes 2 9 
José Esteves 1 18 
José Niefe da Silva — — 
Júlio Flauer — — 
Mario José da Costa 1 8 
Tito Lyrio de Sant'Anna .• • • • — 3 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães •— 2 
Zeno Silva — — 

Turnos 
Partido Libertador Pooular Carioca 

I o 2 o 

Alberto Silvares •— 5 
Caio Júlio César Monteiro de Barros — 7 
Francisco Vicente Bulcão Viamia — 10 
Horacio Alves Mendes •— 
João dos Reis Ferreira Machado 1 4 
José Mendes Tavares • • • -— 10 
Luiz Lopes 1 1 
Mario Guimarães de Araújo Jorge '— 3 
Raphael Garcia Pardellas 5 23 
Sylvio Pereira da Cruz — 1 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos •— 3 
Alfredo Ferraz Sosthenes . — 1 
Carlos de! Valle • 1 2 
Euphrasio Povoas de Siqueira 2 Ia 
Flildebrando Antônio de Oliveira •— 5 
José Ferreira •— 4 
Leolinda de Figueiredo Daltro — 4 
Roberto da Silva Freire 1 4 >" 

i 

Partido Socialista do Brasil 

Augusto Cordeiro de Mello — 26 
Edson Guerra Dias (Vide Convenção P . Carioca) — — 
Euclydes Vieira Sampaio (Idem) — — 
Fortunaío Ramos de Medeiros 1 5 
Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção P . Carioca — 
Herculino Cascardo 1 19 
Ilka Labarthe 1 17 
José da Rocha Ribas 3 8 

Partido Trabalhista do .Brasil 

Annibal Ferreira Gomes — 7 
Augusto de Azevedo Santos 3 26 
Euclydes Vieira Sampaio ( V . Convenção P . Carioca) — — 
Luiz de Paula Lopes — 6 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção P . Carioca) — 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliaiio Ramos 2 2 
fansenio Ger.serico Daemen — 2 
Raul d'Able — 2 

•Jcão Alves Bezerra — 2 
Mario José de Freitas . — 2 
Severino Ladislau dos Santos — 3 
Rubens Ferreira — 2 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias •— 1 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros — 3 
Horacio Picorelli — 2 
Lourival Fontes — 2 
Mario Ortiz Poppe 1 3 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes (Vide Part. Trabalhista 
do Barsil 

Augusto Cordeiro de Mello (Vide Partido Socialista 
Brasileiro) 

Edson Guerra Dias (Vide Convenção P . Carioca).. 
Euclydes Vieira Sampaio (Vide Convenção P . Ca

rioca) 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 

Partido Autonomista) 
Hamlet Victor Boisson (Vide Convenção P . Ca

rioca) 
Ilka Labarth (Vide Partido Socialista Brasileiro).. 
Manoel Barbalho de Oliveira (Vide Convenção P 

Carioca) 
Rubem Nelson Pacheco (Vide Convenção P . Ca

rioca) 
Sebastião Luiz de Oliveira (Vide Convenção P . Ca

rioca) 
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Turnos 
União Sindical do Brasil 

I o 2 o 

Alberto Juvenal do Rego Lins — i 
Alcides Antunes de Andrade — 2 
Abdon Eloy Estellita Lins — 1 
Américo José Jambeiío •— — 
Antenor Espozel Coutinho 14 37 
Francisco de Paula Santiago 2 6 
João da Costa Pinto 2 19 
João Vieira de Souza — 2 
Mario Caparica Pinheiro — — 
Raphael Garcia Pardellas — — 

Votação obtida pelos candidatos avulsos 

Adolpho de JLíllanda Cunha — 3 
Alberico Dias de Moraes 1 21 
Alberto Porto da Silveira 1 13 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — — 
Aluizio Ribeiro dt • Moraes — —• 
Álvaro Barcellos . 1 3 
Amando da Rocha Vianns 2 
Américo Brasilio Silvado 2 21 
Anapio Gomes — 1 

Anna Vieira Cezar — 1 
Antônio Dormund Martins — 24 
Ary Silva — — 
Attila Soares 4 25 
Augusto Accioly Carneiro — -— 
Augusto da Cunha Duque Estrada — 2 
Augusto Pinto Lima , 1 32 
Bartlett James 1 12 
Brenno dos Santos — 5 
Cândido Pessoa 3 27 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 2 8 
Celio Ferreira da Costa , , 5 19 
Christovão Torres de Camargo 1 9 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco — — 
Decio Coutinho 4 7 
Delio Murcia Amat — 2 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior — 2 
Dulcidio Costa — — 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 1 1 
Flavio da Silveira —• 10 
Francisco José da Silveira Lobo — 8 
Francisco Pereira de Andrade Netto — 2 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho — 2 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 10 63 
Godofredo Franco de Faria ' 1 4 
Haroldo Daltro — 
Heitor Lima 5 53 
Ivan Luis da Silva Pessoa \ 18 
Jayme Ferreira da Silva 1 3 
Jarbas Ferreira Deschamps 1 1 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher — — 
João Damasceno da Silva Braga — •— 
João de Castro Pache de Faria —• 5 
João Francisco de Lacerda Coutinho — 5 
João Soares Rodrigues — — 
Joaquim Nunes de Carvalho 1 2 
José de Alencar Ramos Piedade — •— 
José Martins Barcellos — 2 
José Mattoso Sampaio Corrêa 24 101 
Júlio César da Fonseca 1 6 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Bartholomeu dos' Santos . •.' — 1 
Laurentino Pinto Filho '.. — 4 
Licinio Lyrio dos Santos — l 
Luiz Augusto de Drummond Alves — 1 
Luso Alves Garrido •— _ ~ 
Manoel Vicente Alves — -
Mario Fernandes Imbiriba — 1 
Maurício Campos de Medeiros 1 34 
Miguel Paes do Amaral Pimenta , — 4 
Moacyr Orsini de Castro 1 3 
Natercia da Cunha Silveira 4 21 
Nelson de Almeida Cardoso 1 13 
Nilo de Souza Pinto — 1 
Norberto Lúcio Bittencourt > 1 8 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre — 19 
Raul Leite de Vásconcellos — 1 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

I o 2a 

Raul Martin da Cunha Bastos — '-— 
Sevino Gasparini — — 
Sisinio Carreiro de Oliveira — 12 
Thadeu de Araújo Medeiros — 3 
Thereza Rabello de Macedo — 1 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello — 2 
Waldemar Medrado Dias — 25 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretário. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, cie acordo com o ar
tigo 5" do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos 
que o presente edital virem ou dele noticias tiverem, que o resultado 
da apuração procedida pela 5* Turma Apuradora, "aos 19 dias de 
maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O D A Q U I N T A T U R M A A P U R A D O R A 

7" S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L DE S A C R A M E N T O 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na forma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933. 

a) secção apurada: sétima secção do Distrito Municipal de Sa
cramento ; 

b) votos apurados: duzentos e noventa e seis (296) ; 
c) não houve impugnação, nem protesto apresentado por dele

gado ou fiscal dos partidos; 
d) membros da Turma apuradora: juiz Dr . Edgard Costa, doutor 

Villamor do Amaral e comandante Antônio Leal de Magalhães Ma
cedo ; 

c) não houve incidente algum durante os trabalhos de apuração 
desta secção. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretario da 5" turma. 

V O T A Ç Ã O D A S É T I M A S E C Ç Ã O DE S A C R A M E N T O 

Número de votantes: duzentos e noventa e seis (296) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: setenta (70) : 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (seis) 6 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (quarenta e nove) 49 
Partido Economista (dez) 10 
Partido Democrático (um) 1 1 
Partido Democrático Socialista (um) 1 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro 1 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 1 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio 1 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil — 

Votação obtida pelos candidatos dc partidos: 
Turnos 

Ação Civica Nacional 
1° 2" 

Dagoberto Zavataro — 1 
Eduardo Gurgel do Amaral — 2 
Horacio Alves Mendes — '— 
Hugo Martins — 2 
Luiz Mezavilla — 2 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa — 6 
Cornelio José Fernandes Netto — 9 
Edson Guerra Dias 1 9 
Euclydes Vieira Sampaio 1 14 
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Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião. Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz (Vide Part. Autonomista) 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesp de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João. Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello.. 
FYaricisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão. •. 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumprido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanüède de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 

Turnos 

I o 

6 

4 
34 

8 
4 
2 

34 
1 
8 
5 
5 

6 
1 
8 
6 

4 

2 o 

14 
7 
6 
7 

19 

94 
150 
85 
75 
69 

101 
68 
83 
88 
73 

26 
18 
39 
27 
34 
86 
44 
97 
22 
41 

63 
42 
47 
85 
32 
7 
1 
5 

38 
28 

6 
4 
4 

13 
3 
8 
6 

14 
3 
4 

4 
12 
1 

Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes N 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes •' 
Carlos dei Valle ^ 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da_ Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio... 
Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes , 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio 
Luiz -de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra , 
Severino Ladislau dos Santos 
Celso de Moraes Maciel Didier 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros.. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto Cordeiro de Mello * 
Edson Guerra Dias •• 
Euclydes Vieira Sampaio -•• 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide 

Partido Autonomista) 
Hamlet Victor Boisson 
Ilka Labarthe 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Espozel Coutinho 
Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas 

Turnos 
1" 2 o 

- 13 

- 2 
- 8 

1 6 
3 19 
1 1 

7 
3 

14 
8 

14 
16 
4 

11 
19 
14 
14 
19 

11 
7 
9 

14 

14 
14 
7 

19 

5 
1 
1 
8 

34 
. 3 
20 

1 

19 
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Turnoi 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira Cezar 
Antônio Dormund Martins 
Ary Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delio Murcia Amat 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior. 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima 
[van Luiz da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher... 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos 
José Aíattoso Sampaio Corrêa 
Júlio César da Fonseca 
Julitta Monteiro Soares da. Gama 
Juvenal Bartolomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 
Licinio Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de Drummond Alves 
Luso Alves Garrido 
Manoel Vicente Alves 
Mario Fernandes Imbiriba 
Mauricio Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta 
Moacyr Orisini de Castro 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt , 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martin da Cunha Bastos.,, 
Sevino Gasparini 
Sisinio Carreiro de Oliveira 
Thadeu de Araújo Medeiros 
Thereza Rabello de Macedo 
Ulysses Barreto Vinhas.. 
Waldemar Botelho de Mello 
Waldemar Medrado Dias 

cretano 

1" 2a 

1 3 
— 15 
— 6 

1 1 

2 27 

3 
— 13 
— 1 

4 15 
1 2 
3 13 
1 30 
2 12 

— 6 
8 28 
1 9 
3 18 

— 4 
— . 1 
— 10 
— 2 

2 
1 2 

— 14 
— 3 
— 1 
— 5 
13 57 
— 1 
— 3 
10 51 
2 20 
2 2 

— 2 

1 
10 
4 
3 

— 2 
1 2 

1 
13 88 
2 7 

— 1 
3 3 
1 8 

— 
1 

1 28 
— 1 
— 1 
4 12 

16 
—, 1 

1 9 
1 

—. 14 
— 1 

3 

- 1 

1 
1 20 

i Veiga, se-

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L DO D I S T R I T O 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o artigo 
5 o do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o. 
presente edital virem ou dele noticia tiverem, que o resultado da, apu
ração procedida pela 5* Turma Apuradora, aos 20 dias de maio de 
1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A Q U I N T A T U R M A A P U R A D O R A 

OITAVA SECÇÃO DO DISTRITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n . 22.627, de 7 de abril 
de 1933: 

a) secção apurada: oitava secção do Distrito Municipal de En
genho Velho; 

b) votos apurados: 335 (tresentos e trinta e cinco) ; 
c) não houve impugnação nem protestos apresentados pelos de

legados ou fiscais dos candidatos; 
d) membros da turma apuradora: juiz, D r . Edgard Costa; D r . 

Villamor do Amaral e comandante Antônio Leal de Magalhães M a - • 
cedo; 

e) durante os trabalhos de apuração desta secção não houve in
cidente algum. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, secre
tario da 5 a turma. 

VOTAÇÃO DA OITAVA SECÇÃO DE ENGENHO VELHO 

Número de votantes: tresentos e trinta e cinco (335) 

Número de cédulas apuradas sob legenda: quarenta e cinco (45). 

Acção Civica Nacional — • 
Convenção Proletária Carioca 
Liga Eleitoral Independente 
Partido Autonomista (dezenove) 
Partido Economista (dezoito) 
Partido Democrático (quatro) 
Partido Democrático Socialista (duas) 
Partido Liberal Carioca ., 
Partido Libertador Popular Carioca 
Partido Nacional do Trabalho 
Partido Socialista Brasileiro (uma) 
Partido Trabalhista do Brasil 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (uma). . . 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio 
União Politica Proletária • 
União Sindical do Brasil 

Votação obtida pelos candidatos de Partidos: 

19 
18 
4 
2 

Turnos 
Acção Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson • 
José Domingos Alves . 
José Eleuterio de Mattos' 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz (Vide Partido Autono
mista) . . ; 

2 
11 
3 
3 
1 

3 

13 
16 
6 

1 
3 

15 
5 
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Turnos 
Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Be •'•-.•> M?ria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho. 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago • 
Waldemar- de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudín Filho . 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos 

•Heitoi da Nobrega Beltrãí, 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lage 
Miguel de Oliveira Couto _ 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Partido Democratics 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cuplido de Sant'Anna 
Astolpho Vieira de ' Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 
Üomingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Paritdo Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves . . 
José Nieíe da Silva 
Júlio Hauer . • 
Mario José da Costa 
Tito Lyrio de Sant'Anna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle . 
Euphrasio Povoas de -Siqueira 
Hildebrando Antônio de Oliveira 

7 
5 
4 
3 
4 

16 

2 
17 
2 

4 
1 

17 
4 

11 
2 
1 
6 
1 

2" 

63 
47 
58 
46 
72 
62 
33 
44 
95 
54 

48 
37 
40 
55 
64 

132 
37 

105 
29 
57 

76 
50 
37 

105 
39 
11 
4 
7 

38 
30 

6 
3 
5 

12 
6 
7 
S 

10 
3 
S 

7 
26 

2 
2 
7 

2 
4 
B 
3 
6 

13 

5 
13 
2 

2 
2 
4 
4 
2 

José Ferreira . . 
Leoimda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire • 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias . 
Euclydes Vieira Sampaio . 
Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco 

Partido União Operaria e Camponeza do Brasil 

Duvitiliano Ramos . 
Jansenio Genserico Daenwn 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacbarias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 

Mario Ortiz Poppe ' 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes -
Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho (Vide . 

Partido Autonomista) •. • • 
Hamlet Victor Boisson 
Ilka Labarthe • 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 

_Antenor Espozel Coutinho . 
Francisco de Paula Santiago. 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas 

Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha . 
Alberico Dias 'de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasília Silvado 

Turnos 

I o ' 2° 

_ 2 
_ 2 
— 5 

- 8 
4 13 

- 16 
_ 2 
1 6 

- 9 
1 11 
t 6 

6 
8 

16 
6 

15 

8 
8 

13 
15 

6 
U 
3 

15 
5 

6 
1 
4 
6 

10 
2 

37 

4 
13 

5 
20 
4 
1 
1 
1 

28 
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Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Anapio Gomes 
Annã Vieira Cezar 
Antônio Dormund Martins . 
Ary Silva : • • 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delio Mrucia Amat. ' 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima ^ 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher . 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Far ia . . 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos 
José Mattoso Sampaio Corrêa 
Júlio César da Fonseca 
Julitta Monteiro Soares da Gama 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 
Licinio Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de DrumtTrond Alves 
Luso Alves Garrido 
Manoel Vicente Alves 
Mario Fernandes Imbiriba 
Maurício Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta 
Moacyr Orsini de Castro 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt 
Octavio Carrilho da Fonseca e S i lva . . 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martins da Cunha Bastos 
Sevino Gasparini 
Sisinio Carreiro de Oliveira 
Thadeu de Araújo Medeiros 
Thereza Rabello de Macedo 
Ulysses Barreto Vinhas 
Waldemar Botelho de Mello 
Waldemar Medrado Dias 

Turnos 

21 

34 

10 

10 
2 

51 

33 
5 

37 

6 
9 

25 
28 

8 
3 

32 
12 
11 
3 
2 

22 

1 
4 

5 
3 
4 
4 

82 
10 

50 
29 

3 
23 

6 
1 

29 
2 
3 

90 

25 
2 

29 
3 
c 
0 

137 

— 24 

— 3 
3 42 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — Evaristo da Veiga, se
cretario . 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
art. 5° do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos 
quç o presente edital virem ou dele. noticias tiverem, que: o resultado 

da apuração procedida pela 6 a Turma Apuradora, aos 17 dias de 
maio de 1933, neste Tribunla Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A S E X T A T U R M A A P U R A D O R A 

DÉCIMA SECÇÃO Do DISTRITO MUNICIPAL I»S S Ã O JOSÉ 

Comunicado á Secretaria do Tribuna! Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na forma do art 47 do decreto n . 22.627, de 7 
de abril de 1933: 

a) Secção apurada: 10* Secção do Distrito Municipal dc São 
José: 

, b) Votos apurados: trezentos e sessenta e cinco (365) ; 
c) Não houve impugnação ou contestação: 
d) Membros da Turma Apuradora: Desembargador Luiz A u 

gusto de Carvalho e Mello, Drs. Manoel Jesuino Ferreira e Ante
nor Nascente; 

c) Os trabalhos correram normalmente. 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 1933. — José Manoel dc Freitas, 

secretario da 6a Turma. 
VOTAÇÃO DA DÉCIMA SECÇÃO DE SÃo JOSÉ 

Número dc votantes: 365 (trezentos e sessenta c cinco) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional • 
Convenção Proletária Carioca (quatro) 
Liga Eleitoral Independente. . ; 
Partido Autonomista (vinte e três) 
Partido Economista (quatorze) 
Partido Democrático (duas). . 
Partido Democrático Socialista (seis) -
Partido Liberal Carioca (uma) 
Partido Libertador Popular Carioca 
Partido Nacional do Trabalho. . 
Partido Socialista Brasileiro (duas) 
Partido Trabalhista do Brasil . 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (uma) . . . . 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio (vinte e 

nove) 
União Politica Proletária 
União Sindical do rBrasil , 

23 
14 
o 

2 

1 

29 

Votação obtida pelos candidatei de partidos: 

Ação Civica Nacional 

Dagoberto Zavataro. . . 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins. . . 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago '•• 
Waldemar de Araújo Motta 

Turnos 

•I a 2' 

_ : 1 
2 6 

1 
1 

4 
9 
4 
4 
4 
4 
5 
4 
4 
5 

9 
3 
9 
1 
3 

23 

3 
11 
16 

85 
53 
56 
42 
38 

116 
33 
48 
82 
66 
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Turnos 
Partido Economista do Brasil 

I o 2" 

Azor Brasileiro de Almeida — 29 
Eugênio Gudin Filho 1 45 

. Francisco de Avellar Figueira de Mello 3 39 
Francisco de Oliveira Passos — 36 
Heitor da Nobrega Beltrão 16 54 
Henrique de Toledo Dodsworth 3 111 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 5 78 
Miguel de Oliveira Couto 4 89 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 1 27 
Rodrigo Octavio Filho — 64 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 11 90 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 2 52 
Astolpho Vieira de Rezende 2 55 
Raul Leitão da Cunha 13 96 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 2 40 
Domingos José da Cunha — 9 
Luiz Carlos de Araújo Pereira — 3 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 1 5 
Justo Rangel Mendes de Moraes ; 8 57 
Targino Ribeiro 2 34 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira — 8 
Álvaro Palmeira — 8 
Estevão Ferreira de Magalhães — 9 
Euclydes Deslandes 1 12 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 6 10 
Henrique Andrade 1 15 
Jacy Rego Barros — 13 
José de Souza Marques — 12 
Raymundo de Pennafort Netto — 8 
Rubens de Lima — 9 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 1 22 
José Esteves — 2 
José Niefe da Silva — 1 
Júlio Hauer — 4 
Mario José da Costa — 4 
Tito Lyrio de Sant'Anna ' — 5 
Ugo dc Castro Pinheiro Guimarães — 10 
Zeno Silva — . 2 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 1 .11 
Caio Júlio César Monteiro de Barros — 3 
Francisco Vicente Bulcão Vianna — 8 
Horacio Alves Mendes — — 
João dos Reis Ferreira Machado . — 3 
José Mendes Tavares 1 5 
Luiz Lopes — 1 
Mario Guimarães de Araújo Jorge —- 7 
Raphael Garcia Pardellas — — 
Sylvio Pereira da Cruz — — 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos — — 
Alfredo Ferraz Susthcneo. . .. . . . • — — 
Carlos dei Valle 1 
Euphrasio Povoas de Siqueira — 7 
Hildebrando Antônio de Oliveira. — — 
José Ferreira — 1 
Leolinda de Figueiredo Daltro. •— 1 
Roberto da Silva Freire • • 4 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello — 10 
Edson Guerra Dias — 12 
Euclydes Vieira Sampaio — 12 
Fortunato Ramos de Medeiros. — • 10 
Hamlet Victor Boisson — 9 
Hercolino Cascardo — 24 
Ilka Labarthe. . 2 19 
José da Rocha Ribas t 25 

Turnos 
Partido Trabalhista do Brasil 

1° 2o 

Annibal Ferreira Gomes. — 2 
Augusto de Azevedo Santos • • • 2 8 
Euclydes Vieira Sampaio — — 
Luiz de Paula Lopes — 4 
Rubem Nelson Pacheco. . • — 3 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos.. . . 1 1 
Jansenio Genserico Daemon. . — 1 
Raul d'Able — 1 
João Alves Bezerra — 1 
Mario José de Freitas • — 1 
Severino Ladislau dos Santos — 1 
Zacharias Gomes. . .. — 1 
Domingos B r a z . . . . . — 1 
Carlos Simas — 1 
Rubens Ferreira — 1 

.Partido Unionista do« Empregados no Comércio 

Carlos Dias. .' — 43 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 4 54 
Horacio Picorelli 34 52 
Lourival Fontes — 43 
Mario Ortiz Poppe — 48 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes — 1 
Augusto Cordeiro de Mello — 1 
Edson Guerra Dias — 2 
Euclydes Vieira Sampaio — — 
•Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho •— — 
Hamlet Victor Boisson — — 
Ilka Labarthe — — 
Manoel Barbalho de Oliveira — 1 
Rubem Nelson Pacheco — 2 
Sebastião Luiz de Oliveira '.. — 1 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins — 4 
Alcides Antunes de Andrade — 1 
Abdon Eloy Estellita Lins — — 
Américo José Jambeiro 3 8 
Antenor Espozel Coutinho 4 29 
Francisco de Paula Santiago — 3 
João da Costa Pinto 1 19 
João Vieira de Souza — — 
Mario Caparica Pinheiro — 
Raphael Garcia Pardellas 1 5 

( 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha '• 1 3 
Alberico Dias de Moraes — 17 
Alberto Porto da Silveira — 3 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — 
Aluizio Ribeiro de Moraes — — 
Álvaro Barcellos — 1 
Amando da Rocha Vianna — — 
Américo Brasilio Silvado 4 35 
Anapio Gomes 1 4 
Anna Vieira Cezar — 2 
Antônio Dorrnund Martins 1 44 
Ary Silva •— 1 
Attila Soares 3 44 
Augusto Accíoly Carneiro — 2 
Augusto da Cunha Duque Estrada 5 12 
Augusto Pinto Lima 1 34 
Bartlett James I 7 
Brenno dos Santos 1 7 
Cândido Pessoa 58 .81 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 4 12 
Celio Ferreira da Costa . — 37 
Christovão Torres de Camargo - • — 3 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 3 5 
Decio Coutinho 3 10 
Delio Murcia Amat — — 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior . . . . . . I 2 
Dulcidio Costa , * * 
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Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Eugênio Bartholomeu dos Reis . . 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho . 
Georgina de Araújo Azevedo Lima , 
Godofredo Franco de Faria , 
Haroldo Daltro 
Heitor Lima 
Ivan Luis da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher 
João Damasceno da Silva Braga , 
João de Castro Pache de Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho 
João Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos , 
José Mattoso Sampaio Corrêa 
Júlio César da Fonseca 
Julitta Monteiro Soares da Gama 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 
Licínio Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de Drummond Alves 
Luso Alves Garrido 
Manoel Vicente Alves 
Mario Fernandes Imbiriba 
Maurício Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta 
Moacyr Orsini de Castro 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva 
Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martin da Cunha Bastos , 
Sevino Gasparini . 
Sisinio Carreiro de Oliveira 
'Phadeu de Araújo Medeiros , . 
Thereza Rabello de Macedo 
Ulysses Barreto Vinhas 
Waldemar Botelho de Mello . < 
Waldemar Medrado Dias 

Turnos 

I o 2o 

J 

2 11 

15 

10 
1 
2 

3 
65 

2 

54 
58 
6 
1 

1 
5 
3 
2 
S 
1 
1 

82 
5 

\ -
l 

36 
1 
i 

30 

1 
17 
8 
4 
5 
4 

43 

2 
34 

1 
52 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1933. Eu, Antônio Baptista Pe
reira, diretor da Secretaria, o subscrevo e assino. — Antônio Ba
ptista Pereira. 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L DO D I S T R I T O 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
artigo 5° do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele noticia tiverem, que o re
sultado da apuração procedida pela 6 a Turma Apuradora, aos 20 
dias de maio de 1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A S E X T A T U R M A E P U R A D O R A 
V 

Q U A R T A S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E E S P I R I T O S A N T O 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, na fôrma do art. 47 do decreto n. 22.627, de 7 
de abril de 1933: 

o) Secção apurada: 4 a Secção do Distrito Municipal de Espi
rito Santo; 

b) Votos apurados: tresentos e quarenta e oito (348) ; 
c) Não houve impugnação por parte dos fiscais e candidatos; 
d) Membros da Turma Apuradora: Desembargador Luiz Carlos 

de Carvalho e Mello, Drs. Manoel Jesuino Ferreira e Antenor Nas
cente ; 

c) Correram normalmente os trabalhos, sem acidentes. 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. — José Alves de Carva

lho, secretario da 6 a Turma. 

V O T A Ç Ã O D A Q U A R T A S E C Ç Ã O D E E S P I R I T O S A N T O 

Número de votantes: tresentos e cincoenta e quatro (354) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional 
Convenção Proletária Carioca (duas) 
Liga Eleitoral Independente 
Partido Autonomista (cento e vinte'e nove) •• 
Partido Economista (treze) •. 
Partido Democrático (uma). . 
Partido Democrático Socialista ( t r ê s ) . 
Partido Liberal Carioca. . 
Partido Libertador Popular Carioca (duas) 
Partido Nacional do Trabalho 
Partido Socialista Brasileiro (uma) 
Partido Trabalhista do Brasil 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

( t r ê s ) . . . . 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio 
União Politica Proletária .- -: 
União Sindical do Brasil : 

129 
13 
1 
3 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 

Ação Cívica Nacional 

Dagoberto Zavataro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alve* Mendes. 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla . . > 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernnades Netto 
Edson Guerra Dias •• 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos. 
Manoel Barbalho de Oliveira. 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira -. . 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello. 
Francisco Antonic Rodrigues de Salles Filho. 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario. Marianno. . . 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista dc Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliviera Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Turnos 

16 
1 

19 

S 
9 

1 
2 

144 
2 

3 
4 

13 
1 

'3 

157 
156 
152 
131 
140 
223 
202 
13/ 
168 
153 

61 
69 
65 
29 
31 
57 
54 
87 
58 
36 
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Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 
Astolphc Vieira de Rezende 
Raul Leitão da Cunha 
Belisario Augusto de Oliveira Penna • . • 
Domingos José da Cunha 
Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida • . • 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira .' 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa . • • 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Penna íort Netto 
Rubens de Lima » 

Partido Liberal' Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer • 
Mario José da Costa 
'fito Lyrio de Sant'Anan 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes , 
João dos Reis Ferreira Machado • • 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Hildebarndo Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leoünda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 
t 
Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Fortunato Ramos de Medeiros 
Hamlet Victor Boisson 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe . 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal .Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Santos 
Euclydes Vieira Sampaio 
Luiz de Paula Lopes 
Rubem Nelson Pacheco 

Turnos 

1° 2" 

10 
1 

1 
3 

25 

43 
23 
19 
41 
11 
2 
3 
2 

25 
7 

3 
6 
8 
9 
5 

10 
10 
13 
d 
7 

12 
'3 
4 

13 
3 
4 
2 
5 

8 
6 
6 

29 
6 

13 
11 
37 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemen 
Raul d Able 
João Alves Bezerra .-. 
Mario José de Freitas • • 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes 
Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empergados no Comércio 

Carlos Dias . 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe • 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 
Hamlet Victor Boisson ." 
Ilka' Labarthe 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira ...e 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Espozel Coutinho 
Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vieira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas 

Votação obtida pelos candidatos avulsos : 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasilio Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira Cezar 
Antônio Dormund Martins 
Àry Silva • . 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima • 
Barthlett James 
Brenno dos Santcs 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Ccüo Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delío Murcia Amát 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 

Turnos 

Io 

1 
53 

4 
4 
3 
6 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

2 
' 1 

1 
5 

11 
1 

39 

10 
10 
4 

10 
1 
1 

6.1 
13 
5 

4 
17 
3 
4 

26 
5 
4 
3 
2 
4 

3 
3 

51 
1 
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Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

Haroldo Dallro 
Heitor Lima 
Ivan Luís da Silva Pessoa . 
Jaytne Ferreira da Silva 
Jar ías Ferreira Deschamps 
João Arnaldo cie Almeida Stahlembrccber 
João Damasccno da Silva Braga 
João de Castro Pachc dc Faria 
João Francisco de Lacerda Coutinho • • • • 
joão Soares Rodrigues 
Joaquim Nunes de Carvalho 
José de Alencar Ramos Piedade 
José Martins Barcellos 
José Maltoso Sampaio Corrêa 
julio César da Fonseca 
'Julitta Monteiro Soares da Gama 
Juvenal Bartholomeu dos Santos 
Laurentino Pinto Filho 
Lícinio Lyrio dos Santos 
Luiz Augusto de Drummond Alves 
Luso Alves Garrido . • 
Manoel Vicente Alves 
"Mario Fernandes Imbiriba 
Mauricio Campos de Medeiros 
Miguel Paes do Amaral Pimenta • • • 
Moacyr Orsini de Castro 
Natercia da Cunha Silveira 
Nelson de Almeida Cardoso 
Nilo de Souza Pinto 
Norberto Lúcio Bittencourt 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva . . • 

.Oswaldo de Moura Nobre 
Raul Leite de Vasconcellos 
Raul Martin da Cunha Bastos 
Sevino Gasparini .-
Sisinio Carreiro de Oliveira 
Thadeu de Araújo Medeiros 
Thereza Rabello de Macedo 
Ulysses Barreto Vinhas 
Waldemar Botelho de Mello 
Waldemar Medrado Dias 

2" 

19 
27 

1 

93 
6 
1 
3 
1 

19 

7 
28 

1 
4 

15 

1 
1 

54 
1 

1 
27. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1933. 
secretario. 

— José Alves de Carvalho, 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do Tr i 
bunal Eleitoral Regional do Distrito Federal, de acordo com o art. 5° 
do decreto n. 22.695, de 10 deste mês e ano, faz saber aos que o 
presente edital virem, ou dele noticia tiverem, que o resultado da 
apuração procedida pela 9' turma apuradora, aos 20 dias de maio de 
1933, neste Tribunal Regional, foi o seguinte: 

APURAÇÃO D A 9" T U R M A A P U R A D O R A 

5 a S E C Ç Ã O DO D I S T R I T O M U N I C I P A L D E S Ã O T O S É 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na forma do art. 47 do decreto n . 22.627, de 7 de 
abril de 1933: 

a) secção apurada: 5* secção do distrito municipal de São José; 

b) votos apurados: tresentos e quarenta (340); 

c) não houve impugnação de espécie alguma por parte dos de
legados ; 

d) membros da turma apuradora: D r . Jayme Pinheiro de A n 
drade, presidente; Dr . Manoel Paes de Oliveira e Sra. Amélia dê 
Queiroz Carneiro de Mendonça. 

e) nenhum incidente houve nos trabalhos. 

V O T A Ç Ã O D A 5* S E C Ç Ã O D E S Ã O J O S É - ' 

Números de votantes: 340 (tresentos e quarenta) 

Números de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (tres) 3 
Liga Eleitoral Independente (contadas no Partido Autonomista) — 
Partido Autonomista (desenove) 19 
Partido Economista (quatorze) 14 
Partido Democrático (duas) 2 
Partido Democrático Socialista (tres) 3 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro — 
Partido Trabalhista do Brasil • — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil (duas) . . . . . . 2 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio (vinte)..-.. 20 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil '— 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1933. 
secretário da nona turma. 

Alcino Teixeira de Mello, 

Votação obtida pelos candidatos de partidos: 

Ação Civica Nacional 

Dagoberto Zavatáro 
Eduardo Gurgel do Amaral 
Horacio Alves Mendes 
Hugo Martins 
Luiz Mezavilla 

Convenção Proletária Carioca 

Antônio Neves da Rosa 
Cornelio José Fernandes Netto 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Hamlet Victor Boisson 
José Domingos Alves 
José Eleuterio de Mattos 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 
Bertha Maria Julia Lutz 
Ernesto Pereira Carneiro 
Plácido Modesto de Mello 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho. 
João Jones Gonçalves da Rocha 
Manoel Caldeira de Alvarenga 
Olegario Marianno 
Ruy Santiago 
Waldemar de Araújo Motta 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida 
Eugênio Gudin Filho 
Francisco de Avellar Figueira de Mello . . . . 
Francisco de Oliveira Passos 
Heitor da Nobrega Beltrão 
Henrique de Toledo Dodsworth 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago 
Miguel de Oliveira Couto 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 
Rodrigo Octavio Filho 

Turnos 

1° 2" 

3 
2 

1 
23 

. 7 
5 
9 

1 
2 

18 
8 
4 
4 

3 
5 

15 
13 
15 
4 
3 
7 
7 
3 

76 
39 
57 
38 
35 

115 
22 
54 
71 
65 

37 
44 
44 
39 
66 

109 
74 

102 
26 
72 
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Turnos 
Partido Democrático 

Adolpho Bergamini 13 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 2 
Astolpho Vieira de Rezende — 
Raul Leitão da Cunha 6 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 1 
Domingos José da Cunha — 
Luiz- Carlos de Araújo Pereira — 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida — 
Justo Rangel Mendes de Moraes 1 
Targino Ribeiro 1 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira — 
Álvaro Palmeira — 
Estevão Ferreira de Magalhães — 
Euclydes Dcslandes — 
Francisco Alexandre Norberto da Costa . . . . 3 
Henrique Andrade — 
Jacy Rego Barros — 
José de Souza Marques — 
Raymundo de Pennafort Netto — 
Rubens de Lima r — 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 3 
José Esteves — 
José Niefe da Silva — 
Júlio Hauer — 
Mario José da. Costa — 
Tito Lyrio de Sant'Anna '.. — 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães — 
Zeno Silva — 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 1 
Caio Júlio César Monteiro de Barros 3 
Francisco Vicente Bulcão Vianna — 
Horacio Alves Mendes — 
João dos Reis Ferreira Machado 1 
José Mendes Tavares — 
Luiz . Lopes —: 
Mario Guimarães dé Araújo Jorge — 
Raphael Garcia Pardellas — 
Sylvio Pereira da Cruz — 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos — 
Alfredo Ferraz Sosthenes — 
Carlos dei Valle • — 
Euphrasio Povoas de Siqueira — 
Hildebrando Antônio de Oliveira — 
José Ferreira:* — 
Leolinda de Figueiredo Daltro — 
Roberto da Silva Freire — 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello — 
Edson Guerra Dias — 
Euclydes Vieira Sampaio — 
Fortunato Ramos de Medeiros — 
Hamlet Victor Boisson — 
Herculino Cascardo 4 
Ilka Labarth 3 
José da Rocha Ribas 3 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes — 
Augusto de Azevedo Santos — 
Euclydes Vieira Sampaio • — 
Luiz de Paula Lopes — 
Rubem Nelson Pacheco — 

73 
46 
58 
85 
33 
6 
4 
6 

40 
32 

5 
4 
4 

10 
8 

10 
10 
4 
3 
3 

22 
3 
1 
4 
6 
2 
7 
1 

3 
12 

5 
12 

5 

2 

4 

13 

29 
20 
11 

Partido União Operaria e Camponesa do 

Brasil 

Duvitiliano Ramos • — 
Jansenio Genserico Daemon 2 
Raul d'Able — 
João Alves Bezerra — 
Mario José de Freitas • • • — 
Severino Ladislau dos Santos •— 
Zacharias Gomes — 
Domingos Braz -. '— 
Carlos Simas • • — 
•Rubens Ferreira — 

Partido Unionista dos Empregados no 
Comercio 

Carlos Dias . . r — 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de ' 

Barros 6 
Horacio Picorelli 31 
Lourival Fontes —. 
Mario Ortiz Poppe — 

União Politica Proletária 

Annibal Ferreira Gomes —• 
Augusto Cordeiro de Mello — 
Edson Guerra Dias — 
Euclydes Vieira Sampaio — 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho. — 
Hamlet Victor Boisson _ — 
Ilka Labarthe — 
Manoel Barbalho de Oliveira — 
Rubem Nelson Pacheco — 
Sebastião Luiz de Oliveira — 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins — 
Alcides Antunes de Andrade , — 
Abdon Eloy Estellita Lins — 
Américo José Jambeiro 1 

_ Antenor Espozel Coutinho 2 
Francisco de Paula Santiago 3 
João da Costa Pinto ,2 
João Vieira de Souza 2 
Mario Caparica Pinheiro — 
Raphael Garcia Pardellas . . .• — 

Votação obtida pelos candidatos avulsos 

Adolpho de Hollanda Cunha 1 
Alberico Dias de Moraes 1 
Alberto Pòrtó da Silveira — 
Alceu Fayão de Abreu Gomes — 
Aluizio Ribeiro de Moraes 1 
Álvaro Barcellos — 
Amando da Rocha Vianna — 
Américo Brasilio Silvado 1 
Anapio Gomes 2 
Anna Vieira Cezar — 
Antônio Dormund Martins — 
A r y Silva — 
Attila Soares 1 
Augusto Accioly Carneiro —> 
Augusto da Cunha Duque Estrada 1 
Augusto Pinto Lima — 
Bartlett James • — 
Brenno dos Santos — 
Cândido Pessoa 74 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 3 
Celio Ferreira da Costa 1 
Christovão Torres de Camargo — 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco — 
Decio Coutinho 1 
Delio Murcia Amat 1 
Domingos Cavalcanti de Souza Leão Júnior. — 
Dulcidio Costa 1 
Eugênio Bartholomeu dos Reis — 
Flavio da Silveira — 
Francisco José da Silveira Lobo — 
Francisco Pereira de Andrade Netto — 

Turnos 

34 

50 
47 
38 
38 

6 
1 

4 
16. 
6 

11 
4 

5 
13 
5 
1 
1 
1 
1 

25 
2 
1 

52 

52 
3 
9 

27 
7 
6 

103 
14 
50 
2 
2 
9 
2 
1 
3 
1 
7 
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Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

1* 2" 

Francisco Vieira de Azevedo Coutinho — 3 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 10 51 
Godofredo Franco de Faria — 4 
Haroldo Daltro — 1 
Heitor Lima . . . , 10 57 
Ivan Luis da Silva Pessoa 2 71 
Jayme Ferreira da Silva 3 7 
Jarbas Ferreira Deschamps — 1 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher... — — 
João Damasceno da Silva Braga — — 
João de Castro Pache de Faria — 9 
João Francisco de Lacerda Coutinho 1 2 
João Soares Rodrigues — — 
Joaquim Nunes de Carvalho — 4 
José de Alencar Ramos Piedade — 2 
José Martins Barcellos — — 
José Mattoso Sampaio Corrêa 12 97 
Júlio César da Fonseca — 4 
Julitta Monteiro Soares da Gama — — 
Juvenal Bartholomeu dos Santos — 2 
Laurentino Pinto Filho 1 51 
Licinio Lyrio dos Santos 1 1 
Luiz Augusto de Drummond Alves — — 
Luso Alves Garrido —• — 
Manoel Vicente Alves — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Maurício Campos de Medeiros 2 27 
Miguel Paes do AmaraK Pimenta — 1 
Moacyr Orsini de Castro 1 2 
Natercia da Cunha Silveira — 10 
Nelson de Almeida Cardoso — 8 
Nilo de Souza Pinto 3 6 
Norberto Lúcio Bittencourt — 4 
Octavio Carrilho da Fonseca e S i l v a . . . — — 
Oswaldo de Moura Nobre — 51 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martin da Cunha Bastos — — 
Sevino Gasparini — 1 
Sisinio Carreiro de Oliveira — 42 
Thadeu de Araújo Medeiros — . — 
Thereza Rabello de Macedo — 1 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello — 4 
Waldemar Medrado Dias 2 58 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1933. — Alcino Mello, secretário 
ad-hoc da 9*. E eu, Antônio Baptista Pereira, a subscrevo e assino. 
— Antônio Baptista Pereira. 

PORTARIAS 

OITAVA ZONA ELEITORAL 

Estando afastado o Sr. Hamilton de Souza, escrivão interino 
deste Juízo da Terceira Circunscrição Eleitoral, por estar funcio
nando junto ao Egrégio Tribunal Regional de Justiça Eleitoral, no
meio o Sr. Guilherme Marcondes Medeiros para subscrever os termos 
dos processos de qualificação e inscrição, conjuntamente com o senhor 
Alberto Reis, para esse fim já nomeado, durante o impedimento do 
Sr. escrivão e enquanto fôr necessário á bôa regularidade do Serviço 
Eleitoral. 

Rio de Janeiro, vinte e três de maio de mil novecentos e trinta 
e três, Terceira Circunscrição Eleitoral, Juizo de Direito da Oitava 
Zona Eleitoral. — Afranio Antônio da Costa. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana! Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. Jo3é Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re-
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da 3" Zona Eleitoral, está sendo processado o pedido de ins
crição do seguinte cidadão: 

A U G U S T O V A R E L L A C O R S I N O , filho de João Pereira Corsino 
e de Helena Varella Corsino, nascido a 28 de abril de 1894, em 
Taubaté, Estado de São Paulo, engenheiro civil, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
requerida, B . E . 9, n. 1 8 . 1 7 1 ) . 
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